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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

Decreto n? 2455 de 30 de novembro de 1973

Estabelece novas tarifas para táxis, disciplina sua

cobrança e dá outras providencias.

O Governador do Distrito Federal,,,, UM dl, atribui-

ções que lhe confere o art1"0 20, Incisos II e III, da Lei n9 .

3.751, de 13 d» abril de l 960, combinado con o artigo 42, § 39,

da Lei ff? 5.108, de 21 de setembro de l 366, e considerando a Re

solução n? Í6/73. do Conselho Inten-1n1ster1al de Preços (C1P) e

o que consta do processo n? 039368/73,

J t C ^ L T A:

Art. 1 7 - 0 Serviço de Transporte cê Passageiros ec; Veículos de

•kluguel a TaxTntetro, r» Jlstrlto Federal, será realizado mediant* a cobrança.

das seiulntfts tarifas:

Táxi M1r1« ou Convencional con até 03 (três) passageiros:

I - 2ande1ra 01 - uso das 6.00 as 22:00 horas:

bandelrad» Cr» 1,20

qullõnetro Rodado Cr« 0,50

aora Parada Cri 7,80

II - Bandeira 02 - uso das 22:00 is 6:00 noras:

Bandelrada Cri l,M

QuIlóWtro Rodado Crt 0,70

Hora Parada Cri 7,80

Art. 29 - As tarifas devidas pelo uso do taxi convencional, no

caso de transporte de nats de 03 (três) passageiros, serio as seguintes:

Tabela 02 - (bandeira 03), uso das 6:00 is 22:00 luns:

Bandelrada Crt 1,20

QuIlôWtro Rodado Crt 0,65

Hora Parada Cr» 7,80

Tabela 02 (Bandeiras 02 e 03 conjugadas), uso das 22:00 M

Bandelrada Cri 1,20

Qu1lô*»tro Rodado Cri 0,85

Hora Parada Crt 7,80

Art. 39 - No valor das bandelradas acha-st ticlulda a tarifa cor

respondent* as seguintes franquias:

bandeira 01 - do pr1e*1ro qullõcaetro rodado.

Bandeira 02 - dos 714,25 «atros Iniciais;

Bandeira 03 - dos 769,25 «etros Iniciais;

Bandeiras 02/03 - dos 568.25 netros Iniciais.

Art. 49 - Para os efeitos dos artigos 19 e 29 deste Decreto, i

se considera*) coao passageiros as crianças nenores de 05 (cinco) anos.

Art. 59 - F1ca autorizado o uso da bandeira 02 aos domingos,

vez da bandeira 01, sen discriminação de hora.

Art. 69 - Por voline, cujas d1»ensões «Tntnas sejl» 60 x 40 x

20 n, transportado no porta-nlas do velculo.o passageiro pagará CriO.50

(cinquenta centavos).
, 19 - Os volines sujeitos a esse pagauroto são: Mia, caixa

ou saco de viagem.

j K - Entender-so-ão taafcê» côa» IM voliM as coupras de su-

penaercado que correspondam as Jlrcensões uTn1«as referidas nest* artigo.

Art. 79 - C obrljatõrla a exposição, e* local visível, no In-

terior do vcTculo, de tabela explicativa dos horários e condições de aoH

cação das bandeiras.

Art. a? - <ts corridas especiais para casaoentos.batliados.re

cepções ou slullsres. e enterros, o valor contratado previamente por nora

de serviço prestado não poderá excedsr ao do triplo da 'hora parada', f1-

xaaa neste jocrcto.

Vt. 99 - Os paraiss1onãr1os de veículos de aluguel (táxis)

•levarão providenciar a aferição dos taxfnetros, janto 10 Instituto nacio-

nal de Pesos e fedidas, do Hnlstérlo da Indústria e Comércio, até o dia

H de fevereiro de l 974,

Art. 10 - Jjrant* o prazo concedido para aferição dos taxfae-

tros. as tarifas fixadas por este decrete somente poderão ser cobradas n*e

diante exibição, ao usuário, da tabela elaborada pelo :)epírt**N>ntD de Con

cessões e Per»1ssões da Secretaria de.Servlços Públicos.

Art. 11 - fste Jecreto entrara em vlror na data da sua publi-

cação, revogado o Secrfto n» 2.397, de 03 de novwfcro de l 372. e deeials

disposições e", contrário.
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DECRETO DE 22 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 20.
inciso VÊ, da Lei no. 3751, de 13 de
abril de 1960,
RESOLVE:
DISPENSAR ALMIR VIEIRA
PASSOS, Assistente Comercial
nível 14-B, matricula no. 11.070, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-9, de Chefe
da Seção de Guarda e Distribuição
de Material, do Almoxarifado Cen-
tral, da Coordenação do Sistema de

.Material, da Secretaria de Ad-
ministração do Distrito Federal,
por ter sido designado para outra
função.
Distrito Federal, 22 de novembro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 22 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20. inciso
vn, da Lei no. 3751, de 13 de abril
de 1960,

RESOLVE:

DESIGNAR TIBAGY DE CAS-
TILHO, matrícula no. 906, Chefe
da Seção de Processamento de Com-
pras, da Divisão de Compras, da
Coordenação do Sistema de Mate-
rial, para Membro da Comissão de
Licitação, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal.
Distrito Federal, 22 de novembro
de 1973.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 22 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VÊ, da Lei no. 3751, de 13 de abril
de 1960.
RESOLVE:

DESIGNAR FRANCISCO DE FREI-
TAS, Oficial de Administração,
nível 12-A, matrícula no. 8270, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para exercer a
Função em Comissão, Símbolo FC-
3, de Diretor da Divisão de Com-
pras, da Coordenação do Sistema
de Material, da Secretaria de Admi-
nistração do Distrito Federal.
Distrito Federal, 22 de novembro
de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 22 DE NO-
VEMBRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso Vn,
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, -

RESOLVE:
DISPENSAR AGENÂRIO RI-
BEIRO CABRAL, Escriturário,
nível 10-B, matrícula no. 7.851, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-7, de Chefe
da Seção de Recebimento de Ma-
terial, do Almoxarifado' Central, da
Coordenação do Sistema de Ma-
terial, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, por ter
sido designado para outra função.
Distrito Federal, 22 de novembro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 22 DE NOVEM-
BRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
Vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960.

RESOLVE:

DISPENSAR, a pedido, JOSÉ
R I L D O D E M E D E I R O S
GUEDES, Professor do Ensino Mé-
dio, Código MG1.02.19, matrícula
no. 2.142, do Quadro Permanente de
Pessoal c5o Distrito Federal, da fun-
ção de Membro da Comissão de li-
citação, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 22 de novembro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CD FERREIRA LOPES FILHO
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DECRETO DE 22 DE NO-
VEMBRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido, JOSÉ
R I L D O D E M E D E I R O S
GUEDES, Professor do Ensino
Médio, Código MGl.02.19. ma-
trícula no. 2.142 do Quadro
Permanente de Pessoal do Distrito
Federal, da Função em Comissão,
Símbolo FC-3, de Diretor da Di-
visão de Compras, da Coordenação
do Sistema de Material, da Secreta-
ria de Administração do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 22 de novembro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 22 DE NO-
VEMBRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
Vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,

RESOLVE:
DISPENSAR TIBAGY DE CAS-
TILHO, matrícula no. 905, Chefe
da Seção de Processamento de Com-
pras, da Divisão de Compras, da
Coordenação do Sistema de Ma-
terial, da função de Membro-Su-
plente da Comissão de Licitação,
da Secretaria de Administração do
Distrito Federal.
Distrito Federal, 22 de novembro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 22 DE NO-
VEMBRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
DISPENSAR FRANCISCO DE
FREITAS, Oficial de Adminis-
tração, nível 12-A, matricula no.
8.270, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, da Função
em Comissão, Símbolo FC-4, de Che-
fe do Almoxarifado Central, da
Coordenação do Sistema de Ma-
terial, da Secretaria de Adminis-
tração do Distrito Federal, por ter
sido designado para outra função.
Distrito Federal, 22 de novembro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CID FERREIRA LOPES FILHO

DECRETO DE 30 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, RIVIA
MARIA BARRETO MOURA,
Oficial de Administração, nível
14-B. matricula n° 1.898, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, da Função em
Comissão, Símbolo FC-03, de
Assistente, da Junta de Recursos
Fiscais, da Secretaria de Finan-
ças do Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 30 de
novembro de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
ANTÓNIO FRAGOMENI

DECRETO DE 20 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, inciso VII, da Lei n° 3.751,
de 13 de abril de 1960, e tendo em
vista o que consta do processo n°
610.855/71-SEP,
RESOLVE:
retificar o Decreto de 3 de junho
de 1973, publicado no "DISTRITO
FEDERAL" n° 101, de 5 do mes-

mo mês e ano, que aposentou AR-
NALDO ALVES PIRES, Agente
Auxiliar de Policia, classe "B",
nível 15, matricula n° 30.727, do
Quadro de Pessoal Civil da Se-
cretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal, para declarar
que o servidor aposentado per-
tencia à caísse "Á", nível 14 da
mesma série de classes de Agen-
te Auxiliar de Policia.
Distrito Federal, 20 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÉ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON

(Republicado do DISTRITO
FEDERAL N° 178, de 23 de no-
vembro de 1973, Página 6, devido
a lapso de paginação).

DECRETO DE 22 DE NOVEM-
BRO DE 1973

0 GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, VII, da Lei n° 3.751, de 13
de abril de 1960, com fundamento
no artigo 15 da Lei n° 4.878, de 03
de dezembro de 1965, e tendo em
vista o que consta no processo n°
176670/73—SEP,
RESOLVE:
Promover, por antiguidade, a
partir de>28 de outubro de 1972, à
Classe "B", ni'vel 15, do Grupo
Ocupacional PM—502, no Quadro
de Pessoal Civil da Secretaria de
Segurança Pública do Distrito
Federal, os ESCRIVÃES AU-
XILIARES DE POLICIA "A",
nível 14:
1 - Em vaga originária da pro-
moção do servidor Salvador de
Andrade Reis, ocorrida em
28.10.69:
FRANCISCO DAS CHAGAS SIL-
VA BRITO
2 - Em vaga originária da exo-
neração do servidor César Aded
Paz, ocorrida em 05.08.71:
ELIAS RODRIGUES DE SOUZA
FILHO
3 - Em vaga originária da Lei n°
5.771, de 21 de dezembro de 1971:
JOÃO NEVES DE ARAÚJO
4 - Em vaga originária da exo-
neração do servidor Guido He-
leno Dutra, ocorrida em 14.04.72:
EURICO VAZ
Distrito Federal, 22 de novembro
de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
AIMÊ ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
(Republicado do DISTRITO
FEDERAL N° 178, de 23 de no-
vembro de 1973, Página"6, devido
a lapso de paginação).

DECRETO DE 27 DE NOVEM-
BRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso
Vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que consta
do processo no. 112.420/73,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos ar-
tigos 176, item IE, e 178, item m, da
Lei no. 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item I e 102, item I, alínea 'V.
da CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL, no cargo de Servente, nível
05, MANOEL ALVES COUTI-
NHO, matrícula no. 3.074, do Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 27 de novembro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DECRETO DE 27 DE NO-
VEMBRO DE 1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VÊ,
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de

1960, e tendo em vista o que consta/
do processo no. 40.137/73,
RESOLVE:
APOSENTAR, nos termos dos ar-
tigos 176, item m e 178, item m, da
Lei no. 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinados com os artigos
101, item I e 102. item I. alínea "b",
da CONSTITUIÇÃO DA REPUBLI-
CA FEDERATIVA DO BRASIL,
no cargo de Trabalhador, nível 01,
FRANCISCO BENTO DE SOU-
ZA, matricula no. 17.185, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal.
Distrito Federal, 27 de novembro de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO N° 076 729/73
INTERESSADO: EDGARD
MACEDO DE OLIVEIRA, mat.
109
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(GABINETE MILITAR DA
PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
até 31 de dezembro de 1973, sem
prejufzo dos seus vencimentos e
vantagens.
Brasília, 26 de novembro de l 973
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasilia, 27 de novembro de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
VEIRA
Governador

PROCESO N" 076 732/73
INTERESSADO: JOÃO AUGUS-
TO BARBOSA, mat. 15 932 - GAG
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(GABINETE MILITAR DA
PRESIDÊNCIA DA REPU-
BLICA)
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
até 31 de dezembro de 1973, sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens.
Brasilia, 26 de novembro de l 973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. AUTORIZO.
Brasília, 27 de novembro de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N° : 076 567/73
INTERESSADO : MANOEL
CHAGAS DE ARAÚJO - mat.
51.235-NOVACAP
ASSUNTO: REQUISIÇÃO

(Gabinete Civil da Presidência da
República )
Senhor Governador:
Pela autorização do afastamento,
sem prejufzo dos seus salários,
até 31 de dezembro de 1973.
Brasilia, 26 de novembro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasilia, 27 de novembro de 1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO N°: 043 192/73
INTERESSADO: RIVIA MARIA
BARRETO MOURA, mat. l 898 -
SEF
ASSUNTO: REQUISIÇÃO
(MINISTÉRIO DA INDUS-
TRIA E DO COMÉRCIO)
Senhor Governador.
Pela autorização do afastamento,
até 31 de maio de 1974, sem
prejuízo dos seus vencimentos e
vantagens.
Brasília, 29 de novembro de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
DE ACORDO. Autorizo.
Brasília, 30 de novembro de 1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PORTARIA DE 28 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O Chefe do Gabinete Civil do Gover-
nador do Distrito Federal, no uso
da competência que lhe é atribuída
pelo artigo 7o, do Decreto no. 1270,
de 13 de janeiro de 1970,
RESOLVE:
mandar cessar o pagamento de
gratificação de representação de
50% (cinquenta por cento) do valor
do respectível nível, concedida pela
Portaria de 18 de novembro de
1971, à servidora Neusa Dourado
Freire, Bibliotecária, ADI.02.19,
matrícula no. 3438, lotada no Gabi-
nete do Governador do Distrito Fe-
deral.
Distrito Federal, 28 de novembro
de 1973
CAIO FLÁVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°:
132/73
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, ,no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto n°. 1754 de 12 de julho de
1971 e tendo em vista o que consta
do processo n°. 000498/73
RESOLVE:
Reconhecer a divida, a favor da
firma COMPANHIA DE ELE-
TRICIDADE DE BRASÍLIA -
CEB, no valor de 1.806,17 (hum
mil, oitocentos e seis cruzeiros e
dezessete centavos), conforme
fatura 09.09 - de setembro de 1972,
referente ao fornecimento de luz,
constante do processo acima,
(3.1.5.0) Despesas de Exercícios
Anteriores - PI - Exercícios Fin-
dos.
Brasília, 23 de novembro de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°:
133/73 DE 23 DE NOVEMBRO
DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o

Decreto n°. 1745 de 12 de julho de
1971 e tendo em vista o que consta
do processo n". 381605/72.
RESOLVE:
Reconhecer a divida, a favor da
Firma COMPANHIA DE ELE-
TRICIDADE DE BRASÍLIA -
CEB, no valor de 8.587,45,(oito
mil, quinhentos e oitenta e* sete
cruzeiros e quarentae cinco cen-
tavos) conforme fatura n°. 09098
de agosto de 1972, referente ao
fornecimento de luz, constante do
processo acima, (3.15.0) Des-
pesas de Exercícios Anteriores -
01 - Exercícios Findos.
Brasilia, 23 de novembro de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 134/73
DE 23 DE NOVEMBRO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto n°. 1745 de 12 de julho de
1971 e tendo em vista o que consta
no processo n°. 381709/72.
RESOLVE:
Reconhecer a dívida, a favor da
firma COMPANHIA DE ELE-
TRICIDADE DE BRASÍLIA,

CEB. no valor de 4.322,15
(quatro mil, trezentos e vinte e
dois cruzeiros e quinze centavos)
conforme faturas n°s Q.06004, Q-
060 e Q-060 de abril, maio, ju-
nho/72 respectivamente, referen-
te ao fornecimento de luz, cons-
tante do processo acima,
(3.1.5.P) Despesas de Exercícios
Anteriores - |OÍ Exercícios Fin-
dos.
Brasília, 23 de novembro de 1973
ROBERTO VflELLOSO
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N" 135,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, artigo 18, titulo III,
capítulo I e inciso III, de 12 de
julho de 1971.
RESOLVE:
Autorizar o funcionário ED-
GARD FREDERICO HASSEL-
MANN, Diretor da Divisão de
Turismo, EC-03, a viajar à cidade
do Rio de Janeiro-GB como re-
presentante deste Departamento
na II REUNIÃO OFICIAL DE
TURISMO, no período de 27/11 a
01/12/73,
Brasilia, 26 de novembro de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO N° 142
28 DE NOVEMBRO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO tflS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, art" 18, capitulo l e
inciso 111 de 12 de julho de 1971.
RESOLVE:
Promover na Tabela de
Empregos Permanentes do
Departamento de Turismo do
Distrito Federal o funcionário
EDGAR FREDERICO HASSEL-
MANN, Auxiliar Técnico de
Administração II EP-16 para a
função de Arquiteto EP-26, a par-
tir de 13 de novembro do ano em
curso.
Brasília, 28 de novembro de 1973
R O B E R T O V E L L O S O -
DIRETOR
i

ORDEM DE SERVIÇO N° 140, 28
DE NOVEMBRO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, art. 18, capítulo I e
inciso III de 12 de julho de 1971,
RESOLVE:
Promover na Tabela de
Empregos Permanentes do
Departamento de Turismo do
Distrito Federal o servidor
GABRIEL FLORES, Guia de
Turismo II EP-15 para a função
de Tradutor Intérprete EP-19, a
partir de 13 de novembro de 1973.
Brasília, 28 de novembro de 1973
ROBERTO VELLOSO

ORDEM DE $ER\|IÇO N" 148
29 de novembro de 1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TURISMO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, art018, capítulo I e
inciso III de 12 de julho de 1971.
RESOLVE:
Promover na Tabela de
Empregos Permanentes do
Departamento de Turismo do
Distrito Federal a servidora
DIONE MARIA SIQUEIRA DQS
SANTOS - Praticante de
Administração EP-06 para a fun-
ção de Auxiliar de Administração
IEP—08, a partir de 01 de dezem-
bro de 1973.
Brasilia, 29 de novembro de 1973
Roberto Velloso
Diretor
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PORTARIA DE 22 DE NOVEM-
BRO DE 1973.
O SECRETARIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 13, do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967,
RESOLVE:
MANDAR CESSAR a aplicação do
regime de tempo integral e
dedicação exclusiva, previsto no ar-
tigo lq., do Decreto "N" no. 618. de

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOê DO «CVTABIO

12 de junho de 1967, atribuído atra-
vés da Portaria de 02 de agosto de
1973, à servidora TEREZINHA DE
JESUS RODRIGUES LÍRIO, ma-
tricula no. 18.136, Assistente de
Psicologia, Símbolo FC-6, do Ser-
viço de Seleção Psicológica, do Cen-
tro de Seleção, e Treinamento, des-
ta Secretária, com o percentual de
85% (oitenta e cinco por cento) do
seu vencimento, no valor de
Cr$1.173,00 (Hum mil, cento e se-
tenta e três cruzeiros ), a partir de

10 de novembro de 1973.
Brasília, 22 de novembro de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
Secretário de Administração

DESPACHOS
PROCESSO No.: 029169/73
I N T E R E S S A D O : PEDRO
AUGUSTO PEDROSO, mat. 12.681
ASSUNTO:j>ROCESSO ESPE-

CIAL
APROVO o relatório da Supervisão
de Processo Administrativo, que
concluiu pela ocorrência do aci-
dente em serviço, sofrido pelo ser-
v ido r PEDRO A U G U S T O
PEDROSO, Pintor, nível 9-B, ma-
tricula no. 12.681.

A Coordenação do Sistema de
Pessoal, para as providências neces-

Brasflia, 22 de novembro de 1973.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-

Secretário de Administração
(Substituto)

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO
DE CARGOS

RESOLUÇÃO N° O 1/7-S DE 2-f DE NOVEMBRO DE l 973

HOD. I Nod. Ill

A Comissão de Classificação e Acumulação de Cargos,

no uso das atribuições que lhe conferem os artigos

10, item VIII, e 19 do Gegimento aprovado pelo De-

creto n9 2.268, de 31 de maio de l 973,

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO
DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO

R E S O L V E :

1. Todos os empregados sob regime contratual, ocupajn
tes de empregos permanentes ou de empregos em comissão, dos ór-
gãos relativamente autónomos, autarquias, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista e fundações, bem como os funcionários
públicos que estiverem bloqueando empregos nas Tabelas de. Empre-
gos Permanentes ou de Empregos em Comissão dessas unidades ou que
a elas estiverem cedidos sob qualquer outra forma, deverão decla-
rar, até 31 de dezembro de 1 973, aos respectivos órgãos de pes-
soal, se Incidem ou não em acumulação, em formulário próprio, na
forma do Item seguinte.

2. Os Formulários a serem preenchidos dest1nam-se:
Mod. I - Aos servidores que não exercera outra atl-

vidade pública.
Hod. II - Aos servidores que exercem outra ativida-

de pública.
Mod. Ill - Aos membros de órgão de deliberação cole-

tlva.
Mod. IV - Aos aposentados e aos militares da reser-

va ou reformados que exercem ou passem a
exercer emprego permanente ou em comissão.

3. Cada declaração devera ser acompanhada de docu-
mentos que comprovem a compatibilidade de horários e a correlação
de atribuições.

4. A declaração, depois de Informada pelo respecti-
vo órgão de pessoal, deverá ser encaminhada ã Comlssão^dciClAssI-

_ f Icação e Acumulação de Cargos, para apreciação.

4.1. A declaração de não acumulação, depois de pre-
enchida. deverá ser arquivada na pasta funcionai do servidor.

5. Os setoriais de pessoal dos órgãos relativamente
autónomos e das entidades da administração indireta e das funda-
ções do Distrito Federal são obrigados a comunicar i C. C. A. C. as
autorizações para prestação de serviços eventuais contra-reclbo,
para os fins previstos no Decreto n? 36.479, de 19 de novembro de
l 964 e no Decreto no 57.825, de 16 de fevereiro de l 966.

6. Para efeito do disposto no artigo 13 e seu pará-
grafo único da Le1 no 4.545. de 10 de dezembro de l 964, caberá ã
Coordenação do Sistema de Pessoal adotar, junto aos setoriais de
pessoal dos órgãos e entidades mencionados no Item 5, todas aspro
vldindas que se tornarem necessárias para o fiel cumprimento da
presente Resolução.

Brasília, em de novembro de l 973

AMARA.

LEDA NAS/ÍMtlÍTO DE AGUIAR MEMBRO

JOSE EXPEDICTO BARBOSA

HÉLIO DOS SANTOS MACHADO

MEMBRO

MEMBRO

Declaro, para fins de posse no Emprego em Comls-

EC ,

. publicada no

, que não 1nc1d1re1

O abaixo assinado

, membro
são

designado pela Portaria de

DF. n» , de

do (a)

. órgão
de deliberação coletlva do (a)

em acumulação proibida, de acordo com o artigo 99, da Consti-

tuição da República Federativa do Brasil.

Brasília, de

emprego de

de tempo

declara que ocupa atualaiente o cargo ou

. . sob o regime

siderar Helta a referida acumulação.

Brasília, de

de trabalho, por con-

de 1973

Mod. II

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO

O abaixo assinado

, da Tabela de Emprego

, declara que, além do emprego que ocjj

pá atualmente, passa a exercer (ou exerce) cumulativamente o

cargo ou emprego ,

no (a) , por

considerar licita a referida acumulação, consoante o artigo

99, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Brasília, de de 1973

Regime de Trabalho : Tempo parcial

Integral e dedicação excluslia

Mod. IV

DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO

O abaixo assinado
, declara que, além dos proventos que rece-

_, passa a exer-be como

cer (ou exerce) cumulativamente o cargo ou emprego de

. no (a)

, por considerar ITclta a refe-

rida acumulação, consoante o § 90, do artigo 93 e § 49, do ar;

tlgo 99, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Brasília, de 1973

"art. 93 ...

§ 90 A proibição de acumular proventos de Inatlvtdade não se
aplicará aos militares da reserva e aos reformados quan
to ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de função
de magistério ou de cargo eu comissão ou quanto ao con-
trato para prestação de serviços técnicos ou especiali-
zados".

. "art. 99 ...

§ 49 A proibição de acumular proventos não se aplica aos ape_
sentados, quanto ao exercício de mandato eletivo, quan-
to ao de um cargo em comissão ou quanto a contrato para
prestação de serviços técnicos ou especializados".
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SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARIA N°. 09/73-SAP DE 21 DE
NOVEMBRO DE 1973.
O SECRETARIO DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO DO GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Parágrafo primeiro do

Art. 15, do Capitulo III, das Normas
para Execução Orçamentaária e
Financeira, aprovada pelo Decreto
N».-2.176, de 29 de dezembro de
1972. :
RESOLVE:
Alterar, na forma dos quadros

anexos, os valores destacados pela
P O R T A R I A n° 08/73-SAP, de
16.10.73.
Brasília, DF, 21 de novembro de
1973.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO Secretário

CDAEBO A. JUJS 32 '» POMÍHà M«O9/7 V.SAS. EB 21.11.73

CKDXDS QtgABEWAHIi 1 SBCRBIAHIA DL AOBIOTLTUBA E PBODDgXO

\-Mtnuum i/ou paontos - «unamos
iAÍ/2.019 - •umttaçffo te* AtlYldad«s d* SaeivUrla d» Agrloultura • Produ -

s«».

JBBT/2.0XO- «tanutangão da* Atlrldud» da. fuBtegffa Zoobotêntoa do Dlitrtto Ft
tonO. .
3.8.1.4

3.2.1.4

s*r/1.0U - tetouCo Surml • AtatatMiarato

nnrA«Oia- *»ouç«» de naao A«rof«otu!rlo do B. J. - laplaatuçSo .d» Farqu«B.

* 0 t A J.

fillDAWO AIUAJ.

7.000,00

5.116.000,00

500.000,00

9.M3.000.00

SIÍBArtO «OTA

10.000(00
7.000,00

$.116.000,00

520.000,00

762.550,00

«60.000,00

7.0TS.OOO.OO

tnuDAM OBQAunaiA i SBCHKTARIA DB AOSIOUI JJBA £ PHOiwgio
OBOIO MornpsittDOB DO cmmo i DXYXSIÒ DE CASASUO muno viso BA SEA
AírmuM «/w PBWEMB _ manamos

SAP/2.019 - •uutuçXo da» Atlrldaí»» da Secretaria da Agrloultun a Prc
ÉagCa.

3.2.3.0 - Xmafarênola da AsalatSnela a FraMdônola Social .

» 0 t A í

ilIPAClO ATOAI

105.181.69
62.000,00

247.181.69

435.181 69
«2.000,00

497.181.69

CPAMU) A (OT SB •SAP. IB 21/L1V

umuai onç. SÍOKIASIA BB AOIOOLTDBA E PBODDÇJtO
l DO «AimAL BA 3SA

3AÍ/2.01» - manateaçfo daa AtlTtdadas da Saoxatarla da Agricultam e Prodaoít

3.1.2.0 - BMartal da Consumo......
4.1.3.0 - loajfamtoa a Inetalaceaa.
4.1.4.0 - Matarlal Peraanenta. ,

« O t Al

48.367,3*
32.450,97
29.000,00

10S.8lfl.Sl

6S.367.34
3>.450,97
25.000,00

125.Í18.U

PORTARIA DE 21 DE NOVEMBRO DE
1973

O SECRETARIO DE AGRICULTURA E
PRODUÇÃO DO GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 13 de Decreto 618, de 12 de
junho de 1967 e tendo em vista a
decisão da Comissão de Classifi-

» • M »

cação e Acumulação de Cargos e a
Autorização do Excelentíssimo
Senhor Governador do Distrito
Federal exarada no Processo n°
37.921/73,
RESOLVE:
DETERMINAR a aplicação do Regime
de Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva, previsto no artigo 1° do

Decreto n° 618. de 12 de junho de
1967, até 31 de dezembro de 1973,
aos funcionários relacionados em
anexo.
Brasília, em 21 de novembro de
1973.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Secretário

u tn CM i.m,M

FUND AÇA O ZOOBOTÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL
ATOS tiO PRESIDENTE

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° -
P 118 DE 24 DE OUTUBRO DE
1973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, do artigo
18, do Regimento Interno,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, o servidor
MARÇAL SALVADOR DE
ARAÚJO FERRAZ, da função
símbolo EC-3, de Chefe do Ser-
viço de Economia Rural do
Departamento Agropecuário
desta Entidade.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
"p" - 119 DE 24 DE OUTUBRO
DE 1973
O PRESIDENTE DA FUNDA- .
ÇAO, no uso das atribuições que
lhe confere a letra "e", do artigo
36 do Regimento Interno,
RESOLVE:
revogar a Instrução de Serviço
"p" - 41, de 19/02/1973, que desig-
nou o servidor JOSÉ MAURÍCIO
SOARES DE REZENDE, para
substituir, nos impedimentos
eventuais, o Chefe do Serviço de
Economia Rural do Departamen-
to Agropecuário.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N°.
"p" - 119-A DE 24 DE OUTUBRO
DE 1973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o item IV, artigo 18,
do Regimento Interno,
RESOLVE:
dispensar o servidor JOSÉ
MAURÍCIO C SOARES DE
REZENDE, da função sfmbolo
EC-10, de Assistente Executivo,
do Departamento Agropecuário,
desta Entidade.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DÇ SERVIÇO V' - 126 de
08 de novembro dê 1973
O PRESIDENTS DA FUNDAÇÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o
item IV, artigo- 18, dó Regimento In-
terno,
RESOLVE: v

designar o Eng° Civil LUIZ FERNAN-
DO TERRA CUNHA, matricula no.
92.009-FZDF, para responder pela
Chefia do serviço de Obras Civis, do.
Departamento de Engenharia Rural,
desta Entidade.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N? "E"
21 DE 13 DE NOVEMBRO DE 1973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o item XVII, Artigo 18, do
Regimento Interno,
RESOLVE:
designar os servidores OSCAR
RODRIGUES DA COSTA,
Assistente Executivo, matricula
no. 90.116-FZ. JOSÉ FERREIRA
DA SILVA, Assistente Executive,
matricula no. 90.158-FZ, e JOSÉ
OLIVEIRA DA SILVA, Servente,
matrícula no. 90.092-FZ para em
Comissão, sob a presidência do

primeiro, procederem dentro' do
prazo improrrogável de 20 (vinte)
dias. o levantamento do acervo
patrimonial desta Entidade.
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No.
"E" - 22 de 19 de novembro de 1973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o item XVII, Artigo 18, do
Regimento Interno,
RESOLVE:
designar os servidores FERNAN-
DO ANTONIO GALVAO CAR-
NEIRO DE ALBUQUERQUE,
MIGUEL TOKARSKI, SEBAS-
TIÃO DE ÁVILA e PAULO ROBER-
TO SOARES para em Comissão,
sob a presidência do primeiro,
elaborarem o Regimento Interno
do Departamento de Economia
Rural e Serviço Médico da Funda-
ção Zoobotânida do Distrito Federal.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE F LLH0

' Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No.
"p" -127 de 14 de novembro de 1973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o item IV, artigo 18, do
Regimento Interno,
RESOLVE:
dispensar, a pedido, a Veterinária
VERA ALVARENGA NUNES, da
função símbolo EC-3, de Chefe do
Serviço de Zoonoses, do Departa-
mento de Pesquisas e Experimen-
tação, desta Entidade.
M A N O E L C A R N E I R O DE
ALBUQUERQUE FILHO •
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No.
"p" -128 de 14 de novembro de 1973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o item IV, artigo 18, do
Regimento Interno,
RESOLVE:
designar o Veterinário RÔMULO
CERQUE1RA LEITE, para exercer
a função símbolo EC-3, de Chefe do
Serviço de Zoonoses, do Departa-
mento de Pesquisas e Experimen-
tação ,desta Entidade.
MANOEL CARNEIRO DE ALBU-
QUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No.
"p" -129 de 14 de novembro de 1973
O PRESIDENTE DA FUNDA-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe
confere a letra "e", artigo 36, do Re-
gimento Interno,
RESOLVE:
designar o servidor LRAN1LDO
ALVES CORDEIRO, Almoxarife,
matrícula no. 90.062-FZ, para
substituir o Assistente Executivo
PAULO PAULINO DA SILVA, do
Departamento Administrativo, em
seu período de férias, a partir de Io.
ie dezembro p. vindouro.
MANOEL CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO
Presidente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO No.
"P" - 130 DE 21 DE NOVEMBRO
DE 1973.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO,
no uso das atribuições que lhe
confere a letra D, do artigo 36, do
Regimento Interno,
RESOLVE:
Designar o servidor ADELINO AL-
VES DE BRITO, Auxiliar Técnico
de Administração, matricula n°
91.460-FZDF, para substituir o Che-
fe do Serviço de Administração de
Parques do Departamento Zoobotâ-
nico, em seu período de férias, a par-
tir de 1V12/1973.
MANOEL CARNEIRO DE AL-
BUQUERQUE FILHO
Presidente

CONSELHO DELTOERATIVO
Sessão de 07 de novembro de 1973
Processo no.: 5.883/73
Interessado: OBRAS PAVANIANAS

DE ASSISTÊNCIA - INSTITUTO LU-
DOVICO
Assunto: Solicita doação de mudas
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de árvores frutíferas.
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO
RESOLUÀO No. 347
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do artigo 16, do Regimento
Interno, i
RESOLVE:
autorizar em caráter excepcional, a
doação das mudas de árvores fru-
tíferas abaixo relacionadas, face os
objetivos sociais da Entdade soli-
citante:
20 (vinte) mudas de laranja Bahia
20 (vinte) mudas de lima
20 (vinte) mudas de tangerina Pon-
kan .
20 (vinte) mudas de tangerina Rio
20 (vinte) mudas de limão Taiti
20 (vinte) mudas de limão Siciliano
10 (dez) mudas de abacate
10 (dez) mudas ^e nespera
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARA4UJO
Conselheiro

Processo no.: 4.721/73
Interessado: ANTONjO ALVES
FILHO
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: HELANO MAIA DE SOUZA
RESOLUÇÃO No. 348
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote no.
137 (cento e trinta e sete), do Núcleo
Rural de Tabatinga, ao Sr. AN-
TÓNIO ALVES FILHO, com base no
parecer prolatado pelo Exmo. Sr.
Procurador Geral do Distrito Federal,
nos autos suplementares no. 200/70.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Processo no.: 4.45073
Interessado: BISMARCK LOPES DE
PAULA
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO No. 349
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE.
autorizara arrendamento do lote no
102 (cento e dois), da Colónia
Agrícola de Ponte Alta, ao Sr. BIS-
MARCK LOPES DE PAULA.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARA4UJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARA4UJO
Conselheiro

Processo no.: 3.002/73
Interessado: JOSÉ LUIZ DE ALBU-
QUERQUE MELO
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator. HELANO MAIA DE SOUZA
RESOLUÇÃO No. 350
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso

das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno.
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote no.
83 (oitenta e três), do Núcleo Rural
do Rio Preto, ao Sr. JOSÉ LUIZ DE AL-
BUQUERQUE MELO;
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro

MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Processo n°: 3.840/71
Interessado: LAÉRCIO PINHEIRO
LIMA
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO N° 351
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
46 (quarenta e seis), do Núcleo Rural
de Taguatinga, ao Sr. LAÉRCIO PI-
NHEIRO LIMA.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro ,
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Processo n°: 5.738/73
Interessado: DEPARTAMENTO DE
TERRAS E COLONIZAÇÃO
Assunto: Solicita rescisão de con-
trato de arrendamento de lote rural.
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO
RESOLUÇÃO N° 352
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
determinar ao Departamento de
Terras e Colonização, que providen-
cie a convocação do Sr. MARIANO
PINHEIRO MACHADO, através de
Edital, de acordo com a Resolução n°
63/72.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Processo n°: 32.834/66
Interessado: JOSÉ HONORATO DE
FARIAS
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: HELANO MAIA DE SOUZA
RESOLUÇÃO N° 353
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
171 (cento e setenta e um), da
Colónia Agrícola de Ponte Alta, ao
Sr. JOSÉ HONORATO DE FARIAS.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro

HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Processo n°: 5.021/73
Interessado: DEPARTAMENTO
AGROPECUÁRIO
Assunto: Propõe alienação de bo-
vinos e equinos
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO
RESOLUÇÃO N° 354
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item X, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
autorizar a alienação dos 10 (dez)
bovinos e 2 (dois) equinos rela-
cionados às fls. 11 do processo, per-
tencentes ao plantei da Fundação
Zoobotânica do Distrito Federal.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente

JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Processo n°: 7.034/71
Interessado: WILSON NOGUEIRA
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: HELANO MAIA DE SOUZA

^RESOLUÇÃO N° 355
~O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do artigo 16, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
2 (dois), do Núcleo Rural do Alagado,
ao Sr. WILSON NOGUEIRA.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

Processo n°: 385/73
Interessado: PAULO FAGUNDES DA
SILVA
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO N° 356
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, do artigo 16, do Regimento
Interno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
87 (oitenta e sete), da Colónia
Agropecuária Taquara-Pipiripau, ao
Sr. PAULO FAGUNDES DA SILVA,
com base no parecer prolatado pelo
Exm° Sr. Procurador Geral do Dis-
trito Federal, nos autos suplemen-
tares n° 200/70.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro.

Processo n°: 3.347/73
Interessado: ALBERTO NUNES
PAIXÃO
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO N° 357

O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In- ^
terno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
182 (cento e oitenta e dois), da
Colónia Agropecuária Taquara-Pi-
piripau, ao Sr. ALBERTO NUNES
PAIXÃO.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro

.HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro.

Processo n°: 5.909/72
Interessado: JOSÉ FELICIO PRATA
Assunto: Arrendamento de lote rural
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO
RESOLUÇÃO N° 358
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
147 (cento e quarenta e sete), do
Núcleo Rural de Tabatinga, ao Sr.
JOSÉ FELICIO PRATA, com base no
parecer prolatado- pelo Exmo. Sr.
ProcuradorGeraldo Distrito Federal,
nos autos suplementares n° 200/70.

MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro t
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro.

Processo n°: 200/71
Interessado: ANTÓNIO ESTANISLAU
GOMES
Assunto: Projeto de acréscimo ao
Núcleo Rural de Sobradinho
Relator: JOSÉ PASSOS PORTO
RESOLUÇÃO N° 359
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XIV, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
aprovara projeto do 2° acréscimo ao
Núcleo Rural de Sobradinho II,
anexado às fls. 14 do processo.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro.

Processo n°: 803/71
Interessqdo: TOMONORI HON^A
Assunto^Arrendamento de lote rural
Relator:>I€LANO MAIA DE SOUZA
RESOLUÇÃO N° 360
O CONSELHO DELIBERATIVO, no i só
das atribuições que lhe confere .)
item XII, ajrfigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
autorizar o arrertdamento do lote n°
33 (trinta e três), do Núcleo Rural de
Sobradinho II, ao Sr. TOMONORI
HONDA.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO
FERRAZ
Conselheiro

HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro.

PROCESSO N°: 1.4&/72
INTERESSADO: ÇSTtR DÊ SEN* BON-
FIM COUTINHO
ASSUNTO: Arrendamento de lote
rural
Relator: UMBERTO -MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO N° 361
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°

76 (setenta e seis), da Colónia
Agropecuáfia Taquara-Pipiripau, a
Sra. ESTER DE SENA BONFIM
COUTINHO. com base no parecer
prolatado pelo Exm° Sr. Procurador
Geral do Bistrito Federal, nos autos
suplementares n° 200/70
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro •
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO FE-
RRAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

PROCESSO N°: 4.704/73
INTERESSADO: HILLO GERALDO DA
CUNHA MACHADO
ASSUNTO: Arrendamento de lote
rural
Relator: UMBERTO MANCEBO DE
ARAÚJO
RESOLUÇÃO N° 362
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento In-
terno,
RESOLVE:
autorizar o arrendamento do lote n°
19 (dezenove), da Colónia Agro-
pecuária Taquara-Pipiripau, ao Sr.
HILLO GERALDO DA CUNHA MA-
CHADO, com base no parecer
prolatado pelo Exm° Sr. Procurador
Geral do Distrito Federal, nos autos
suplementares n° 200/70. -
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO FER-
RAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

PROCESSO N°: 4.126/73
INTERESSADO: LUIZ MENDES DE
LIMA
ASSUNTO: Transferência de contrato
de arrendamento de lote
Relator: HELANO MAIA DE SOUZA
RESOLUÇÃO N° 363
O CONSELHO DELIBERATIVO, no uso
das atribuições que lhe confere o
item XII, artigo 16, do Regimento \n-
terno,
RESOLVE:
conceder anuência à transferência
do contrato de arrendamento do lote
n° 9 (nove), do Núcleo Rural do
Alagado, do Sr. SHIRO AOYAMA
para o Sr. LUIZ MENDES DE LIMA.
MANOEL CARNEIRO DE ALBUQUER-
QUE FILHO
Presidente
JOSÉ PASSOS PORTO
Conselheiro
MARÇAL SALVADOR ARAÚJO FER-
RAZ
Conselheiro
HELANO MAIA DE SOUZA
Conselheiro
UMBERTO MANCEBO DE ARAÚJO
Conselheiro

SECRETARIA DE FINANÇAS
ATOS DÓ SECRETARIO

PORTARIA DE 30 DE NOVEM-
BRO DE 1973
O SECRETARIO DE FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições legais e

tendo em vista o que consta do
processe n° 41.650/73,
RESOLVE:
fazer cessar os efeitos da Por-
taria de 13 de dezembro de 1972,

que atribuiu Gratificação de
Representação de Gabinete, no
valor de 50% (cinquenta por cen-
to), do respectivo Símbolo, à ser-
vidora RIVIA MARIA BAR-

RETO MOURA, Assistente, Sím-
bolo FC-3, matricula n" 1.898, da
Junta de Recursos Fiscais, desta
Secretaria.

Distrito Federal, em 30 de no-
vembro de 1973

ANTÓNIO FRAGOMENI



ragmao BRASILIA, terça-feira, 4 de dezembro de 1973 DISTRITO FEDERAL
PORTARIA DE 23 DE NO-
VEMBRO DE Í973.
O SECRETARIO DÊ FINANÇAS
DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais e tendo
em vista o que consta do processo
no. 40.990/73.
RESOLVE:
DETERMINAR, nos termos do
artigo 5o. do Decreto "N" no. 618, de
12 de junho de 1967, a aplicação do

regime de serviço extraordinário, em
caráter especial, a partir da
publicação da presente Portaria, até
31 de dezembro de 1973, ao servidor
NILO DE QUEIROZ LIMA, Guar-
Hi; nível 10, matrícula no. 15.302, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal.
DISTRITO FEDERAL, em 23 de no-
vembro de 1973.

. ANTÓNIO FRAGOMENI

DEPARTAMENTO DA RECEITA
ATOSDODIRETOR

PROCESSO No. - 26371/72
INTERESSADO - LUNDGREN
IRMÃOS TECIDOS S.A.
Ao
SIP

Sr. Chefe
A firma em epígrafe, faz consulta a
este Departamento sobre as nor-
mas tocante ao valor de notas fis-
cais emitidas por ocasião da saída
de mercadorias e o preço realmen-
te pago por estas, pelo comprador,
que resumidamente seria o seguin-
te, as indagações de consulente:
a) em caso se ser cobrado quantia
superior ao valor de nota fiscal, em.
virtude de erro de cálculo, qual o
valor tributável, o constante da
nota ou o realmente pago pelo fre-
guês?
b) na mesma hipótese do item ante-
rior - com a diferença de ser cobra-
do menos que o valor lançado na
nota fiscal - como proceder?
c) ê possível compensar a dife-
rença oriunda de erro de cálculo,
para maior ou para menor, na nota
fiscal, fazendo observação nos li-
vros fiscais?
Conforme preceitua nossa legis-
lação fiscal, o fato gerador do ICM é
a saída da mercadoria do estabele-
cimento comercial, industrial, pro-
dutor (art. 37 do Dec.-lei82/66), a
mesma legislação obriga a emis-
são de nota fiscal, sempre que
promoverem a saída de mercado-
ria, com o valor unitário e total das
mesmas, entre outras exigências,
(arts. 18 e 19 do Anexo I a que se refe-
re o art. 2o. do Dec. 1.697/71),. Don-
de se conclui, obviamente que o
valor tributável é da saída da merca-
doria espalhado na nota fiscal
que é o documento legal que acober-
ta a operação de saída.
Não há como se aceitar outro valor,
seja para maior ou para menor, do
que o constante da nota fiscal,
para efeito de tributação. O que se-
ria, na melhor das hipóteses, abrir
perigoso precedente. Destruiria o
valor do mais importante elemen-
to material para o controle do fis-
co, pois o montante dão vendas diá-
rias não mais seria a soma das notas
fiscais emitidas naquele dia, mas
uma mera aproximação sem regis-
tro algum.
De erros alegados pela consulente -
Jiainda que sejam comuns são erros -
o único procedimento correto é
sansá-los, e enquanto isto è válido
para o fisco o valor escriturado nas
notas fiscais de venda e efetiva-
mente pago pelo adquirente. E so-
bre este valor que deve ser calcula-
do o ICM.
Guardando fidelidade ao racio-
cínio exposto, responderemos aos
quesitos do item 7 de consulta, da
seguinte forma:
letra a: os valores cobrados a mais,
desde que constante da nota fis-
cal, ainda que em virtude de erro de
cálculo, constituem fato gerador
do ICM,
letra b: o lançamento nos livros fis-
cais deve ser feito uma única vez e
pelo valor constante da nota fis-
cal, e em caso de devolução do apu-
rado a mais, anular a nota juntando
todas as vias no talão e extrair nova
com o valor real da venda;
letra c: proceder conforme escla-
recimos nas letras a e b acima.
Esta é a única forma, ao nosso ver,
que pode corrigir as falhas men-
cionadas pela consulente, sem ferir
a legislação tributária em vigor no
Distrito Federal.
E o nosso parecer.
Brasília, 26 de junho de 1973
Ass. Osvaldo de Alencar Rocha
Agente fiscal de Tributos - "A"

De acordo.
Dê-se ciência ao interessado e publi-
que-se.
Brasília-DF, 16 de outubro de 1973.
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Recei-
ta

PROCESSO No.: 027.756/73
INTERESSADO: CIA. HANSEN
INDUSTRIAL
ASSUNTO: Comunica que adqtou
fichas, em substituição ao Livro
modelo n? 3.
PARECER STFI no. 190/73

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
Senhor Diretor,
A Firma em apreço, comunica que
adotou fichas, em substituição ao
Livro modelo 03.
A cláusula segunda do Ajuste
SINffiF no. 02/73, aprovado pelo
Decreto no. 2131, ide 13.12.72 e Por-
taria no. 328 de 28.12.72 do Minis-
tério da Fazenda, faculta aos esta-
belecimentos industriais ou a eles
equiparados pela legislação do
I.P.r. e aos atacadistas a substitui-
ção do Livro modelo no. 03, por
controles quantitativos de mer-
cadorias que permitam a perfeita
apuração dos estoques permanen-
tes, independentemente de auto-
rização prévia, até 31 de dezembro
de 1973.
Verifica-se portanto, que aos indus-
triais ou a eles equiparados é dado
liberdade para o uso dos controles
substitutivos.
Assim, tomamos conhecimento
da comunicação feita e aprovei-
tamos a oportunidade para lem-
brar ao peticionário de que, no uso
desta concessão, devera observar
todas as alíneas do item 2, da Por-
taria no. 328, de 28.12.72, expedida
pelo Excelentíssimo senhor Minis-
tro da Fazenda, especialmente as
letras "c" e T.
A consideração de F V. S.a.
Brasília, 03 de agosto de 1973
P/Chefe/Antonio Luiz Barbosa
Ag. Fiscal de Tributos
Mat. 7860
Ao
Departamento da Receita
Senhor Diretor,
Menciona o parecer no. 190/73 do
Serviço Técnico os dispositivos
legais que acobertam a substitui-
ção do livro n9 03 por controles
quantitativos.
Informa ainda as observações conti-
das na Portaria 328 do Ministério
da Fazenda, motivo porque suge-
rimos a remessa da copia do pare-
cer/STFI, contido no presente
processo, para a firma interessada
tomar conhecimento.
Em, 07/08A3
LUIZ GONZAGA THEODORO
Divisão de Fiscalização
Diretor
De acordo.
Á Seção de Expediente e Arquivo,
para os devidos fins.
Dê-se ciência; ao interessado e pu-
blique-se.
Brasília, 12 de setembro de 1973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Recei-
ta

PROCESSO No.: 034059/73
INTERESSADA: FURNAS - CEN-
TRAIS ELETRICAS S/A.
ASSUNTO: Regime especial
PARECER 206/73- STFi.
A DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO
Senhor Diretor.
A interessada informa, inicialmen-
te que:
1. - é considerada de serviço públi-
co de energia elétrica.
2. - é subsidiária da ELE-
TROBRÃS - CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRA S/A.
3. - não pratica a compra e venda
de mercadoria.
4. - os bens que adquire têm desti-
nação específica para seu empreen-
dimento.
5. - inscreveu seus três estabele-
cimentos no Cadastro, para cum-
prir as "prescrições da legislação fis-
cal" e objetivando a "movimen-
tação e saída dos bens de um para
outros de seus diversos estabeleci-
mentos, dentro e fora do Distrito Fe-
deral."

6. - o Estado da Guanabara e o de
São Paulo "houveram por bem defe-
rir a FURNAS" regime especial
idêntico ao requerido.
Em seguida, requer;
1. dispensa de manter e escriturar
os livros fiscais (item 9 (nove) da
consulta).
2. - autorização para confeccionar
Nota Fiscal - série única, em subs-
tituição das séries B-l e C-l (item 10
(dez) da consulta)
3. - dispensa da entrega da relação
de saída de mercadonas (item 10
(dez) da consulta,
4. - concessão para pagar através
de guia especial o ICM devido, no
caso de vir a requerer em caratér
eventual ou ^esporádico praticar
atos de aue decorra a incidência des-
te imposto (item 11 (onze) da con-
sulta)
Obriga-se:
1. - a manter arquivadas as Notas
Fiscais que emitir ou que vierem
acompanhando os bens destinados
a seus estabelecimentos, em or-
dem cronológica e codificadas por
fornecedor (item 9.1 da conta con-
sulta;.
2. - a recolher o ICM, quando devi-
do, através de guia especial (item
11 (onze) e 13 (treze) da consulta).
A
PARECER
Respondendo, opinamos pela con-
cessão do Regime Especial, que se
regerá através dos tópicos seguin-
tes:
PRIMEIRO - DISPENSA DE Lf-
VROS
A requerente fica dispensada da
manutenção dos livros fiscais do
ICM, exceto o/'Registro de Utilização
de Documentos Fiscais e Termo de
Ocorrências - modelo 6", devendo ar-
quivar em cada estabelecimento ins-
crito os docu^nentop por ele emitidos
em ordem numérica e os recebidos
de seus fornecedores em ordem
cronológica.
SEGUNDO - DOCUMENTOS
FISCAIS
A requerente deverá emitir os do-
cumentos fiscais que vinha emi-
tindo, isto é, Notas Fiscais séries B-
1 e C-l, para dentro e fora do Dis-
trito Federal, respectivamente,
não podendo substituir estas No-
tas pela série única. Os documen-
tos fiscais mencionados neces-
sários à movimentação de peças e
materiais, poderão ser distribuí-
dos pelos locais de atividade da
requerente, opJDistrito Federal.
TERCEIRO- GUIA DE IN-
FORMAÇÃO E RELAÇÃO DE
SAÍDA
A requerente apresentará, dentro
dos prazos previstos na legislação
vigente no Distrito Federal, a
"Guia de Informação e Apuração do
ICM", ficando dispensada de
apresentar a Relação de Saída de
Mercadorias, vez que não efetua
venda para outros estabelecimen-
tos, destacando crédito (item Io. do
requerimento inicial), face suas
características próprias.
QUARTO PAGAMENTO DO
ICM ATRAVÉS DE GUIA ESPE-
CIAL

O ICM, quando devido pela reque-
rente (como, por exemplo, pelas saí-
das de mercadorias nas vendas de
sucatas, etc.), será recolhido, por •
antecipação, através de guia espe-
cial, mediante apresentação de No-
ta Fiscal emitida pela consulente,
que será visada pela Inspetoria de
circunscrição de cada estabele-
cimento da requerente.
QUINTO - Deverá ser menciona-
do o número do processo no qual se
autoriza o presente regime espe-
cial (034 059/73) em todos os do-
cumentos emitidos pela requeren-
te.
SEXTO - No livro "Registro de
Utilização de Documentos e Ter-
mos de Ocorrências - modelo 6" a
requerente lavrará termo com os
seguintes dizeres: "Pelo processo
no. 034 059/73 - GDF foi concedido
regime especial aos Documentos,
Livros, Guias, etc."
SÉTIMO - Este regime especial,
que poderá ser, a qualquer tempo e
a critério do Fisco, alterado ou
cassado, não dispensa a Reque-
rente do cumprimento das demais
disposições, principais e aces-
sórias, previstas na legislação vigen-
te, principalmente no Regumen-
to do ICM, baixado pelo Decreto
no. 1967, de 27.5.71.
Ã consideração de V.Sa.
Brasília, 26 de 9 de 1973
Joaquim Reginaldo Dias da Mata
Serviço Técnico de Fiscalização
Chefe
Ao
Departamento da Receita

Senhor Diretor
Aprovamos o Parecer no. 206/73-
STFi, e o submetemos à considera-
ção de V. Sá.
Em 08/10/73
LUIZ GONZAGA THEODORO
Divisão de Fiscalização
Diretor
De acordo com o parecer do STFi.
Dê-se ciência a interessada e publi-
que-se.
Brasília, 30 de outubro de 1973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Receita

PROCESSO No. - 026876/73
INTERESSADO - Ministério das
Relações Exteriores (Embaixada
do Canadá) Nos termos da dele-
gação de competência que me foi
deferida pela Portaria de 20.08.69-
SEF e tendo em vista os pareceres
da Divisão de Tributos Imobiliá-
rios, deste Departamento, RECO-
NHEÇO A ISENÇÃO, em favor da
EMBAIXADA DO CANADÁ,
quanto ao pagamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano, in-
cidente sobre os imóveis localiza-
dos na SQ/SUL 113 - Bloco F - Aps.
107, 108, 603 e 604; SJfl/SUL - QL5/1
- Lotes 01, U3 e 11; sy/SUL 309 -
bloco "I" - Aps. 51 e 52; SQ/SUL309 -
Bloco "I" - Garagens ns. 17, 18, 19 e
20;SQ/SUL 113 -bloco "K" - Ap.
303, referente ao exercício de 1.973,
de acordo com o art. 18, D, do De-
creto 82/66.
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributos Imoliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasília, 13 de novembro de 1973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Recei-
ta

PROCESSO No. - 027212/73
INTERESSADO - EMBAIXADA
BRITÂNICA
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários, deste
Departamento, RECONHEÇO A
ISENÇÃO, em favor da EMBAI-
XADA BRITÂNICA, quanto ao
pagamento do Imposto Predial e
Territorial Urbano, incidente so-
bre os imóveis localizados na SQS
113, Bloco "K" - Apartamento 305
e 306; SHI/NORTE - QL 8/4 - Lotes
08 E PARTE DO 10, 09, 11 e 12 E
PARTE DO 10; SHI/NORTE - QL
8/5 - LOTES 08 e PARTE DO 10,
09, 11, 12 e PARTE DO 10;
SHI/NORTE - QL8/6 - LOTES 10 e
12 e SE/SUL 08, referente aos exer-
cícios de 1.971 à 1.973; SQD/SUL -
403/4 - PROJ. 10 (bloco "S") - Apar-
tamento 403, referente aos exer-
cícios de 1.972 e 1973 E SHI/SUL -
QL 4/12- LOTE 07, referente ao
exercício de 1.973, de acordo com o
art. 18. H, do Decreto-Lei 82/66.
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasília-DF, 10 de outubro de 1.973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO,
Diretor do Departamento da Recei-
ta

Processo no. - 027320/73
Interessado - Embaixada da Repú-
blica Federal da Alemanha
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tento
em vista os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários, deste
Departamento, RECONHEÇO A
ISENÇÃO, em favor da EMBAI-
XADA DA REPÚBLICA FE-
DERAL DA ALEMANHA, quanto
ao pagamento do Imposto Predial
e Territorial Urbano, incidente
sobre os imóveis localizados na
SQ/SUL 103 - Bloco "J" - Aps. 51,
52, 53 e 54;SQ/SUL 103 - Bloco "A"
Aps. 105/B, 106/B.107/B, 201/A,
310/B, 506/8,507/B e 601/A; SQ/SUL
113 - Bloco "C" - Aps. 306 e 603;
SQ/SUL 315/6
Bloco "B" - Ap. 207, referente ao
exercício de 1.973, de acordo com o
art. 18, H, do Decreto 82/66.
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Reedi-
ta

Processo no. - 034107/73
Interessado - Igreja Pentecostal de
Nova Vida
Nos termos da delegação de com-
petência que me foi deferida pela
Portaria de 20.08.69-SEF e tendo
em vista os pareceres da Divisão de
Tributos Imobiliários, deste Depar-
tamento. RECONHEÇO A ISEN-
ÇÃO, em favor da IGREJA PEN-
TECOSTAL DE NOVA VIDA,
quanto ao pagamento do Imposto
de Transmissão, incidente sobre o
imóvel destinado a construção dei
Igreja, localizado na Entre-Qua-
dra Norte 412 - Brasília-DF, de acor-
do com o art. 19, Dl, "b", da Cons-
tituição Federal.
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasília, 19 de novembro de 1973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO

j Diretor do Departamento da Recei-
ita
1 Processo no. - 040378/73
Interessado - ECOCIL - Emp. de
Construções Civis Ltda.
Nos termos da delegação de compe-
tência que me foi deferida pela Por-
taria de 20.08.69.SEF e tendo em vis-
ta os pareceres da Divisão de Tribu-
tos Diversos, deste Departamento,
RECONHEÇO A ISENÇÃO, em

l favor da ECOCIL-EMPRESA DE
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.,
quanto ao pagamento da Taxa de
Fiscalização de Obras, referente a
demarcação de 76 (setenta e seis) lo-
tes medindo cada um 10,00m X
20,00m, destinados a casas popu-
lares da SHIS, localizados no Se-
tor Central do Gama-DF, de acordo
com o art. 120 do Decreto -Lei 82/66,
combinado com o art. Io, inciso I,
do Decreto no. 983 de 22.04.69.
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributos Diversos, para as devi-
das anotações e providências.
Brasília, 19 de novembro de 1973.
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Recei-
ta

Processo no. - 041480/73
Interessado - Fundação Educa
cional do Distrito Federal (Ginásio
do Guará)
Nos termos da delegação de compe-
tência que me foi deferida pela Por-
taria de 20.08.69-SEF e tendo em vis-
ta os pareceres da Divisão de Tribu-
tos Diversos, deste Departamen-
to, RECONHEÇO A ISENÇÃO,
em favor da FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL (CAIXA ESCOLAR DO
GINÁSIO DO GUARÁ), quanto
ao pagamento do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza,
incidente sobre a realização de três
bailes, nos dias 15, 16 e 17 de novem-
bro de 1973, em benefício da Caixa
Escolar do Ginásio do Guará, de
acordo com o item XIH, do art. 9o;
do Regulamento do ISS, aprovado
pelo Decreto no. 1.603/71.
Quanto à eventual saída de mer-
cadorias, a legislação do I.C.M. não
prevê isenção. A entidade está
sujeita ao recolhimento do Impos-
to Sobre Circulação de Mercado-
rias, (ICM), pelas vendas de merca-
dorias durante a realização das fés
tas.
Publique-se e restitua-se à Divisão
de Tributkos Diversos, para as devi-
das anotações e providências.
Brasília, 14 de novembro de 1.973
LUIZ GONZAGA THEODORO
Diretor do Departamento da Recei-
ta , Substituto

PROCESSO No. - 028191/73
INTERESSADO - SOCIEDADE
DAS FILHAS DE NOSSA SENHO-
RA DO SAGRADO CORAÇÃO
Nos termos da delegação de
competência que me foi deferida
pela Portaria de 20.08.69-SEF e ten-
do em vista os pareceres da Divisão
de Tributos Imobiliários, deste
Departamento, RECONHEÇO A
IMUNIDADE em favor da
SOCIEDADE DAS FILHAS DE
NOSSA SENHORA DO SAGRA-
DO CORAÇÃO, quanto ao pagamen- ,
to do Imposto Predial e Territorial
Urbano, incidente sobre o imóvel
localizado na QE/HI/SUL, QL 1/6 e
1/7, Brasília-DF, referenhe ao exercí-
cio de 1.973, de acordo com o art. 19,
III, "c", da Constituição Federal.
Publique-se e restitua-se, à Divisão
de Tributos Imobiliários, para as
devidas anotações e providências.
Brasília-DF, 19 de outubro de 1973
CELSO PATRÍCIO DE AQUINO
FILHO
Diretor do Departamento da Recei-
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SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
ATOSDO SECRETARIO

PORTABJA BK-23 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O SECRETARIO CS SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo art. 13 do
Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de 1967, e tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo
Senhor Governador, exarada no
processo n° 25.520/72,

RESOLVE:

fazer cessar os efeitos da Por-
taria de 09 de fevereiro de 1973,
que determinou a aplicação do
Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva ao servidor
HELLY EMEDIATO, Encar-
regado de Turma de Fiscalização
de Brazlândia, símbolo FC-12,
matricula n° 11.331, da Divisão de
Fiscalização de Concessões e
Permissões do Departamento de
Concessões e Permissões, desta
Secretaria.
DISTRITO FEDERAL, 23 de
novembro de 1973
PAULO DA FONSECA VIANA

PORTARIA DE 23 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição
que lhe é conferida pelo art. 13 do
Decreto "N" n° 618, de 12 de
junho de 1967, e tendo em vista a
autorização do Excelentíssimo
Senhor Governador, exarada no
processo n° 25.520/72,

RESOLVE:

submeteV ao Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva,
até 31 de dezembro de 1973, o ser-

vidor RENATO ANTÓNIO
MAIA, matricula n° 6.209, En-
carregado de Turma de Fisca-
lização de Brazlândia, símbolo
FC-12, da Divisão de Fiscalização
de Concessões e Permissões do
Departamento de Concessões e
Permissões desta Secretaria,
com a gratificação de Cr$ 631,00
(seiscentos e trinta e um cru-
zeiros), correspondente a 60%
(sessenta por cento) do referido
símbolo.
DISTRITO FEDERAL, 23 de
novembro de 1973
PAULO DA FONSECA VIANA

PORTARIA DE 26 DE NOVEM-
BRO DE 1973.
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é con-
ferida pelo art. 1°, inciso IV, do
Decreto "E" n° 340, de 12.12.67, e
tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Gover-
nador, exarada no processo n°
25.520/72,
RESOLVE:
cancelar a prestação de ser-
viço exstraordinário especial
vinculado ao tempo e dedicação
exclusiva, desta Secretaria, do
servidor HOMERO DE CAR-
VALHO, Operador de Máquinas
Pesadas nível 10-A, matricula n°
10.584, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal,
lotado no Departamento de Con-
cessões e Permissões.
Distrito Federal, 26 de novembro
de 1973.
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 26 DE NOVEM-
BRO DE 1973. <
O SECRETARIO DE SERVIÇOS

PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atri-
buída pelo art. 1°., inciso IV, do
Decreto 'E' n° 340, de 12.12.67, e
tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Gover-
nador, exarada no processo n°
25.520/72,
R E S O L V E :
cancelar a prestação de serviço
extraordinário especial vincula-
do ao tempo integral e dedi-
cação exclusiva, desta Secre-
taria, do servidor JOSIAS SIL-
VEIRA, Fiscal de Posturas nível
09, matricula n° 2.763, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, lotado no Departamento
de Concessões e Permissões.
Distrito Federal, 26 de novembro
de 1973.
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 26 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é con-
ferida pelo art. 1°, inciso IV, do
Decreto "E" n° 340^de 12.12.67, e
tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor x Gover-
nador, exarada no processo n°
25.520/73,

RESOLVE:
autorizar a inclusão, na pres-
tação de serviço extraordinário
especial vinculado ao tempo in-
tegral e dedicação exclusiva des-
ta Secretaria, do servidor GE-
NALDO ALVES DE QUEIROZ,
Trabalhador nivel 01, matricula
n° 2.549, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal,

lotado na Divisão de Adminis-
tração Geral.
Distrito Federal, 26 de novembro
de 1973
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 26 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é con-
ferida pelo art. 1°, inciso IV, do
Decreto "E" n° 340, de 12.12.67, e
tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Gover-
nador, exarada no processo n°
25.520/72,

RESOLVE:

autorizar a inclusão, na pres-
tação de serviço extraordinário
especial vinculado ao tempo in-
tegral e dedicação exclusiva des-
ta Secretaria, do servidor JOSÉ
RODRIGUES LEÃO, Guarda
nível 8-A, matricula n° 15.689, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, lotado na Di-
visão de Administração Geral.
Distrito Federal, 26 de novembro
de 1973
PAULO DA FONSECA yiANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 26 DE NOVEM-
BRO DE 1973

O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é con-
ferida pelo art. 1°, inciso IV, do
Decreto "E" n° 340, de 12.12.67, e
tendo em vista a autorização do
Excelentíssimo Senhor Gover-

nador, exarada no processo n°
25.520/72,

RESOLVE:

autorizar a inclusão, na pres-
tação de serviço extraordinário
especial vinculado ao tempo in-
tegral e dedicação exclusiva des-
ta Secretaria, do servidor JUD-
SON SERAIN E TELES, Mo-
torista nível 10, matrícula n°
9.368, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal,
lotado na Divisão de Adminis-
tração Geral.
Distrito Federal, 26 de novembro
de 1973
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

DESPACHOS

Processo n° 041.303/73
Interessado: MARIA IDENE
ZEIDAN E SILVA
Assunto: Solicita isenção de Taxa
de Ocupação de Banca de Jornais
e Revistas.

De acordo com o pronunciamento
do Departamento de Concessões
e Permissões, reconheço a isen-
ção de pagamento de taxa de
ocupação de área, requerida por
MARIA IDENÊ ZEIDAN E SIL-
VA, permissionária da Banca de
Jornais e Revistas situada na
QE-2 - Banca "R" Guará I, pelo
período de 24 (vinte e quatro)
meses a partir de 20.10.72, com
fundamento no art. 10 do Re-
gulamento aprovado pelo De-
creto n° 2.385, de 28 de setembro
de 1973.
Brasilia, 26 de novembro de 1973
PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

DEPARTAMENTO DE CONCESSÕES

E PERMISSÕES
ATOS DO DIRETOR

OSDEM DE SERVIÇO It 493/7S-DCP

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DC COICBSSOíS S
PERMISSÕES DA SECRETARIA Dl SCRVIfOS PÚBLICOS DO DIS1RI_

TO FEDERAL, no uso de tua» atribuições legate e tendo
em vista o disposto ao artigo 10 ao Decreto nf Í 4 S Í , dt

30 dm novembro de :973,

s e s o L v e :

Tornar publicai at tabelai provisória» pa-
ra aobranoa dai tarifai dt táxi* no Dittrito Federal ,
de que trata o Decreto supramencionado, válidas até IS

de fevereiro de 1Í74, que a teta acompanham.

Brasília, SÓ de novembro de li?l
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16,50

16 ,40

16,70

14,80

16,90

17 ,00

1 7 , 1 0

17,26

17 ,30

17,40

1 7 , 5 0

1 7 , 6 0

1 7 , 7 0

l 7, SÓ

17, 96

18 ,00

18, 10

1 8 , 2 0

18 ,30

1 8 , 4 6

18 ,50

1 8 , 6 0

1 8 , 7 0

11,89

H, 93

19,00

19, 19

l » , 2 0

1 9 , 3 1

1 9 , 4 1

13/50

1 3 , í .9

1 3 , 7 1

I 9 , £ 1

1?, 93

2 5 , 5 3
29 , 13

2 3 , 2 ,1

2 0 , 3 9

10 ,20

15,36

1 0 , 4 0

10 ,50

10 ,70

10 ,80

10,90

11,00

11,10

11 ,20

11,35

11,40

11,50

1 1 , 7 0

I I , ÍO

11 ,96

12 ,00

12,10

1 2 , 2 0

1 2 , 3 0

12,40

12 ,50

1 2 , 7 0

12,80

1 2 , 9 0

13,00

15, 16

15,20

13.30

13,40

13 ,50

13,70

13, (0

11,90

14 ,00

14, 10

14 ,20

14,30

14,40

14,50

14 ,70

14,80

14,90

1 5 , 0 0

15, 10

15 ,20

15,50

15,40

15,50

15,70

15,86

15,90

16,60

16, IO

16 ,20

16, 30

1 6 , 4 0

16,50

16,76

16,80

16,90

1 7 , 0 0

1 7 , 1 0

1 7 , 2 0

17 ,30

1 7 , 4 0

17,50

1 7 , 7 0

17 ,85

17 ,90

li, 00

18,10

li, 26

18,30

lS,Jp

jXso
li , 70

18, ÍO

li, 90

19,00

19 ,10

1 9 , 2 0

19,30

19 ,40

1 9 , 5 0

19 ,73

19, 80

1 9 , 9 0

2 0 , 0 0

2 0 , 1 0

2 0 , 2 0

2 0 , 3 0
2 0 , 4 0

20 ,50
20, 75

2 0 , 8 3

21,99

2 1 , 9 1

21, 19

2 1 , 2 9

', 33
1 , -; 1

1,53

1 , 7 3

' , S -
1 , 9 3

2, 11

2, ia
2 , 2 9

22,30

22, -IO

2 2 , 3 5

10,70

10, SÓ
1 1 , 0 0

11,10

11 ,25

11,30

11,40

11,50

11,70

11,10

11,90
12.00

12,10

12,20

12,40

11, Si

It, 40

12 ,70

12,80

12,90

13,10

13,20

13,30

15,40

15,50

15,60

13,80

13,90

14,00

14,10

14 ,20

14,30

14,50

14,60

14,70

14,80

14,90

15,00

1 5 , 2 0

15,50

15,40

15,50

15,60

15 ,76

15,96

16,00

16 ,16

16,26

16,36

16,40

16,60

16, 70

16,80

16,90

17,00

17, 10

17,30

17,45

17 ,55

17 ,60

1 7 , 7 0

17,80

18,06

18,10

1 8 , 2 6

18,30

li, 40

18,50

li , 76

11,80

18,96

19,06

19 ,10

19 ,26

19,40

19 ,50

19,60

1 9 , 7 0

19 ,80

19,90

2 0 , 1 3

2 0 , 2 6

2 0 , 3 0

20,40
Z Í . S O

20, í?

2 5 , 8 9
29,53

2 1 , 3 6

2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

21,30

2 1 , 5 0

2 1 , 6 3

U. 79

2I . Í .1
2 1 , 3 1
Í2..11
2 2 , 2 0
:? 2 , 3 '

22, ."»

22,58
2 2 , 6 '
72 71

•22,^1
? 3 t ^ L-Míi.1

í 3 , 1 1

2 3 , í '

23,53
2 * . í 1

2 5 , 7 0

25, SJ

2 0 , 9 3
2 1 , 0 0

2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

2 1 , 3 0

2 1 , 4 0

2 1 , 5 0

21 ,60

2 1 , 7 0

2 1 , 8 0

2 1 , 9 0

22 ,00
22, 10

2 2 , 2 0

2 2 , 3 0
2 2 , 4 0
22 ,50
2 2 , 6 0
2 2 , 7 0
22,10

22 ,90

23,00
23,10

23,20
23,50
23,40

25,50

23 ,60
23, 70

23,10

25,90
24,00

24 ,10

24,20
24,30
2 4 , 4 0

24,50

2 4 , 6 0

2 4 , 7 6

2 4 , 8 6
2 4 , 9 0

25 ,50
25,15

2 5 , 2 0
2 5 , 3 0

2 5 , 4 0
25,56
2 5 , 6 0
2 5 , 7 0

2 5 , 8 6

25,90
2 6 , 0 0
2 4 , I O

2 4 , 2 0

2 4 , 3 0

2 4 , 4 0
2 6 , 5 6

2 4 , 6 6
2 6 , 7 0
26, SÓ

26 .95
2 7 , 6 6
2 7 , 1 0

27,25

27 ,30
2 7 , 4 0
2 7 , 5 0

2 7 , 6 0
2 7 , 7 0

27 ,85
2 7 , 9 5

2 8 , 0 5

2 8 , 1 5

2 8 , 2 0

2 8 , 3 0

2 Í . 40
2 8 , 5 0

21,65

2 8 , 7 9

2 8 , 8 9

28,90
29, 99

2?, 10

2", 20

t 9 , 3 9

29, .15

:9,5,1
Í1,SI
:3 ,79

29 , £0

2 9 , 9 3

3.9 ,93

uaç.rta: VA T Y , - : : L A l":?r.LS

v IV 7 CO. . l : A
T:.-

~> ' L: r

2 3 , 3 9

23 15

2 3 , 2 9
2 3 33

23,40

23,50

23, 70

23, ÍO

23,90

2 4 , 0 0
2 4 , 1 5

2 4 , 2 0
2 4 , 3 0

2 4 , 4 0

24,50*
2 4 , 7 0
24,80
24 ,90

25,05
25, 10

2 5 , 2 0
25,30
25 ,40

2 5 , 5 0
2 5 , 7 0

25 . ÍO
25,90
26 00

2 6 , 1 0

2 6 , 2 5

26,30

26,40
26,50
26,70

26,10

26,90
2 7 , 0 0
27, 10

2 7 , 2 0

2 7 , 3 0

2 7 , 4 0
2 7 , 5 0

2 7 , 7 0

2 7 , 8 0
2 7 , 9 0
2 Í . 50

28 ,10

2 8 , 2 0
2 í, 30

28 ,40
2 8 , 5 0

2 8 , 7 0
28,85

2 8 , 9 0
2 9 , 5 6

2 9 , 1 0

2 9 , 2 0
2 9 , 3 5
2 9 , 4 0

2 9 , 5 9

2 9 , 7 0
2 9 , 8 0
2 9 , 9 0
3 0 , 0 6

36,10

30,25

30 ,30
30,40

30 ,50
35,70
35,86

30 ,90

3 1 , 0 0

31, 16

31 ,20

31 ,33

31,40

31,56 _

31, 75

31,80

31 ,99

3 2 , 9 9

32, 16

59,2 . '

3 2 , 3 ;
3 2 , 4 0
32,59
32,73
32, í.?

31,93

33,3)

53, 15

3 3 , 2 5
?3 ,36

Si, :'.t.'i ' ".f '.''.T.
Si B!1 T' L" ••."..' f. :

.,,,, .,„ „ . T •.; ••;

2 4 , 1 1

24,30
2 4 , 4 9
2 4 , 5 0

2 4 , 6 5

24,76

2 4 , 8 6
2 5 , 6 0
2 5 , 1 6

25,26
2 5 , 3 0
2 5 , 4 5
2 5 , 5 0

25 ,70

2 5 , 8 0
2 5 , 9 0
2 6 , 0 0
2 6 , 1 0

26,20
2 6 , 4 0
26 ,50

26 ,60

26,70
26,80

2é,90
2 7 , 1 0

2 7 , 2 0
. 2 7 , 3 0

2 7 , 4 0
2 7 , 5 0
2 7 , 6 0

27 ,80
27,90
28,00
2 i , 10

28,20
2 8 , 3 0

2i ,50
2!,60

2!,70

2i ,80
2 4 , 9 6

29 ,06

2 9 , 2 6
29 ,30
2 9 , 4 0

2 9 , 5 0
2 9 , 6 0
29, 70

29 ,90
30,00

36., 16

36,20

3 0 , 3 5
30 ,40

30 ,60

36, 76

36, íõ

30,90
31,55

3 1 , 1 9

31, 36

31,40

31 ,50

31 ,60

31,70

31, !0

3 2 , 0 0
32, 10

32,20

32,35

3 2 , 4 6
3 2 , 5 9

3 2 , 7 0
32 ,80

Í2.90

33,55

33, 15

3 3 , 2 0

3 3 , 4 3l
3 3 , 5 9
33,60
3 3 , 7 3

53,13

33, 9:

34, 1 1

34,23

3-1,39

J 4, 40
3 4 , 5 0
3-1,09
3 4 , 8 9

34, -95

35 ,99

.'.' -ECUTO .VC
'i,',".)':,u .: rsr/.c.", ;. :; :-

7

T.'. ;tl./. J.^lil:!/)..!,-. l / 'U. 'A AT: li l 12 / 74

éC7cT!> ;:» 2 4 5 5 JF 30 IE «IÍHEM880 JE 7 9 7 3

J !«."1 i'í. ScWÇi) .V?

r A g 7 r A _PAM_ ;

t:o?.f. ?,V-:A?A: cr.f 7,só
SÀQMiíi POR 1/tHiUi: Ciif 6 , 5 6

(no p o \ta-maini,, com a mídida

mínima dí 40 x 60 y. 20 ).

: novímbn.0 ,de. 1973

PSEÇO REGIS -

TRAM «0 TAXf
acrso
Tabela Aníí
(«l

«*

1,00
1, 15

1 ,20

1,30

1,40

1,50

1,60

1,70

1,80

1,90

2 , 0 0

2, 10

2 , 2 0

2 , 3 0

2,40

2 , 5 0

2 ,60

2,70

2 , 8 0

2 , 9 0

3,00

3.15

3,20

3,30

3,45

3 ,50

3,65

3, 70

"" 3,80

3,90

4 ,05

4,10

4 , 2 0

4 , 3 0

4,40

4 , 5 0

4 , 6 0

4,70

4 ,80

4 , 9 0

5,00

5 ,10

5,20

5 ,30

5 ,40

5,50

5 ,60

5,75

5,80

5 , 9 0

6 , 0 5

6,10

4 , 2 0

6 ,30

6,40

6 ,50

4 , 6 0

6,70

6 ,80

6 , 9 0

7,00

7, 'O

7,25

7,30

7 , 4 0

7,50

7,60

7 , 7 0

7,80

7 , 9 0

8 , 0 0

í, 10
8 , 2 0

8.30

8,40

1,50

8,60

1,70

f , 80

8,95

9 ,00

9, 15

9,20

9, 30

9 , 4 0

9,50

9 ,60

9 , 7 5

9, 85

9 , 9 0

P R E Ç O A P A G A R
6A.TOEIRA 01

a-té 3 p(U4a0.

dai 06:00 04
2 2 : 0 0 hon.eu

C Ri

1,20

1,20

1,50

1,40

1,50

1,70

1,80

1,90

2 , 0 0

2,10

2 , 2 0

2,50

2 , 4 5

2 ,50

2,70

2 , Í O

2 , 9 0

5,55

3.10

3,20

3,30

3,40

3,50

5,75

5,85

3,90

4,05

4, 10

4,20

4 , 3 0

4 ,40

4,50

4,70

4 , 8 0

4,90

5 , 0 0

5 ,10

5,20

5,30

5,40

5,50

5 ,70 •

5,10

5 , 9 0

6 , 0 9

6,10

6,20

6 ,30

6,40

6 ,50

6 , 7 0

6,80

4 , 9 0

7 , 0 0

7, 10

7 ,20

7,30

7,40

7 ,50

7 ,70

7,Í5

7,90

8,00

í, 19

8 ,25

8,30

8,40

8 , 5 0

8,70

í, 80

8,90

9,00

9,10

9 , 2 0

9,30

9 , 4 0

9,50

9 , 7 0

9 ,80

9,90

1 0 , 0 0

IO, 10

10,20

10, 30

10,40

15,55

10,75

10,85

15,90

1 1 , 5 0

BA/JPEIÍÍA 02

a.tc 3 paiiag.

daí, 2 2 : 0 0 <u

06:00 ko*.(U

C Ri

1,20

1,30

1,40

1,50

1,60

1,70

1,90

2 , 0 0

2,10

2,20

2,30

2,40

2 ,60

2 , 7 0

2,80

2 ,90

3,00

3,10

3,30

3,40

3,50

3,60

3,75

3,80

4 , 0 0

4,10

4 , 2 5

4,30

4,40

4 ,50

4 ,70

4,80

4 , 9 0

5,00

5,10

5 , 2 0

5,40

5,50

5 , 4 0

5,70

5,80

5 ,90

4,10

4 , 2 0

4 , 3 0

4,45

6,50

6 ,60

6,80

4 , 9 0

7,00

7,15

7 , 2 5

7 ,50

7,50

7,60

7.70

7,80

7 ,90

1,00

8,20

8 ,50

í, 40

8 , 5 0

8 , 6 5

8,70

8,90

9,00

9, 10

9 , 2 5

9 ,50

9, 40

9 , 4 0

9,70

9,80

9,90

10,55

15, 10

10 ,30

10,45

10,50

10 ,40

10,75

16 ,85

1 1 , 0 0

11, 10

1 1 , 2 0

I I . 35-

11,40

11,50

BAp/PEIiM 03

ma.Ã.6 dl 3 pá-
JK13ÍÍ106

daí 06 :00

2 2 : 0 0 holLOL

C Ri

1,20

1,20

1,30

1,50

1,40

1,70

1,85

1,90

2 , 0 0

2,10

2 , 2 0

2,50

2 , 5 0

2 ,60

2,70

2,10

2 , 9 0

3,00

5,10

5,25

3,40

3,50

3,65

3,75

3 , Í O

3,90

4,00

4 ,10

4,30

4 ,45

4 ,50

4,60

4 ,70

4 , Í O

4,90

5 , 0 0

5,10

5,30

5,40

5,50

5 ,40

5 , 7 0

5,80

5 , 9 0

6 ,60

4,20

4 ,30

4 ,40

6,50

6 , 6 6

6, 70

6, ÍO

6,90

7 , 1 0

7,20

7,50

7,40

7,50

7 ,40

7,70

7,80

7,90

8,10

í, 20

í, 30

8,45

8,50

í, 40

8,70

« , 8 0

9 , 0 0

9,10

9 ,20

9.30

9 ,40

9, 50

9,60

9 ,70

9 , 9 0

10,00

16 ,10

10 ,20

10,30

1 0 , 4 0

10 ,55

10 ,66

1 6 , 7 0

16,90

11,66

1 1 , 1 0

BAtlOEISAS 62/03

ma^i de. 3 pai&a-
qtíno&

U daí. 2 2 : 0 0 ii
06:00 koiné

CR*

1,20

1 , 2 0

1,40

1,50

1,60

1,70

1,SO

1,90

2 , 0 0

2,10

2,30

2,40

2 , 5 0

2 ,60

2,70

2 . Í O

2 , 9 0

3,10

3,20

3,30

3,40

5,56

5,60

5,70

3,10

4,00

4,15

4 , 2 0

4,36

4 , 4 6

4,50

4,60

4 ,80

4 , 9 0

5,00

5,16

5 , 2 6

5,36

5,40

5,50

5 ,70

5 ,80

5,90

6,00

6 , 1 0

6,20

4 ,30

6 ,50

6,60

6 , 7 0

6,80

6,90

7,00

7,10

7,20

7,40

7,56

7,60

7 ,70

7,80

7 , 9 0

8 ,00

í, 20

í, 30

8,40

í, 50

8,60

8 ,70

8,ÍO

8 , 9 0

9,10

9,20

9,30

9,46

9 , 5 6

9,60

9,70

9,90

10,00

10,10

1 0 , 2 0

1 0 , 3 0

10,40

1 0 , 5 0

16,66

10,80

10,90

11,05

11,10

1 1 , 2 0
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P»!EÇO

R E G I S T R A D O

10,00

10,10

10,10

10, ÍO

10,40

10, 50

10, 60

10, 70

10,80

1 0 , 9 0

11,00

1 1 , 1 0

1 1 , 2 0

11,30

1 1 ,40

11,50

1 1 , 6 0

11,70

11, 10

11,90

11,00

1 2 , 1 0

I Z . Z 0

12, 30

12 ,40

12 ,50

12, H O

1 2 , 7 0

12, «0

12 ,90

13,00

13, 0

13, 0

13, 0

13, 0

13, 0

13, 60

1 3 , 7 3

1 3 , 8 0

13 ,90

H, 00

M, 13

14, 20

n , 3o
14 , 4 ;

14, SI
14, í!

1-t, 73

14 , í 3

14, 93

1 5 , 3 3

1 5 , 1 3

1 5 , 2 0

1 5 , 3 3

1 5 , 4 3

1 5 , 5 0

1 5 , 6 3

15,70

1 5 , 8 0

15 ,90

l á , 00

1 6 , 1 0

14, 2 0

16 ,30

1 6 , 4 0

16 ,50

16 ,60 '

1 6 , 7 0

lí,!0

16 ,90

1 7 , 0 0

1 7 , 1 0

BANlJEUA

01

1 1 , 1 0

1 1 , 2 0

1 1 , 3 0

1 1 , 4 0

11,50

1 1 , 7 0

1 1 , 8 0

1 1 , 9 0

1 2 , 0 0

1 2 , 1 0

1 2 , 2 0

12,30

12,40

12,50

1 2 , 7 0

1 2 , 8 0

1 2 , 9 0

13 ,00

13,10

13,20

13,30

13,40

13, 50

13, 70

13,80

13 ,90

1 4 , 0 0

4 ,10

4 ,20

4 , 3 0

4 , 4 0

4, 50

4, 70

4 , Í O

4 , 9 0

5 , 0 0

5 , 1 3

5 , 2 0

5 , 3 0

5 , 4 0

5 ,50

5, 73

5, 30

1 5 , 9 1

15, 53

10,11

1 .-> , : ?

5,5."
6 , 4 0
3 , 5 3
á , 73

6 , 83

ó , 9 0

7 , 0 0

7, 10

7 , 2 3

7, 30

7, 43

7, 50

7 , 7 0

7, SÓ

7, 90

8 , 0 0

8, 10

í, 20

í, 30

18,40

1 8 , 5 0

18, 70

18, 80

18, 90

1 9 , 0 0

8 A N 0 E I R A

02

1 1 , 7 0

1 1 , 8 0

11,90

1 2 , 0 0

1 2 , 1 0

1 2 , 2 0

1 2 , 4 0

12 ,50

I Z , 6 0

1 2 , 7 0

1 2 , 8 0

12 ,90

1 3 , 1 0

13,20

13, 30

13,40

1 3 , 5 0

13,60

13,80

13,90

14,00

14, 10

1 4 , 2 0

14 ,30

14 ,50

1 4 , 6 0

1 4 , 7 0

1 4 , 8 0

14, 0

15, 0

15, 0

15, 3

15, 0

15,50

15, ÍO

15 ,70

1 5 , 9 3

16,30

16,13

1 6 , 2 0

6 , 3 0

5 , 4 3

6 ,63

c. Ti

:• , 3 c
5 , •? 3

7 , 1 - '
1 7 , 1 3

17, 30

1 7 , 4 0

1 7 , 5 0

17 ,60

17 ,70

17, 83

8 , 0 0

8 , 1 0

8 ,23

8,30

8 ,40

8.53

8, 70

8, 80

8 , 9 0

9 , 0 0

19 ,10

1 9 , 2 0

1 9 , 4 0

19,50

19,60

19,70

19 ,80

19 ,90

B A N D E I R A

03

1 1 , 2 0

11,30

1 1 , 4 0

1 1 , 5 0

11,60

11,80

11 ,90

1 2 , 0 0

1 2 , 1 0

1 2 , 2 0

12, -30

1 2 , 4 0

12 ,50

12,70 f

M , SÓ

12,90

13,00

1 3 , 1 0

13,20

13,30

13 ,40

1 3 , 5 0

13,70

13,80

13,90

14,00

14, 10

1 4 , 2 0

14,30

1 4 , 4 0

14 ,60

14, 70

14 ,80

1 4 , 9 0

15,00

1 5 , 1 0

1 5 , 2 0

15, 30

15,50

1 5 , 6 0

15,71

1 5 , 8 3

15 ,90

li , 30

1 6 , 1 0

.1,20

í, 33

6 , 5 3

6 , 6 0

5 , 7 0

5, S3

ó , 9 0

7 ;00

1 7 , 1 3

1 7 , 2 3

1 7 , 4 0

1 7 , 5 0

17,60

17,70

17, SÓ

1 7 , 9 0

18,00

1 8 , 1 0

18,30

1 8 , 4 3

1 8 , 5 0

18 ,60

1 8 , 7 0

18,80

18 ,90

1 9 , 0 0

1 9 , 1 0

BA,TOEIKAS

0 2 / 0 3

1 1 , 30

1 1 , 4 0

1 J ,60

1 1 ,70

1 1 , 8 0

11 ,90

1 2 , 0 0

1 2 , 1 0

1 2 , 2 0

1 2 , 3 0

1 2 , 5 0

11,60

1 2 , 7 0

12, tO

1 2 , 9 0

13,00

1 3 , 1 0

13 ,30

13,40

13,50

13,60

3,70

3,80

3 ,90

4 ,00

4 , 2 0

4 , 3 0

4 , 4 0

4,50

4 , 6 0

4 , 7 0

4 ,80

4 , 9 0

5 ,10

5 , 2 0

5, 30

5 , 4 0

5,50

5 , 6 0

1 5 , 7 0

1 5 , 9 0

16 ,30

15,10

' I .', , 1 0

l i , 33

1 5 , 4 3

1 5 , 5 0

1 6 , 6 3

16, SÓ

16 ,90

17,00

1 7 , 1 0

1 7 , 2 0

17, 30

1 7 , 4 3

1 7 , 6 0

17 ,70

1 7 , 8 0

17 ,90

1 8 , 0 0

1 8 , 1 0

1 8 , 2 0

1 8, 30

1 8 , 5 0

18 ,60

1 8 , 7 0

18,80

18 ,90

1 9 , 0 0

19,10

19, 30

19 ,40

PREÇO

R E G I S T R A D O

1 7 , 2 0

17,30

1 7 , 4 0

17, 50

1 7 , 6 0

17, 70

17, 80

1 7 , 9 0

18,00

1 8 , 1 0

1 8 , 2 0

18,30

18,40

18,50

18,60

1 8 , 7 0

18, ÍO

18,90

19,00

19,10

19,20

19, 30

1 9 , 4 0

19 ,50

19,60

19, 70

19,80

19,90

2 0 , 0 0

2 0 , 1 0

2 0 , 2 0

20 ,30

2 0 , 4 0

20 ,50

2 0 , 6 0

2 0 , 7 0

2 0 , 8 0

2 0 , 9 0

2 1 , 0 0

2 1 , 1 0

21, 20

21, 30

21,40

2 1 , 5 0

21,50
21, 70

2 1 , 8 0

2 1 , 9 0

2 2 , 0 0

2 2 , 1 0

, 2 2 , 2 0

. 2 2 , 3 0

2 2 , 4 0

2 2 , 5 0

2 2 , 6 0

2 2 , 7 0

2 2 , 8 0

22 ,90

2 3 , 0 0

2 3 , 1 0

2 3 , 2 0

2 3 , 3 0

2 3 , 4 0

2 3 , 5

23 ,4

2 3 , 7

2 3 , 8

23,9

2 4 , 0 0

2 4 , 1 0

2 4 , 2 0

2 4 , 3 0

B A N D E I R A

01

19 ,10

1 9 , 2 0

19, 30

1 9 , 4 0

19 ,50

19, 70

19, ÍO

19,90

20 ,00

2 0 , 1 0

2 0 , 2 0

2 0 , 3 0

2 0 , 4 0

2 0 , 5 0

2 0 , 7 0

2 0 , 8 0

2 0 , 9 0

2 1 , 0 0

2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

21,30

2 1 , 4 0

2 1 , 5 0

2 1 , 7 0

2 1 , 10

21 ,90

2 2 , 0 0

2 2 , 1 0

2 2 , 2 0

2 2 , 3 0

2 2 , 4 0

2 2 , 5 0

2 2 , 7 0

2 2 , 8 0

2 2 , 9 0

23,00

2 3 , 1 0

2 3 , 2 0

23,30

2 3 , 4 0

2 3 , 5 0

2 3 , 7 0

23,80

2 3 , 9 0

2 ,00

l ,10

2 ,20

2 ,30

2 ,40

2 ,50

2 ,70

2 , 80

2 ,90

2 5 , 0 0

25 ,10

2 5 , 2 0

2 5 , 3 0

25 ,40

2 5 , 5 0

2 5 , 7 0

25 ,80

2 5 , 9 0

26,00

26, 10

2 6 , 2 0

26', 30

26 ,40

26,50

2 6 , 7 0

2 6 , 8 0

2 6 , 9 0

2 7 , 0 0

B A N D E I R A

02

2 0 , 1 0

2 0 , 2 0

20, 30

2 0 , 4 0

2 0 , 5 0

20 ,60

2 0 , 8 0

2 0 , 9 0

2 1 , 0 0

2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

2 1 , 3 0

2 1 , 5 0

2 1 , 6 0

2 1 , 7 0

21,80

21 ,90

2 2 , 0 0

2 2 , 2 0

21,30

22,40

22,50

2 2 , 6 0

2 2 , 7 0

2 2 , 9 0

23,00

2 3 , 1 0

23 ,20

23,30

23 ,40

23 ,60

23 ,70

23,80

23,90

24,00

24,10

24 ,30

2 4 , 4 0

2 4 , 5 0

24, 40

24, 70

24,80

25,00

2 5 , 1

2 5 , 2

2 5 , 3

25 ,4

25 ,5

2 5 , 7

2 5 , 8

2 5 , 9

2 6 , 0

2 4 , 1 0

2 6 , 2 0

2 6 , 4 0

2 6 , 5 0

2 6 , 6 0

26,70

26,80

2 6 , 9 0

2 7 , 1 0

2 7 , 2 0

2 7 , 3 0

2 7 , 4 0

2 7 , 5 0

27 ,60

2 7 , 8 0

2 7 , 9 0

28 ,00

2 8 , 1 0

2 8 , 2 0

28,30

BANOEI P.A

03

19,30

19,40

19,50

19 ,60

19 ,70

19,80

1 9 , 9 0

2 0 , 0 0

2 0 , 2 0

2 0 , 3 0

2 0 , 4 0

2 0 , 5 0

2 0 , 6 0

20 ,70

2 0 , 8 0

2 0 , 9 0

2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

2 1 , 3 0

n, 4i
21,50

2 1 , 6 0

21 ,70

21 ,80

2 1 , 9 0

2 2 , 1 0

2 2 , 2 0

22,30

22 ,40

22,50

22, «0

2 2 , 7 0

2 2 , 8 0

23 ,00

2 3 , 1 0

23,20

23,30

2 3 , 4 0

23,50

23,60

2 3 , 7 0

2 3 , 9 0

24,00

2 4 , 1 0

2 4 , 2 0

2 4 , 3 0

2 4 , 4 0

2 4 , 5 0

2 4 , 6 0

2 4 , 7 0

2 4 , 9 0

2 5 , 0 0

2 5 , 1 0

2 5 , 2 0

2 5 , 3 0

2 5 , 4 0 '

2 5 , 5 0

25,60

25 ,80

2 5 , 9 0 •

2 6 , 0 0

2 6 , 1 0

2 6 , 2 0

2 6 , 3 0

2 6 , 4 0

2 6 , 5 0

2 6 , 7 0

26 ,80

2 6 , 9 0

2 7 , 0 0

2 7 , 1 0

2 7 , 2 0

BAt/PEISAS

0 2 / 0 3

19 ,50

1 9 , 6 0

1 9 , 7 0

19,80

19 ,90

2 0 , 0 0

2 0 , 2 0

2 0 , 3 0

2 0 , 4 0

20 ,50

2 0 , 6 0

2 0 , 7 0

2 0 , 8 0

2 1 , 0 0

2 1 , 1 0

2 1 , 2 0

2 1 , 3 0

2 1 , 4 0

21,50

21 ,60

21,70

2 1 , 9 0

22 ,00

2 2 , 1 0

2 2 , 2 0

22,30

22 ,40

22,50

2 2 , 7 0

22,10

2 2 , 9 0

23 ,00

2 3 , 1 0

2 3 , 2 0

23,30

23,40

23 ,60

2 3 , 7 0

23,80

23,90

2 4 , 0 0

2 4 , 1 0

2 4 , 2 0

2 4 , 4 0

2 4 , 5 0

2 4 , 6 0

2 4 , 7 0

24 , ÍO

2 4 , 9 0

2 5 , 0 0

2 5 , 1 0

25, 30

2 5 , 4 0

25 ,50

2 5 , 6 0

2 5 , 7 0

25, 0

25, 0

26, 0

26, 0

26, 0

2í, 0

2 6 , 5 0

2 6 , 6 0

2 6 , 7 0

2 6 , 8 0

2 7 , 0 0

2 7 , 1 0

2 7 , 2 0

2 7 , 3 0

2 7 , 4 0

2 7 , 5 0

' R E C O

ÍEGISTRAPÚ

24 ,40

24 ,50

2 4 , 6 0

2 4 , 7 0

24, 80

24,90

2 5 , 0 0

2 5 , 1

2 5 , 2

2 5 , 3

2 5 , 4

2 5 , 5

2 5 , 4

2 5 , 7

2 5 , 8

2 5 , 9

2 6 , 0 0

26, 10

26 ,20

24 ,30

26,40

2 6 , 5 0

26 ,40

2 4 , 7 0

2 6 , 8 0

2 6 , 9

2 7 , 0

2 7 , 1

2 7 , 2

2 7 , 3

2 7 , 4

2 7 , 5

2 7 , 6 0

2 7 , 7 0

2 7 , 1 0

27,90

28 ,00

2 8 , 1 0

2 8 , 2 0

21,30

28 ,40

2 8 , 5 0

28,60

2 8 , 7 0

2 8 , 8 0

2 8 , 9 0

2 9 , 0 0

2 9 , 1 0

2 9 , 2 0

29, 30

2 9 , 4 0

2 9 , 5 0

2 9 , 6 0

2 9 , 7 0

2 9 , 8 0

2 9 , 9 0

3 0 , 0 0

C A N O E I R A

01

2 , 10

2 , 2 0

2 ,30

2 ,40

2 ,50

2 7 , 7 0

2 7 , 8 0

2 7 , 9 0

2 8 , 0 0

2 8 , 1 0

2 8 , 2 0

2 f , 3 0

2 8 , 4 0

2 8 , 5 0

2 8 , 7 0

2 8 , 8 0

2 ,90

2 , 00

2 ,10

2 ,20

2 ,30

2 ,40

2 ,50

2 , 70

2 ,80

2 9 , 9 0

30 ,00

3 0 , 1 3

33 ,20

30,30

30,40

30,50

30,70

30,10

3 0 , 9 0

3 ,00

31, 10

31,20

31, 30

31,40

31,50

31, 70

31,80

31 , 9 0

32,00

3 2 , 1 0

32 ,20

3 2 , 3 0

3 2 , 4 0

32,50

32, 70

3 2 , 8 0

32 ,90

3 3 , 0 0

33, 10

3 3 , 2 0

33,30

B A N D E I R A

02

2 8 , 5 0

2 8 , 6 0

28,70

2 8 , 8 0

2 8 , 9 0

29,00

2 9 , 2 0

2 9 , 3 0

2 9 , 4 0

2 9 , 5 0

2 9 , 6 0

2 9 , 7 0

29,90

30,00

30,10

3 0 , 2 0

30,30

30,40

30,60

30 ,70

30,80

30,90

31,00

3 1 , 1 0

31, 30

31 ,40

31,50

31,60

31,70

31,80

3 2 , 0 0

32, 10

3 2 , 2 0

32 ,30

32,40

32,50

3 2 , 7 0

32,10

3 2 , 9 0

33 ,00

33, 10

33,2-0

33,40

33,50

3 3 , 6 0

33,70

33,80

3 3 , 9 0

3 4 , 1 0

34 ,20

3 4 , 3 0

34,40

34,50

3 4 , 6 0

34,80

3 4 , 9 0

35 ,00

B A N D E I R A

03

2 7 , 3 0

2 7 , 4 0

2 7 , 5 0

2 7 , 7 0

27, Í0

27 ,90

2 8 , 0 0

28, 10

2 8 , 2 0

2 8 , 3 0

2 8 , 4 0

28 ,60

28,70

28, «0

28,90

2 9 , 0 0

2 9 , 1 0

29,20

29,30

29 ,50

29,60

2 9 , 7 0

2 9 , 8 0

2 9 , 9 0

30,00

30 ,10

30 ,20

30,30

30,50

30,60

30,70

30,80

3 0 , 9 0

31,00

31 ,10

31., 20

3 1 , 4 0

31,50

31 ,60

3 1 , 7 0

31,10

31, 0

32, 0

32, 0

32, ú

32, 0

32, 0

32, 0

32, 0

32, 0

32, 0

33, 0

33, 3

33, 0

33, 3

33, 0

33, 0

t ANDEICAS

0 2 / 0 3

2 7 , 6 0

2 7 , 8 0

2 7 , 9

2 8 , 0

2 8 , 1

28 ,2

2 8 , 3

2 8 , 4 0

2 8 , 5

2 8 , 7

2 8 , 8

2 8 , 9

2 9 , 0

29, 10

2 9 , 2 0

2 9 , 3 0

29 .50

2 9 , 6 0

2 9 , 7 0

2 9 , 8 0

29.90

30,00

30 ,10

30.20

30,40

30,50

30,60

30.70

30,10

30,90

3 1 , 0 0

3 1 , 2 0

31,30

31 ,40

31,50

31,40

31,70

3 1 , 8 0

31,90

3Í .10

32 ,20

32, 30

32,40

32 ,50

3 2 . 6 0

3 2 , 7 0

3 2 , 9 0

3 3 , 0 0

3 3 , 1 0

3 3 , 2 0

33 ,30

33 ,40

33, 50

3 3 , 6 0

33,80

3 3 , 9 0

3 4 , 0 0

«A T A B E L A IMPRESSA, « E F E R I S A NO ART. 00 DECRETO N9.

DEI /ERA CONSTAR A S E G U I N T E L E G E N t A Ei.l D I A G O N A L i DESTACA2AÍIEÍÍ-

TE:

"TASELA PSOWS0RIA PARA TÍXI COi. ' l iENCIO.L'.L"
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«•«AÍtin. 3» dtliovlrhiioíft 1973

ORDEM DE SERVIÇO N° 427/73
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 51 do Regulamento
aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de 19.10.71, combinado
com o artigo 31, de 28 de novem-
bro de l 972,
RESOLVE:.
aplicar aos permissionários
abaixo relacionados a mul-
ta de 156,00 (CENTO E
CINQUENTA E SEIS CRU-
ZEIROS); nos termos do
anexo I do Regulamento
acima referido, por infração do
disposto na alínea a do inço VIII
do artigo 57, com a nova redação
dada pela Portaria n° 009/SSP,
de 15 de maio de 1973:
NOME: José Batista de Oliveira
PERMISSÃO: 0550
PLACA: TX-0148
NOME:Aureliano Baptista de
Almeida
PERMISSÃO: 0389
PLACA: TX-0945

Brasilia, 09 de novembro de 4973

JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 428/73-
DCP

O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confe-
re o artigo 51 do Regulamento
aprovado pela Portaria n°
OÍ5/SSP, de 19.10.71 combinado
com o artigo 31, iniciso IV, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.111, de 28 de novem-
bro de 1972,

RESOLVE:

aplicar ao permissionário ISO-
1AQUIO MUSTAFA, portador da
permissão n° 0825, a multa de Cr$
156,00 (CENTO E CINQUENTA

E SEIS CRUZEIROS), nos ter-
mos do anexo I do Regulamento
aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de 19.10.71, por infração
do disposto no inciso IV do artigo
58 do citado Regulamento.
Brasília, 09 de novembro de l 973

JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N° 429/73-
DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-

"MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 51 do Regulamento
aprovado pela Portaria n°
015/SSP, de 19.10.71, combinado
com o artigo 31, inciso IV, do
Regimento aprovado pelo
Decreto n° 2.111, de 28 de novem-
bro de l 972,

RESOLVE:

aplicar ao oermissionário JOÃO

CLIMACO ALVES DA SILVA::
PORTADOR DA PERMISS7AO
NO 1640, a multa de Cr$ 156,00
(CENTO E CINQUENTA E SEIS
CRUZEIROS), nos termos do
anexo I do Regulamento acima
referido, por infração do disposto
na alínea "a" do inciso VIII do
artigo 57, com a nova redação
dada pela Portaria n° 009/SSP,
de 15 de maio de l 973.

Brasilia, 12 de novembro de l 973

JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E PERMISSÕES
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N°.
430/73-DCP
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE CONCESSÕES E
PERMISSÕES DA SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de atribuição que lhe confere
o artigo 51 do Regulamento
aprovado pela Portaria n° .
015/SSP. de 19.10.71, combinado

com o artigo 31. inciso IV, do
Regimento aprovado pelo
Decreton0. 2.111. de 28 de novem-
bro de 1972,
RESOLVE:
aplicar aos permissionários
abaixo relacionados a multa no
valor de Cr$156,00 ' (CENTO E
CINQUENTA E SEIS CRU-
ZEIROS), nos termos do anexo I
do Regulamento aprovado pela
Portaria n°. 015/SSP, de 19.10.71,
por infração do disposto no inciso
IV do artigo 58 do citado Regu-
lamento.
PLACA: TX-0388
NOME: Ovídio Maia
PERMISSÃO: 0520
PLACA: TX-0997
N O M E : Agripino Alves de
Queiroz
PERMISSÃO: 1783
Brasília, 13 de novembro de 1973
JOÃO EPHIGENIO FERREIRA
DEPARTAMENTO DE CON-
CESSÕES E PERMISSÕES
DIRETOR



BRASILIA, terça-feira, 4 de dezembro de 1973 DISTRITO FEDERAL

CONTRATOS E CONVÉNIOS

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 09 dias ao mês de novembro de mil nove

centos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de

Serviçok Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o

DISTRITol FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de -

Serviços\PUblicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro,ca

sado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, confer

me delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador ex

pressamente. exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado,

o Senhor HEMÍANDES TEZELI, brasileiro, solteiro, coraerciãrio,re

sidente e domiciliado ã QSB-11 ,xLote: 06 - Taguatlnga, nesta Ca

pitai, resolvam firmar o presente Termo de Transação, tendo por

objetos resolver em termos definitivos quaisquer pendências em

relação ao acidente de trafego do qual resultou a abalroação de

um poste de iluminação pública instalado no Trevo da Metropoli-

tana, ocorrido no dia 31 de março de l 9Í3, de acordo com as se

guintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O Senhor HER

MANDES TEZELI, aceita os termos desta Transação em todo o seu

conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleitear em Juízo quaisquer

direitos referentes ao que foi objeto da presente Transação; b)

aceitar o valor da IndenizaçÃo proposta pelo Distrito Federal,-

no valor de Cr$ 1.057,25 (hum mil, cinquenta e sete cruzeiros e

vinte e cinco centavos), e a ressarci-la Integralmente . PARA -

GRAFO ONICO ,- A Importância mencionada nesta Cláusula será paga

ao Distrito Federal, pelo Senhor HERNANDES TEZELI, em 10 (dez)-

prestações mensais e sucessivas, representadas por 10 (dez) No

tas Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 105,77 (cen-

to e cinco cruzeiros e setenta e sete centavos), e as 9 demais

no valor de Crí 105,72 (cento e cinco cruzeiros e setenta e dois

centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30 de Janeiro de

1974 e a última no dia 30 de outubro de l 974, já estando in-

cluIdoBOS juros legais. CLÃOSDLA SEGUNDA - O Distrito Federal ,

aceita a presente composição em todos os seus termos e clãusu

Ias, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou proroo

cão no Judiciário em relação ao fato que deu origem a presente

Transação. CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial de quaisquer

dívidas para com a Fazenda Pública do Distrito Federal decorren

tes do presente Termo de Transação, será feita de* conformidade

com o que estabelece o Parágrafo único do Artigo Primeiro, do

Decreto-Lei n? 960, de 17 de dezembro de l 936. CLAUSULA QDAR-

TA - Correrão por conta do Senhor HERNANDES TEZELI, as despe

sãs decorrentes da publicação do presente Termo no Órgão of.i

dal "Distrito Federal". CLAUSULA QUIHTA - Fica eleito o foro

de Brasília * Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando -

assim justos e de acordo para firmeza e validade do que ficou

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em

livro próprio da la.Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,

do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual

teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e acha

do conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas

testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) PAULO DA FON

SECA VIANA,- Pela Parte: (as.) HERNANDES TEZELI. ?estemunhas:(as)

ISOLINA DE LIMA BASTOS e (as.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

C.Miri.. <,.. . p,««.t. Wpu ««to.

d. i,••— N.. /£ .. „,
6>nl <b Dirtrfe. F«d.,.i

•MMANUCL f. MENDES LYM*
• (M*

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 09 dias do mês de novembro de mil novecen

tos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de Ser

viços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FONSECA

VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado

nesta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentlssimo-

Senhor Governador expressamente exarada no Processo n9 27.174 /

72, e, do outro lado, o Senhor HUGO DO NASCIMENTO BISPO, brasi

lelro, casado, militar, residente e domiciliado ã SQN 710,Bloco

"G" - Apt9: 107, nesta Capital, resolvem firmar o presente Ter

mo de Transação, tendo por objeto resolver em termos definiti -

vos quaisquer pendências em relação ao acidente de tráfego do

qual resultou a abalroação de um poste de iluminação pública ins

talado na Estrada Parque de Taguatinga, próximo ao viaduto da

Estrada de Ferro, ocorrido no dia 30 de junho de l 973, de açor

do com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA -

O Senhor HUGO DO NASCIMENTO BISPO, aceita os termos desta Tran

sacão em todo o seu conteúdo comprometendo-se a: a) não plei-

tear em Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto -

da presente Transação; b) aceitar o valor da Indenização pró

posta pelo Distrito Federal, no valor de Crí 1.527,93 (Hum mil,

quinhentos e vinte e sete cruzeiros e noventa e três centavos),

e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ONICO - A importância

mencionada nesta Cláusula será paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo

Senhor HUGO DO NASCIMENTO BISPO, em 10 (dez) prestações mensais

e sucessivas, representadas por 10 (dez) Notas Promissórias,sen

do a primeira no valor de Cr? 152,82 (cento e cinquenta e dois

cruzeiros e oitenta e dois centavos), e as 09 (nove) demais no

valor de Cr* 152,79 (cento e cinquenta e dois cruzeiros e seten

ta e nove centavos), cada, vencendo a primeira no dia 28 de feve

relro de l 974, e a última no dia 30 de novembro de l 974, já

estando incluídos os juros legais. CLAUSULA SEGUHDA - O DISTM

TO FEDERAL, aceita a presente composição em todos os seus ter

mós e cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medi

da ou promoção no Judiciário em relação ao fato que deu origem

a presente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial -

de quaisquer dividas para com a Fazenda Pública do Distrito Fe

deral, decorrentes do presente Termo de Transação, será feita -

de conformidade com o que estabelece o Parágrafo Onico, do Arti

go Primeiro, do Decreto-Lei n9 960, de 17 de dezembro de l 938.

CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta do Senhor HUGO DO NASCIMEN

TO BISPO, as despesas decorrentes do presente Termo, no órgão

oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o fo

ro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi

das relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estan

do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que fi

cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente

em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito íede

ral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de

igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido

e achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e tes

temunhas abaixo. Pelo Distrito Federal.-(as.) PAULO DA FONSECA

VIANA; Pela Parte, (as.) HUGO DÓ NASCIMENTO BISPO. Testemunhas:

(as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA

SILVA.

Ç g R T I D AQ

munhas: (as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS e (as.) RITA DE CÁSSIA ANO

RIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O
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l d, DMtriU Feder*!.

•MMANUEL F, MENDES

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 09 dias do mês de novembro de mil nove

centos e setenta e três ( l 973), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de

Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro ,

casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, con

forme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador

expressamente exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro Ia

do, o Senhor JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, mill'

tar, residente e domiciliado à Quadra: 403 Bloco "C" Apt9:403

CRUZEIRO, nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo de

Transação, tendo por objeto resolver em termos definitivos quais

quer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual resul

tou a abalroação de um poste de iluminação pública instalado na

Pista Brasllia-Anápolis, próximo ao Riacho Fundo» ocorrido no

dia 18 de julho de 1973, de acordo com as seguintes cláusulas e

condições: CLAUSULA PRIMEIRA - o Senhor josfi BENTO DERIVE IRA,

aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo, compro

metendo-se a: a) não pleitear em Juízo quaisquer direitos ré f e

rentes ao que foi objeto da presente Transação; b) aceitar o vá

lor da indenização proposta pelo Distrito Federal, no valor de

Cr$ 661,60 (selscento e sessenta e um cruzeiros e sessenta cen

tavos), e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO - A Im-

portância mencionada nesta Cláusula será paga ao Distrito Fede

ral, pelo Senhor JOSÉ BENTO DE OLIVEIRA, em 10 (dez) prestações

mensais e sucessivas representadas por 10 (dez) Notas Promissó-

rias no valor de xr? 66,16 (sessenta e seis cruzeiros e dezes -

seis centavos), cada, vencendo a primeita no dia 30 de janeiro

de l 974 e a. última no dia 30 de outubro de l 974 já estando -

incluídos os juros legais. CLAUSULA SEGUNDA - O Distrito Fede

ral, aceita a presente composição em todos os seus termos e

cláusulas, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou

promoção no Judiciário em relação ao fato que deu origem a pré

sente Transação.CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial de quais

quer dividas para com a Fazenda Pública do Distrito Federal de

correntes do presente Termo de Transação, será feita de confer

mldade com o que estabelece o Parágrafo Onico, do Artigo Primei.

ro, do Decreto-Lei n? 960, de 17 de dezembro de 1.938. CLAUSULA

QjJARTA - Correrão por conta do Senhor JOSfi BENTO DE OLIVEIRA,as

despesas decorrentes da publicação do presente Termo no órgão

oíicial "Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o fo

ro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi

das relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estan-

do assim justos e de acordo para firmeza e validade do que fi.

cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente

em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Fede

ral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias"" da t i log rã fadas de

Igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido

e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pé

Ias testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.)PAULO DA

FONSECA VIANA; Pela Parte: (as.)JOSÊ BENTO DE OLIVEIRA. Teste-

•l t f a, -,rr.,,í, Jt, l.,vr,, d( K:|,.,r, J.
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EMMANUEL f. MENDES LYWO

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 16 dias do mês de novembro de mil novecen

í setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de Ser

v PÍblicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS

TRT* FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretflio de Ser-

viços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VTANA, brasileiro, casa

do, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme

delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expres

samente exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o

Senhor FRANCISCO DE ASSIS LAURINDO, brasileiro, casado, marce-

neiro, residente e domiciliado ã QNM-25, Conj. "F" - Lote: 04,

Cellândia, nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo de

Transação, tendo por objeto resolver em termos definitivos quais

quer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual resul

tou a abalroação de um poste de Iluminação pública instalado na

EPIA, em frente a CENABRA, ocorrido no dia 01 de setembro de

l 973, de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAjL

SOLA PRIMEIRA - O Senhor FRANCISCO DE ASSIS LAURINDO,aceita os

termos desta Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo-se

a: a) não pleitear em Juízo quaisquer direitos referentes ao

que foi objeto da presente Transação; b) aceitar o valor da In

denização proposta pelo Distrito Federal, no valor de Cr$ -

Crí 2.035,71 (dois mil, tridita é cinco cruzeiros e setenta e um

centavos), e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFOJjNICO - A

importância mencionada nesta cláusula será paga ao Distrito Fe

deral, pelo Senhor FRANCISCO DE ASSIS LAURINDO, em 10 prestações

mensais e sucessivas representadas por 10 (dez) Notas Promissó-

rias, sendo a primeira no valor de Crf 203,58 (duzentos e três

cruzeiros e cinquenta e oito centavos), e aã 9 demais no valor

de Crf 203,57 (duzentos e três cruzeiros e cinquenta e sete cen

vos), cada,, vencendo a primeira no dia 30 de janeiro de l 974 e

a última no dia 30 de outubro de l 974 já estando Incluídos" os

juros legais. CLAUSULA SEGUNDA - O Distrito Federal, aceita a

presente composição em todos os seus termos e cláusulas, compro

metendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judi^

clãrio em relação ao fato que deu origem a presente Transação.

CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial de quaisquer dividas pá

rã com a Fazenda Pública do Distrito Federal decorrentes do pré
sente Termo de Transação, será feita de conformidade con o que

estabelece o Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro, do Decreto—•-

Lei n9 960, de 17 de dezembro de l 938. CLAUSULA QUARTA - Cor

rerão por conta do Senhor FRANCISCO DE ASSIS LAURIHDO, as dês

pesas decorrentes da publicação do presente" Tuimu 110- órgão uJl ~

dal, "Distrito Federal'. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o foro

de Brasília - Distrito Federal, paxá dirimir quaisquer dúvidas

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando -

assim justos e de acordo para firmeza e validade do que ficou

estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em

livro próprio da la.Subpxocuradoria-Geral do Distrito Federal,

do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografas de igual

teor e forma, para um único efeito legal, depois de lido e acta

do conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e pelas tes

temunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) PAULO DA FONSECA

VIANA; Pela Parte: (as.) FRANCISCO DE ASSIS LAURINDO. Testemu-

nhas: (as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMO

RIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

TERMO DE TRANSAÇÃO

•
Aos 05 dias do mês de novembro de mil novecentos

e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de Serviços

Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO

FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Serviços Pu

blicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, enge
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nheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delega

Cão de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expressamente

exarada no Processo n<? 27.174/72,e, do outro lado", o Senhor NEL

SON DE CASTRO ROCHA, brasileiro, casado, militar, residente e

domiciliado ã SQN 103 Bloco "K" Apt9 505, nesta Capital, resol

vem firmar o presente Termo de Transação, tendo por objeto ré

solver em termos definitivos quaisquer pendências em relação ao

acidente de tráfego do qual resultou a abalroação de um poste

de iluminação pública instalado no Balão de acesso ã SQN 204,

ocorrido no dia 19 de julho de 1973, de acordo com as seguin -

tea cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O Senhor NELSON

DE CASTRO ROCHA, aceita os termos desta transação em todo o seu

conteúdo, comprometendo-se a: não pleitear em juízo quaisquer -

direitos referentes ao que foi objeto da presente Transação; b)

aceitar o valor da indenização proposta pelo Distrito Federal ,

no valor de Cr$ 2.001,87 (dois mil, um cruzeiro e oitenta e se

t* centavos), e a ressarci-la integralmente. PARÁGRAFO ÚNICO -

A importância mencionada nesta Clausula será paga ao Distrito

Federal, pelo Senhor NELSON DE CASTRO ROCHA, em 10 (dez) pres

tacões mensais e sucessivas representadas por 10 (dez) Notas

promissórias, sendo a primeira no valor de Cr? 200,25 (duzen-

tos cruzeiros e vinte e cinco centavos), e as 9 demais no valor

de Cr$ 200,18 (duzentos cruzeiros e dezoito centavos). cada,ven

cendo a primeira no dia 30 de janeiro de l 974 e a última no

dia 30 de outubro de 1974 já estando incluídos os juros legais.

CLAUSULA SEGUNDA - O Distrito Federal, aceita a presente campo

sição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a

abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judiciário em rela

cão ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TER

ÇJJ.3Ò ~ A cobrança Judicial de quaisquer dívidas para com a Fa

conda Pública do Distrito Federal decorrentes do presente Ter

mo de Transação, será feita de conformidade com o que estabele-

ce o Parágrafo único, do Artigo Primeiro, do Decreto-Lei n? 960,

de 17 de dezembro de l 938. CLAUSULA QUARTA - Correrão por"conta

do Senhor NELSON DE CASTRO ROCHA, as despesas decorrentes da pu

bllcação do presente Termo no Órgão oficial "Distrito Federal".

CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Fe

deral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento -

do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo pá

rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas

cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia.Subprocu-

rador i a -Ge r ai do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (se

te) cópias datilografadas de Igual teor e forma, para um único

efeito legal, depois de lido e achado conforme, ê assinado pelas

partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito

Federal: (as) PAOLO DA FONSECA VIANA; Pela Parte: (as.)NELSON DE

CASTRO ROCHA. Testemunhas: (as.) JOSÉ GDIQHARINO DIAS e (as.) RI

TA DE CASSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O
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IMMANUEL F. MENDES LYWO

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 16 dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secre

taria de Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de

um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado peio seu Se

cretárlo de Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA,

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta

Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Se-

nhor Governador expressamente exarada no Processo n9 27.174/72,

e, do outro lado, o Senhor TERUO SUDO, estudante, solteiro ,

brasileiro, residente e domiciliado nesta Capital, ã QSA,6 -

Lote: 8 - Taguatinga, resolvem firmar o presente Termo de Tran

sacão, tendo por objeto resolver em termos definitivos quata

quer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual ré

sultou a abalroação de um poste de iluminação pública instala

do a Estrada Parque de Taguatinga, ocorrido no dia 07 de outu

bro de l 973, de acordo com as seguintes clausulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - O Senhor TERUO SUDO, aceita os termos -

desta Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a:a)

não pleitear em Juízo quaisquer direitos referentes ao que -

foi objeto da presente Transação; b) aceitar o valor da inde

nização proposta pelo Distrito Federal, no valor de Cr$ . . .

Cr$ 1.397,76 (hum mil, trezentos e noventa e sete cruzeiros e

setenta e seis centavos), e a ressarci-la integralmente. PARA

GRAFO ÚNICO - A importância mencionada nesta Cláusula será

paga ao Distrito Federal, pelo Senhor TERUO SUDO, em 10 (dez)

prestações mensais e sucessivas representadas por 10 (dez) No

tas Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 139,83 fcen

to e trinta e nove cruzeiros e oitenta e três centavos), e as

9 (nove) demais no valor de Cr$139,77 (cento e trinta e nove

cruzeiros e setenta e sete centavos),cada, vencendo a primei-

ra no dia 30 de janeiro de l 974 e a última no dia 30 de outu

bro do mesmo ano jã estando incluídos os juros legais. ClAusu

LA SEGUNDA - O Distrito Federal, aceita a presente composição

em todos os seus termos e clausulas, comprometendo- se a abrir

mão de qualquer medida ou promoção no Judiciário em relação -'

ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TERCEI-

RA - A cobrança Judicial de quaisquer dividas para com a Fazen

da Pública do Distrito Federal decorrentes do presente Termo -

de Transação, será feita de conformidade com o que estabelece

o Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro, do Decreto-Lei n9 960 ,

de 17 de dezembro de l 938. CLAUSULA QUARTA - Correrão por con

ta do Senhor TERUO SUDO, as despesas decorrentes da publicação

do presente Termo no órgão oficial "Distrito Federal".CLAUSULA

QUINTA - Fica eleito o foro de Brasília - Distrito Federal, pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré -

sente instrumento. E, estando assim justos e de acordo para -

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas

cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da Ia. Subpro

curadoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7

(sete) cópias datilografadas de igual teor e forma, para um

único efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assina

do pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo.Pelo

Distrito Federal: (as.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela Parte: -

(as.) TERUO SUDO. Testemunhas:(as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS e

(as.) RITA DE CfiSSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

l-EHLO L2 ÍTji

Aos 28 aias do nês de setembro de mil

novecentos e setenta e três (1S73), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o -

DIST3ITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Ser_

viços Públicos, Doutor PAULC DA POÍ32CA VIAKA, brasileiro, casa

do, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme

delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expres

samente exarada no Processo nfi. 27.174/72, e, do outro lado, o se_

nhor IIAKOEL AÎ UIIES DE SOUSA, brasileiro, casado, funcionário do

GDF, residente e domiciliado à Avenida Central n8 615 - Mcleo -

Bandeirante, resolvem firmar o presente Termo de Transação,tendo

por objeto resolver era termos definitivos quaisquer pendências -

em relação ao acidente de tráfego do qual resultou a abalroação

de um poste de iluminação pública instalado na Fista Núcleo Ban

deirante - Velhacap, na curva da morte, ocorrido no dia 20 de a_

bril de 1973» de acordo com as seguintes cláusulas e condições :

CLAUSULA PHPJEIRA - O senhor EANCEL AKTOBSS DE SOUSA, aceita os

ternos desta Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo - se

a: a) - não pleitear em Juizo quaisquer direitos referentes ao -

que foi objeto da presente Transação; b) - aceitar o valor da in

denização proposta pelo Distrito Federal, no valor de CrGl.503,05

(um nil, quinhentos e três cruzeiros e cinco centavos), e a res_

sarci-la integralmente. PARÁGRAFO. flKICO - A importância menciona_

da nesta cláusula será paga ao Distrito Federal, pelo senhor KA

NOEL ANTUE23 DE SOUSA, em 10 (dez) prestações mensais e sucessi-

vas, representtu3as por 10 (dez) Notas Promissórias, sendo a pri^

meira no valor de Cri? 150,35 (cento e cincoenta cruzeiros e trin

ta e cinco centavos/ e as 09 (nove) demais no valor de CrS 150,30

(cento e cincoenta cruzeiros e trinta centavos), cada,' vencendo

a primeira no dia 30 óe dezembro ;le 1973, e a dltima no dia 30 -

de setembro de 1974, j á estando incluídos 03 ;juros legais. CLAU5U

LA 3EG-UT-.DA - O Distrito Federal, aceita a presente composição em

todos os seus termos e cláusulas, coraprometendo-se a abrir mão -

de qualquer medida ou promoção no Judiciário em relação ao fato

que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TERCEIRA - A cobran

ca Judicial de quaisquer dívidas para com a Fazenda do Distrito -

Federal decorrentes do presente Termo de Transação, será feita de

conformidade com o que estabelece o Parágrafo Onico, do Artigo -

Primeiro, do Decreto-Lei ns. 960, de 17 de dezembro de 1938. CIAU

SUIA QUAPJA - Correrão por conta do Senhor KÁ1TOEL AFTUEES DE SOU

SÁ as despesas decorrentes da publicação do presente Termo no"Dis_

trito Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília

Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum

priir.ento do presente instrumento. B, estando assim justos e de a

cordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas

as suas cláusulas lavrou-se o presente em livro próprio da 18 Sub_

procuradoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7

(sete) capias datilografadas de igual teor e forma, para um único

efeito legal, depois de liào e achado conforme, é assinado pelas

partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DI3?RITC-

j-ZDERAL: (a.) PAULO DA FOITS3CA VI A3? A; Pela PAETE: (a.) LIAFOEL AK

TUTES DE SCUSA. Testemunhas: (a.) JOSÉ GUIQMABINO DIAS e (a.) RI

TA DE CA3SIA AI'GRIi: DA SUVA.

C E R T I D Ã O

C. r.., i,. „. . „„„„„ „,... fnlm _

i M «n-úbN^o i.,,™ «.. k ,. ..^ ^. l-onl,.|>1 t CM

Gtf.l d* Diltril» Fpdrr.l /

.M*StUA._í£ljJt_J, l, ~>3

«--CW AÍWÍT.V:;;o-
S . , L fcl .

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 16 dias do mês de novembro de mil nove

centos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o

DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretario de

Serviços Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro ,

casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, con

forme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador

expressamente exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro Ia

do, o Senhor RAIMUNDO MORAIS SOUSA, brasileiro, casado, mili

tar, residente e domiciliado ã Quadra: 51 - Casa: 07 - Cruzei-

ro Velho - DF, nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo

de Transação, tendo por objeto resolver em termos definitivos

quaisquer pendências em relação ao acidente de tráfego do qual

resultou a abalroação de um poste de iluminação pública insta-

lado na Pista EPIA, em frente ao Cruzeiro Velho,ocorrido no

dia 30 de agosto de l 973, de acordo com as seguintes cláusu-

las e condições: CLÃUSpLA PRIMEIRA - O Senhor RAIMUNDO MORAIS

SOUZA, aceita os termos desta Transação em todo o seu conteúdo,

comprometendo-se a: a) não pleitear em Juizo quaisquer direi-

tos referentes ao que foi objeto da presente Transação; bjacei

tar o valor da indenização proposta pelo Distrito Federal, no

valor de Cr$ 1.493,83 (Hum mil, quatrocentos e noventa e oito-

cruzeiros e oitenta e três centavos), e a ressarcí-la inte

gralmente. PAR&GRAFO ONICO - A importância mencionada nesta

Cláusula será paga ao Distrito Federal, pelo Senhor RAIMUNDO -

MORAIS SOUZA, em 6 prestações mensais e sucessivas representa-

das por 6 Notas Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$

Cr$ 249,83 (duzentos e quarenta e nove cruzeiros e oitenta e

três centavos), e as 5 demais no valor de Cr$ 249,80 (duzentos

e quarenta e nove cruzeiros e oitenta centavos), cada, vencen

do a primeira no dia 28 de fevereiro de l 974 e a última no

dia 28 de julho de 1974 jã estando incluídos os juros legais.

CLAUSULA SEGUNDA - O Distrito Federal, aceita a presente compo

sição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a

abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judiciário em rela

cão ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA TER

CE I RA - A cobrança Judicial de quaisquer dívidas para com a

Fazenda Pública do Distrito Federal decorrentes do presente -

Termo de Transação, será feita de conformidade com o que esta

belece c Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro, do Decreto-Lei

n9 960, de 17 de dezembro de l 938. CLAUSULA QUARTA - Corre -

rio por conta do Sdnhor RAIMUNDO MORAIS SOUZA, as despesas de

correntes da publicação do presente Termo no órgão oficial

"Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA- Fica eleito o foro de

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas -

relativas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando

assim justos e de acordo para firmeza e validade do que ficou

estipulado em todas as suas clausulas, lavrou-se o presente -

em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Fede

ral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografas de

igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de li,

do e achado conforme, ê assinado pelas parte jã mencionadas e

testemunhas abaixo.Pelo Distrito Federal: (as.) PAULO DA FON

SECA VIANA; Pela Parte: (as.) RAIMUNDO MORAIS SOUSA; Testemu

nhãs: (as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMO

RIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

C . r t l f i c . q.. . pre«.U .
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TERMO DE TRAKSACÍO

Aos 09 dias do mês de novembro de mil nove.

centos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria de Servi

cos Públicos ao Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO

FEDERAL, no ato representado pelo sea Secretário de Serviços Piíbli

cos, Doutor PAULO DA FONSECA TIARA, brasileiro, casado, engenheiro,

residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de pode—

rés do Excelentíssimo Senhor Governador expressamente exarada no

Processo n» 27.174/72, e, do outro lado, a Firma OACIL REFLOBESTA-

MEHTO E CONSTBUÇOES JODA, estabelecida no Edifício Bernardo Sayão•

Sala 303, no ato representado pelo Senhor DELORGES ALOIZE PAVONE ,

na qualidade de Sacio gerente, brasileiro, casado, comerciante, re_

sidente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar o presente '

Termo de Transação, tendo por objeto resolver em termos definiti-1

vos quaisquer pendências em relação ao acidente de trafego do qual

resultou a abalroação de um poste de iluminação pública instalado'

na Avenida L/2-Norte, próximo a SQN 402, ocorrido no dia 02 de '

abril de 1.973, de acordo com as seguintes cláusulas e condições t

CUUSULA PRIMEIRA - A Firma CACZL REFLORES T AMEKTO £ CONSTRUÇÕES >

LTDA, aceita os termos desta transação eu todo o seu conteúdo, com

prometendo-se ai a) - não pleitear em Juízo quaisquer direitos re-

ferentes ao que foi objeto da presente transação; b) - aceitar o

valor da Indenização proposta pelo Distrito Federal, no valor de

CR$ 1.957,25 (hum mil, novecentos e cinquenta e sete cruzeiros e

vinte e cinco centavos), e a ressarcí-la integralmente. PABlGHAFQ'

ÚNICO - A importância mencionada nesta Cláusula será paga ao DIS-

TRITO FEDERAL, pela Firma CACIL REFLORESTAKENTO E CONTRUÇOES LIDA,

em 5 (cinco) prestações mensais e sucessivas representadas por 05

(cinco) Notas Promissórias, no valor de CR$ 391,45 (trezentos e no_

venta e um cruzeiros e quarenta e cinco centavos), cada, vencendo*



BRASÍLIA, terça-feira, 4 de dezembro de 1973 DISTRITO FEDERAL

a primeira no aia 30 de janeiro de 1.974 e a liltima no dia 30 de

maio de 1.974, já estando incluídos os juros legais. CUCUSULA SE-'
GUBJA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente composição em todos'

oa seue ternos e cláusulas, comprometendo-se a abrir, mão de qual-'
qwr medida ou promoção no Judiciário em relação ao fato que deu

orlgen a presente Transação. CLÍUSULA TERCEIRA - A cobrança Judi-'
ciai de quaisquer dívidas para com a Fazenda Pilblica do Distrito '

Federal decorrentes do presente Termo de Transação, será feita de

conformidade com o que estabelece o Parágrafo Único, do Artigo fri.
meiro, do Decreto-Lei n>. 960, de d 17 de dezembro de 1*930. ÇL/U-

SULA. QOARTA - Correrão por conta da Firma CACIL REFLORESTAMEIJTO £
CONSTRUÇÕES IffiDA, as despesas decorrentes da publicação do presen-

te Termo no (Srgao oficial "DISTRITO FEDERAI". CLMSULA QTJIBTA - ?1

oa eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal -, para dirimir '

quaisquer dtívidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.
E, estando assim justos e ãe acordo para firmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente'

em livro próprio da Ia* Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal,
ao qual foram extraídas 7 (sete} cópias datilografadas de Igual teor
e forma, para u» línlco efeito legal, depois de lido e achado con-1

forme, á assinado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas*
abaixo. PELO DISTRITO FEDERAL: (as.) PAULO DA FONSECA VIADA; PELA'

PARTE: (as.) DE10RGES A10IZE PATOHB. Testemunhas: (as.) ISOLIKA DE
UMA. BASTOS e (as.) HITA DE ClSSIA AMORIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O
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REKOVAÇIO DO !?EEÍ10 DE AUTOBI^ÀÇlO FAUA OCU
PAÇlO DE jlFJSA SITUADA Ni SQfT-105, 2ESTIKA

DA A IJíSTALAÇlO A TITULO PR£CA"EIC DE EAKOA
DE JOHlíAIS E REVISTAS na forma abaixo.

Aos 13 aias do mês de agosto de mil nove_
centos e setenta e três (1973), no Gabinete da Secretaria ãe -
Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o

DISTRITO FEDERAI, no ato representado pelo Doutor PAULO DA FOIT

SECA VIAKA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domici-

liado nesta Capital, conforme delegação de poderes do Exceleu

tíssiíto Senhor Governador, expressamente exarada no Processo -

ní 21.408/72, e, do outro lado, o Serhor FRANCISCO DE ASSIS LO
PÉS DOS SAIJTCS, brasileiro, casadofc jornaleiro, residente e do_

miciliado na SQJf-105 nesta Capital, resolvem firaar a presente

Renovação do Tento de Autorização para Ocupação de Área situada
na SQN-105, destinada a instalação a título precário de Banca -
de Jornais e Revistas, celebrado entre as mesmas partes em 29

de janeiro de 1971, na conformidade do Artigo 24 da Lei HÍ4545,

de 10 de dezembro de 1964, de acordo com as seguintes cláusulas
e condições: CLAUSULA PHIKEIRA - Pelo presente instrumento fica
renovado o Terfco ãe Autorização firmado entre o Distrito Fede-

ral e o AUTORIZADO, em 29 de janeiro de 1971, da área situada -
na SQN-105, destinada à instalação de uma Banca, para a venda

de Jornais, Revistas e Similares. PARÁGRAFO flKICO - A Ocupação

de que trata a presente cláusula, será feita a título precário
e se regerá pela legislação que lhe é própria, não ficando su-

jeita à disposições de outras Leis. OUUSULA SEGUFDA - O AUTORI
ZADG, obriga-se a manter a Banca a que se refere a cláusula an

terior, com as características constantes do Projeto e en? per-
feito estado de conservação, correndo por sua conta os reparos

de danos ou estragos que venham a ocorrer nus instalações ou na

estrutura metálica bem como conservar limpa a área ocapada.CLÂU

SULA TERCEIRA - O AUTORIZADO obriga-se outroseim, a respeitar e

fazer respeitar pelos seus prepostos, às Instruções que lhes fo_

rem aplicáveis, baixadas pelo Distrito Federal, através da Se-
cretaria de Serviços Públicos, as quais passarão a integrar o

presente Ajuste. PARJGIlAFO^PRIj-gBIHO - A desobediência às inatru

coes baixadas pelo Distrito Federal, acarretirá ao seguintes pe_

nalidades: l) - pasanento da multa no v.ilor de um (1) salário -

mínimo regional ao Distrito Federal, quando da pricieira inf ra-
ção; II ) - a cobrança da multa retroreferiâu ea dobro no caso

de reincidência; III) - cassação da autorização por ato do Se-
cretário de Serviços Públicos, com a consequente rescisão auto

mática do Ajuste, sen qualquer direito de indenização 30 AtJTORIC,
ZADO, no CUBO de terceira infri^ênoiti. I'A5 Ár' t AK^SI&UIigO - As-
ultas de que trat- a presente cláusula, serão recolhidas no 6r

gão próprio do Distrito federal ou no estabelecimento Bancírio

por ele indicado. CLAUS'JL^ "UA^TA - O AUTORIZADO pa£-rá ao Dis_
trito Federal a jj^rtir do dia lí de julho de 1?73, uma taxa de

ocupação mensal, no valor Je 'JrC 62,40 (sesaentj. e dois cruzei-

ros e quarenta centavos), até o 10C (déciJio) dia do oês subse.

quente ao vencido, no órc^o próprio do Distrito federal ou no -

estabelecimento Bancário por ele indicado. K.HAC3.UKJ PiaCEI-tO -
O valor da taxa de ocupação fixada na presente cláasula, será

reajustável na conformidade do critério estabelecido no Artigo

58 da Lei n8 4.380, de 21 de a^octo ^e Ij64, e acompanhará as-
alteraçoes que porventura venha.?, n. ocorrer na Ierji3lação citada.
PAR_AgHA_PO_ SB_GJi:Up - O atraso no ^li^u-iento da uf.;-:-i de ocupação a

carretará uma multa no v^ilor de IO1,.' (dês por cecto) calculada -

sobre o valor da t:i:ca de ocupação, inde^endentei/iente de inciden

cia de mora. CLJt'JSULA ^UlI^J.i - A presente l^nov^Ho n~o .,o-Jord-
y._r ctídi'1-i t:0 toJo ou em parte, «alvo r.i houver previ . _ o^res,

&j. anuência ao Distrito ^'.áor^l. 'J^y^lJLA. _;-_^Vi - ---'^ "."lía^ovii -

çãc í oujQiv,-1-- eu G-r^-bci ^iv^-'rio, -^zx-j.?. o .."j;.1:?."^ .DO, --Vrij^
s; ^ •-; joúca^.-r - -z-:.--, Sula r-tirado _ 2..J1C:-. .'.a.: colocJj., tão
lojo .3 e j ,a ir. í; ;;r gelado p. r.i o la^-r. -_...'.:''. ...l/: ''' _r?C - O AU21: -:I-

S.ví», dc.jscu. .irá f. ir--i, ir;"iei.:jj;-2-í;sMricn!;^ (1--3 InfesrpeltiíSo, ãe

corridos viriío e qu^'trj í_ - ' r ) accc.;, coitado.? án assin-.tura. de_s_

te Dccuaentc.. CL.^Ur.".. -'^_TI '.'. - -'• innaim^lsnci'J cie qualquer ci:is
clau'iul'i.- iiu yrr.-^.nt-j Sino vac "o, implicará s--, sus. imeáiatíi res-
cieão -din o A"Jr.::•?.!::;j:C j.-os^c. c'.:ijir ria_i3qiii3i> iiicleni-a^õa^.: A'.'

3r.''r.A_ Cj^^J,7^ - i.c .:'.'Oj.j.:a.c J^com-CinííiO ^o •.^'Líz^^.a cio ^rsaente

instruments nc ár^ão oTicie.! "Distrito j'cesral", correrão jor

con tu io .V'/JC'X-.JD':. C^AXJTT.-.. i:C17..- O .".e-ulumenta p&ra e^lora-

ção ai lianca 6= Jornais " T; e vis ta, j no Distrito -'c.-aral aprovado

;jelo -c-cr,;to i. B l.õ.3i .-"-^c. -_ Jj..~cr _-_r tc ir.tíj^rante ^o ^roseii
te Aju- tc , GO'.iic 36 nele tr_n:;crito ÍQÕ.JO. '^'.'..VJJU^j. _''1CI .̂  - "?i

cú el6iti o 7orú de-"Brasília --Distrito j'_deral, p..ra dirisiir -
•ittai-úuer ílviia- relativas au cuj::j.riaiento £o prjjante in3tru -

menta. Z, t^tando ::cjim ju-toi; c ãe seor-io, para. Tirraesa e v->l^

^ade ao q.ue ficou estipulado em to^^s an su^s cláusulas, lavrou
se o pic.sssnte em livro próprio da la.Subprocuraâoria-Geral do
Distrito 7cõerâl, do qual foraa entraíãaõ 7 (seta) cópias dati-

Io^r^faii3 de igual teor e forraa, para um foiço efeito legal,ci_e

^ois de lido e achado confonae, l aaoinado pelas partea jd rien-
cions-das e pelas testamunhjc tit£ii::o. Selo Ji-atrito ^jderal:
^3.) 1-A'J-G DA 1V1T2LCA VIA:^; Ptlo Autorizado: (:.c.) J^IVCI^CC^
Í'j, -3^13 Í02J.J DC3 o;^;^.;S. ?s3teaui'.l:.j: (^.J.) JOÍÍ 5aiOí^íI;.0 '

^IAS e (as.) 3I2A 3C 3Jt33IA iIX?.n; DA =!IL7A.

C E R T I D Ã O

JLIA. \* / ^J y |Qj

«MMAUUtL f. MINI

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 31 dias do mês de outubro de mil no
vecentos e setenta e três (l 973}, no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DIS

TRITO FEDERAL, no ato representado pelo Doutor PAOLO DA FONSECA '

VIANA, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado, nes

ta Capital, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor
Governador, expressamente exarada no Processo n? 27.174/72, e, do

outro lado, o Senhor VALDIMIR MORAES PESSOA, brasileiro, casado,me
caniço, residente e domiciliado ã QE-30 Conjunto "M" Casa ,32, Gua

rã, nesta Capital, resolvem firmar o presente Termo de Transação ,

tendo por objeto resolver em termos definitivos quaisquer pendên .-
cias em relação ao acidente de tráfego do qual resultou a abalroa

cão de um poste de iluminação publica instalado no Eixo Monumental
próximo â entrada do S . l .G . , ocorrido no dia 28 de junho de 1973 ,

de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEI-

RA - O Senhor VALDIMIR MORAES PESSOA, aceita os termos desta Tran-

sação em todo ú seu conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleitear-
em Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto da presen

te Transação; b) aceitar o valor da indenização proposta pelo Dls

trlto Federal no valor de Crí 2.004,99 (dois mil, quatro cruzeiros
• noventa e nove centavos), e a ressarci-la integralmente. PARAGRA
FOOglflQ - A importância mencionada nesta clausula será paga ao

Distrito Federal, pelo Senhor VALDIMIR MORAES PESSOA, em 10 {dez )
prestações mensais e sucessivas, representadas por 10 (dez) Notas

Promissórias, sendo a primeira no valor de Cr$ 200,58 (duzentos -

cruzeiros e cinquenta e oito centavos) e as 09 (nove) deitais no vá

lor de Crí 200,49 (duzentos cruzeiros e quarenta e nove centavos),

cada, vencendo a primeira no dia 30 (trinta) de dezembro de 1973 e
a última no dia 30 (trinta) de setembro de 1974, já estando incluí

dos os juros legais. CLAUSULA SEGUNDA - O Distrito Federal, aceita
a presente composição em todos os seus termos e cláusulas, compro-

metendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judicia -

rio em relação ao fato que deu origem a presente Transação. CLAtJ-

SPLA TERCEIRA - A cobrança Judicial de quaisquer dividas para com
a Fazenda do Distrito Federal decorrentes do presente Termo de

Transação, será feita de conformidade com o que estabelece o Pará

grafo Onico, do Artigo primeiro, do Decreto-Lei n? 960 de 17 de

dezembro de 1938. CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta do Senhor-
VALDIMIR MORAES PESSOA, as despesas decorrentes da publicação do
presente Termo, no Órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA

QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente

Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas. Ia
vrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral -

do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias dati
lografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, de

pois de lido e achado confonae, ê assinado pelas partes já meneio
nas e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) PAU-
LO DA FONSECA VIANA; Pela Parte: (as.) VALDIMIR MORAES PESSOA;TES
TEMUNHAS: (as.) JOSE GUIOMARINO DIAS e (as.) RITA DE CÁSSIA AMO -
RIM DA SILVA.

C E R T I D Ã O

CONVÉNIO OUS ENTRE SI CELEBRAM O DIS
TRITO FEDERAL E O BANCO DO ESTADO DA
BAHIA S/A, O3JETIVANDO A ARRECADAÇÃO
DE TRI3UTOS.

Aos 20 dias do mês de novembro de
nil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria

tie Finanças, presentes de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato repre

sentado por seu Secretario de Finanças, senhor AHTONIO FRAGOMENI,bra

sileiro, casado, bacharel em matemática, residente e domiciliado nes_

ta Capital, conforme delegação de competência do Governador,expressa
mente exarada no Processo ní>28.112/73, e, do outro lado, o BANCO DO

ESTADO DA BAHIA S/A, aqui representado pelo Senhor RAUL SOARES DA

SlLTCIiiA, c.P.F. 000215931, brasileiro, casado, técnico em administra

cão, residente e domiciliado nesta Capital, aqui denominado simples-
mente SAiJCO, deliberara firmar este ajuste, nos termos do Decreto "N"

N9644, de 11 de agosto de 1967, que regulamenta o Art. 74, do Decre-
to-Lei n? 200, de .25 de dezembro de 1967, objetivando a prestação de

serviços de arrecadação tributária, de acordo com as seguintes cláu-

sulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA- Obriga-se o BANCO, em Brasília,

a arrecadar diretamente dos contribuintes os Impostos Predial e Ter-

ritorial-Urbano, sobre Circulação de Mercadoria e sobre Serviços, de

vidos ao Distrito Federal, nos prazos regulamentares. CLAUSULA^SEGUH
DA- As Importâncias arrecadadas segundo a clausula anterior serão ré

glstradas no 3ANCO, em conta transitória, sem juros, aberta sob o ti

tulo contábil - DEPÓSITOS DE PODERES PÚBLICOS ã vista - CONVÉNIO DO

DISTRITO FEDEPAL - conta Arrecadação, cujo saldo será transferido na
forraav4stabelecida na cláusula Terceira. CLAJJSULA TERCEIRA - Até o

dia 2"0 de cada nes e no 19 (primeiro) dia útil subsequente, o BANCO
transferirá diretaiaente ã matriz do Banco Regional de Brasília S/A ,

sem qualquer Ónus, para crédito na conta do Governo do Distrito Fede

rei, mencionada na cláusula anterior, o saldo existente até o dia 14
(quatorze). CLAUSULA QUARTA - O BANCO na qualidade de Agente Arreca

-dador, não responderá pelos prazos, declarações, cálculos e outros e

leiaentos consignados pelos contribuintes nas Guias de Recolhimento,
preenchidas segundo modelo aprovado pela Secretaria de Finanças do

Distrito Federal. CLAUSULA QpISTA - O BANCO encaminhara, diariamente

as segundas e terceira vias das Guias de Recolhimento recebidas,acom
panhadas de 03 (três) vias do "Aviso de necolíiimento e Crédito", e,
mensalmente, os Avisos de Débitos relativos às transferências efe -

tuadas para o Banco Regional de Brasília S/A, acompanhadas de 02( -

duas) vias do extrato de conta do período da transferência. CLÃjJSU-
LRSEXTA- O Decreto 'UP n9 644, de 11 de agosto de 1967, para todos

os efeitos, passa a constituir parte integrante do presente Convê -

nio. CL^AUSULA SETI^IA- O BANCO se, por motivos não justificáveis,del^
xar de cumprir quaisquer das cláusulas deste instrumento, ou as so-
licitações expressas da Secretaria de Finanças do Distrito Federal,

quanto ã sua execução, será suspenso do Sistema de Arrecadação inde

pendente de vir a ser declarado inidõneo para transacionar com ór -
gãos do Complexo Administrativo do Distrito Federal, por ato do Go

vernador, mediante proposta circunstanciada do Secretário de Finan-

ças. CLAUSULA OITAVA - ás partes ê facultada a denuncia do ajuste a

qualquer tempo, sem direito a indenização de qualquer natureza, for

muladâ por escrito, cujos efeitos se produzirão somente decorridos-
30 (trinta) dias após o uso dessa faculdade._^AUSULA MONA- O presen

te convénio entrará em vigor na data de sua publicação no "Distrito
Federal", sem ónus para o BANCO. CLAUSULA DECIMA- Fica eleito o Fo

ro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ré
lativas ao cumprimento deste ajuste. E,* estando assim justos e de

acordo, 'para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as

suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subpro-

curadorla-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (se

te) cópias de igual teor e forma, para um único efeito legal, que

lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) ANTÓNIO FRAGOMENI;

Pelo BANCO: (as.) RAUL SOARES DA SILVEIRA. Testemunhas: (as.)SCHIR-
LENI FOSECA DE CARVALHO, * <as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS.
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TERMO DE CONVÉNIO CELEBRADO ENTRE
O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA
DE ELETRICIDADE DE BRASILIA, COM
Ã INTERVENIÊNCIA DO BANCO RÉGIO -
NAL DE BRASÍLIA S/A, OBJETIVANDO-
A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA
ELÈTRICA HO AUTODROMO DE BRASÍLIA
ESTÁDIO DE BRASÍLIA E GINÁSIO DE
ESPORTES DE BRASÍLIA, na forma a
baixo.

Aos 13 dias do mês de novembro de*
mil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de

Serviços Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRI

TO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Serviços Públi

cos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, engenheiro,ré

sidente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação de competência

expressamente exarada pelo Governador, no Processo n9 040396/73, e, '

do outro, a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA, doravante denomina

da CEB, aqui representada por seu Presidente, Senhor ALOYSIO FARIA DE

CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nes

ta Capital, com a interveniêncla do BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A,do

ravante designado BANCO, gestor do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRI

TO FEDERAL (FUNDEFE), criado pelo Artigo 209 do Decreto-Lei n9 82, de

26 de dezembro de 1966, regulamentado pelo. Decreto n9 1.418, de 14

de agosto de 1970, alterado pelo de NÇ 1,907, de 28 de dezembro de
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l 971, ambos do Governador do Distrito Federal, aqui representado pé
Io seu Dlretor-Presldente, Senhor ANTONIO FRAGOMENI, brasileiro, casa
do, bancário, e por seu Dlretor da Carteira de Crédito e Operações Es
pedais. Senhor SILVINO WERNECK TEIXEIRA, brasileiro, casado, banca -
rio, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, deliberam firmar-
este ajuste, mediante as seguintes clausulas e condições: CLAUSULA -
PRIMEIRA - Pelo presente instrumento, o DISTRITO FEDERAL incumbe a
CEB de executar serviços de energia eletrica ao AUTODROMO DE BRASÍLIA,
ESTÁDIO DE BRASÍLIA e GINÁSIO DE ESPORTES DE BRASÍLIA, consoante pró
Jetos por ela já elaborados, como a seguir: l - AUTODROMO DE BRASILIA
1.1 - Rede Subterrânea de AT no valor de cr$ 208.547,77 (duzentos e
oito mil, quinhentos e quarenta e sete cruzeiros e setenta e sete cen
tavos); 1.2 - Rede Subterrânea de BT, no valor de CR$ 601.083,63 feeis
centos e um mil, oitenta e três cruzeiros e sessenta e três centavos)
1.3 - Construção civil e montagem de subestação 2 x 300 KVA no valor-
de Cr$- 194.874,23 (cento e noventa e quatro mil, oitocentos e setenta
e quatro cruzeiros e vinte e três centavos) ; 1.4 - Construção civil e
montagem de subestação 150 KVA, no valor de CRÍ 39.469,79 (trinta e
nove mil, quatrocentos e sessenta e nove cruzeiros e setenta e nove -
centavos); 1.5 - Iluminação doa boxes no valor de CR$ 38.352,87 (trin
ta e oito mil, trezentos e cinquenta e dois cruzeiros e oitenta e sete
centavos); 1.6 - Iluminação da pista de acesso no valor de cr$ ...... .
932.027,80 (novecentos e trinta e dois mil, vinte e sete cruzeiros e
oitenta centavos). 2 - ESTÁDIO DE BRASÍLIA - 2.1. - Iluminação do es
tacionamento frontal no valor de CR» 104.840,24 (cento e quatro mil ,
oitocentos e quarenta cruzeiros e vinte e quatro centavos) ; 2.2. -Ilu
mlnação do estacionamento lateral no valor de CR» 627.677,23 (seiscen
tos e vinte e sete mil, seiscentos e setenta e sete cruzeiros e vinte
e três centavos); 2.3 - Iluminação da praça interna no valor de CR»
334.780,39 (trezentos e trinta e quatro mil, setecentas e oitenta cru
Beiços e trinta e nove centavos); 2.4 - Iluminação do campo para TV -
no valor de CR» 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros); 2.5 - Anel,
Subterrâneo - dutos e cabos de AT no valor de CR» 348.614,13 (trezen- -
tos e quarenta e oito mil, seiscentos e quatorze , cruzeiros e treze -
centavos). 3 - GINÁSIO DE ESPORTES - 3.1. - Construção civil e monta-
gem da 2a. subestação 2 x 500 KVA no valor de CR» 445.250,90 (quatro-
centos e quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta cruzeiros e noven
ta centavos) . PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os orçamentos supráreferldos são -
considerados firmes e irreajustSveis para os quantitativos projetados.
Por ocasião da prestação de contas finalC a cargo da CEB, far-se-ã -
uma verificação daquilo que foi realmente construído, devendo as par
tes eonvenentes acordarem quanto ã alteração dos orçamentos supra ré
feridos, para maior ou menor, conforme for determinado. PARÃGRAFO SE
GOOTO - A prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior.se
rS feita pela CEB ate 30 (trinta) dias antes do término do presente -
ajuste. CLAUSULA SEGOHDA - O valor do presente ajuste é de CRI
5.875.518,98 (cinco milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, quinhm
tos e dezoito cruzeiros e noventa e oito centavos) , resultante da adi
cão das parcelas discriminadas na cláusula Primeira do presente ins -
trumento. CLJUISOLA TERCEIRA- Os recursos para fazer faca ã execução -
do presente convénio provêm do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO -
FEDERAL (FUNDEFE), na conformidade do disposto no Decreto nol. 418/70,
alterado pelo de no 1.907/71, ambos do Governador. CLAUSULA QUARTA -o
BANCO, gestor do PUNDEFE, no prazo de 15 (quinze) dias contado da as-
sinatura do presente instrumento, porá os recursos a que alude a
cláusula anterior, na sua totalidade, ã disposição da CEB, que os depo
sitarS em conta vinculada própria, no referido estabelecimento rte cré-
dito. CLAÕSULA O.OINTA - Pica a CEB autorizada a desvincular os recur-
sos j i mencionados, parcialmente, nas seguintes hipóteses: a) paganen
to de materiais e serviços de terceiros, vinculados às obras objeto -
deste convénio; b) pagamento de materiais e serviços próprios, conhe«"
eidos por ocasião de seus balancetes mensais; c) ao término de cada o
bra, O'saldo existente, feita a verificação de que trata o parâgrafo-
10, da cláusula Primeira. CLAUSULA SEXTA- Os recursos não serão reem-
bolsáveis ao FUNDEFE, ficando a CEB eximida do pagamento de toda e
qualquer despesa, na conformidade do artigo 69 do Decreto n? 1.907/71
do Governador do Distrito Federal. CLAUSULA SÉTIMA - Por ocasião do
termino de todos os serviços previstos na cláusula Primeira, e realir
zada a verificação de que trata o seu parágrafo l», será adotada uma
das seguintes opeções: a)- em havendo saldo credor a favor do DISTRI-
'X> FEDERAL, a CEB providenciará o seu recolhimento, no prazo de (quin
ze) 15 dias, contado da prestação de contas final; b) na hipótese con
traria, comprometem-se as partes eonvenentes, no mesmo prazo, a assi-
nar um Termo Aditivo tendo por objeto o ressarcimento ã CEB, das des-
pesas suplementares efetuadas. CLAUSULA OITAVA- O prazo de vigência
do presente convénio ê de 12 (doze) meses, contado da sua publicação-
no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA MONA- Fica eleito o Fo
ro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas te
lativas ao cumprimento deste ajuste. E, por estarem assim justos e de
acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as
suas cláusulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocu-
radoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete)cô
pias de igual teor e forma, que lido e achado conforme, é assinado pé
Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal
(as.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela CEB: (as.) ALOYSIO FAMA DE CARVA-
LHO: Pelo FDNDEFE: (as.) ANTONIO FRAGOMENI, e (as.) SILVINO WERNECK '
TEIXEIRA. Testemunhas: (as.) ISOLINA DE LIMA^BASTOS^e (as.) RITA DE •
CÁSSIA AMOBIM DA SILVA. ______
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o DISTRITO FED3RAL, no ato representado pelo seu Secretário de
Serviços Fátlicos. Doutor PAULO DA 70IT5ECA VIAITA, 'orasileiro .
casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, con-
forme delegação de poâeres do Governador ao Distrito Federal ex
pressamante exarada no Porcesso n» 27.174/72, e, do outro lado,
o Senhor J033 JOÍO DAVID, brasileiro, casado, militar, residen-
te e domiciliado nesta Capital à 3RS - Casa 712 - SHJ-, resolvei
firmar o presente Termo de Transação, tendo por objeto resolver
em termos definitivos quaisquer pendências em relação ao aciden
te de tráfego do qual resultou a acalroação de um poate de ilu-
minação pública instalado na Estrada Parque Taguatinga em fren-
te a área da CILG. ocorrido no dia 02 de Junho de 1.973, ãe
acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLjEDSlTLA PRIMEI-
RA - O Senhor JOSÉ JOIO DAVID, aceita os termos desta Transação
em todo o seu conteiído, comprometendo-se a: a) - não pleitear '
em Juizo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto da pré
sente Transação; b) - aceitar o valor da indenização proposta '
pelo Distrito Federal, no valor de CÊS 1.325,71 (hum mil, tre-'
zentoe e vinte e cinco cruzeiros e setenta e um centavos),e a
ressarci-la integralmente. PAILÍgRAFO tfRICO - A importância men-
cionada nesta cláusula será paga ao Distrito Federal, pelo Se-
nhor JOSÉ JOIO DAVID em 10 (dez) prestações mensais e sucessi-1

vás, representadas por 10 (dez) Kotas Promissórias, sendo a pid
meira no valor de CR$ 132,58 (cento e trinta e dois cruzeiros e
cinquenta e oito centavos) e as 09 (nove) demais no valor de
CE$ 132,57 (cento e trinta e dois cruzeiros e cinquenta e sete'
centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30 de dezembro dê
1973 e a dltiraa no dia 30 de setembro de 1.974, já estando in-
cluídos os juros legais. CLAUSULA SEGUKDA - O Distrito Federal,
aceita a presente composição em todos os seus termos e cláusu-'
Ias, comprometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promo-'
cão no Judiciário em relação ao fato que deu origem a presente*
Transação. CLAUSULA TSRCSIRA - A cobrança Judicial de quaisquer
dívidas para com a Fazenda do Distrito Federal decorrentes do
presente Termo de Transação, será feita de conformidade com o
que estabelece o Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, do Decre-
to Lei n» 960, de 17 de dezembro de 1.938. CLAUSULA QUARTA - '
Correrão por conta do Senhor J03Í JOlO DAVID as despesas decoiC
rentes da publicação do presente Termo fio "DISTRITO FEDERAL" .
CLAUSULA JUTMTA - Fica eleito o Foro de'Srasilia - Distrito"Fe-
deral -, para diriair quaiéquer diívidas relativas ao cumprimen-

^ to do presente instrumento. E, estando assim justos e de acordo.
para firmeza e validade do que ficou estipulado .ec todas as suas
cláusulas lavrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocu
radoria-Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 7
(sete) capias datilografadas de igual teor e forma, para um dni;
co efeito legal, depois de lido e achado conforme, é assinado '
?elas -artes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. PELO
DISTEITO FEDERAL: (as.) PAULO DA FONSECA VTATA; P3LA PARTE: (as.-)
JOS2 JOlO DAVID. Testemunhas: (as.) JOS2 GUKMARINO DIAS e (as*)
3ITA DZ CÍSSIA'A13EIU DA SIL.A.

C E R T I D A O

Aos 28 aias do mês de setenbro ?e mil

novecentos e setenta e três (1973), no Gabinete aã Secretaria •
de Serviços íáblicos do Eistrito federal, presentes de um lado,

TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 09 dias do mês de novembro de mil novecentos .
setenta e três (l 973) , no Gabinete da Secretaria da Serviços -
Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO
FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Serviços Pu
blicos. Doutor PAOLO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, enge
nheiro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delega
cão de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expressamen-
te exarada no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o Senhor
ANTÓNIO DOMINGOS ALVES, brasileiro, casado. Engenheiro Agrónomo,
residente e domiciliado ã SQS.109 - Bloco:'E" AptV: 502, nesta
Capital, resolvem firmar o presente Termo de Transação, tendo -
por objeto resolver em tornos definitivos quaisquer pendências-
em relação ao acidente de tráfego do qual resultou a abalroação
de um poste de um poste de iluminação publica instalado na Pis
ta Brasllia-Anápolls, próximo í entrada para Taguatlnga, ocorri
do no dia 21 de julho de 1973, de acordo com as seguintes cláu-
sulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O Senhor ANTÓNIO DOMIN
GOS ALVES, aceita os termos desta Transação em todo o seu con-
teúdo, comprometendo-se ai a) não pleitear em Juízo quaisquer -
direitos referentes ao que foi objeto da presente Transação; b)
aceitar o valor da indenização proposta pelo Distrito Federal,
no valor de Cr$ 1.527,93 (hum mil, quinhentos e vinte e sete cru
zeiros e noventa e três centavos), e a ressarci-la Integralmen-
te. PARÁGRAFO Quico - A importância mencionada nesta cláusula -
será paga ao Distrito Federal, pelo Senhor ANTÓNIO DOMINGOS AL
VÊS, em 10 (dez) prestações mensais e sucessivas representadas
por 10 (dez) Notas promissórias, sendo a primeira no valor de
Cr$ 152,82 (cento e cinquenta e dois cruzeiros e oitenta e dois
centavos), e as 9 demais no valor de Cri 152,79 (cento e cinqosB
ta e dois cruzeiros e setenta e nove centavos), cada, vencendo
a primeira no dia 30 de janeiro de l 974 e a última no dia 30
de outubro de 1974 já estando incluídos os juros legais. CLÃUSU
LA SEGUNDA - O Distrito Federal, aosita apresente composição em

todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a abrir mio
de qualquer medida ou promoção no Judiciário em relação ao fato
que deu origem a presente Transação, será feita de conformida-
de com o que estabelece o Parágrafo Onleo, do Artigo Primeiro
do Decreto-Lei n* 9(0, de 17 de dezembro de l 938. CLAOSOLA
QUARTA - Correrão por conta do Senhor ANTÓNIO DOMINGOS ALVES,
as despesas decorrentes da publicação do present. Termo no õr
gão oficial -Distrito Federal*. CLtoSBLA QPIHTA - Fica eleito
o foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.E, es
tando assim justos e de acordo para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o pré
sente em livro próprio da la.Subprocuradorla-Geral do Distrito
Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datllografadas
de igual teor e forma, para um único efeito legal, depois de
lido e achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas
e pelas testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federal! (as.) PJUJLO.
ali FONSECA VIANA; Pela Parte: (as.lANTONIO DOMINGOS ALVES. Tes
temunhas: (as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS e (as.) RITA DE CftSSIA
AMORIM DA SILVA.
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TEBHO UB CORTÊRIO CELEBRADO H
THE O SISTBITO rEDERAL E l 30^
OIED1DE HE HABITAÇÕES m! 1KB
HESSE SOCIA1 MBA, TEKDO P05
OBJETO A OOHSÍHDCÍO DZ 2(DOIS)
PAVILHÕES XHEX06 10 OEHTEO m
IBTEBHAÇlO B HEBDDCIÇXO, SITUA
DO Ni PAZEHDA PAPUDA, SOB X
ADMIFISTRAÇlO DA SECEETARIA DE
3EOTEAHÇA PÚBLICA, COM A IHTEH
VJjMjjMCIA DO BAlfCO HBQZOXAL tiff
BBA&LIA S/A.

Aos 12 dias do mês de novembro de mil nove-
centos e setenta e três (1973), no Gabinete ia Secretaria de Segu-
rança Fíblioa, presentes, de um lado o DISTEITO ÍKDEBAL, no ato ré
presentado pelo Titular daquela pasta, Coronel AEsS AKTTnTtTIHS 311
TEIBA LAMAISOH, brasileiro, casado, militar, residente e domicilia
do nesta Capital, conforme delegação de oompetênoia expressamente*
exarada pelo Governador, no Processo nt 176.650/73» «, do outro, a
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE IHTEHE3SE SOCIAL, doravante dsaignada '
simplesmente S H I S, aqui representada pelo aeu Dir«tor-Smp«rin-'
tendente, Senhor BDSOH DABBELLY OOHÇALTS3, oraailsiro, oasaao, en-
genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, oom a iaterveniên
oia do BAJTCO HBSIOHAI. DE BRASÍLIA S/A, doravante designado BASCO ,
gestor do TDKDO DE DESBTTOLVIlffiSTO DO DISTEITO FXDBKAL (FUBJ1KK),
criado pelo artigo 209 do Deoreto-Lei n». 82, da 26 da dezembro de.
1.966, regulamentado pslo Decreto n» 1.418, de U de agosto de 1974
alterado pelo de n». 1.9O7, de 28 de dezembro de 1.971, ambos de
Governador do Distrito Tederal, anui representado pelo Senhor AUO
Ido THAGOMEKt, brasileiro, casado, bancário, e por aeu Dlretor da
Carteira de Credito a Operações Especiais, Senhor SILYIIO tmXECX1

TEIXEIBA, brasileiro, oaaado, bancário, ambos residentes e domici-
liados nesta Capital, deliberam firmar este ajuste, objetivando a
construção de 2 (dois) pavilhões anexos ao CJUITUO DE HTKHMAÇIO I
REEDUCAÇlO DA OOORDEBAÇlO DE ESTABELEOIMEHTOS FEHAIS DA SEOEETABIA
DE SEGUBAHÇA PÚBLICA, situado na FAZENDA PAPUDA, sendo l (um) des-
tinado à» acomodações da Administração Carcerária, e outro, oom 36
(trinta e seis) celas para abrigar oeroa de 140 (cento e quarenta)
internos, conforme especificado no Processo n» 176.650A3-SEP, »»•
diante as seguintes clausulas e condições! CLalBnlA FHTUirSA - fe-
io presente instrumento, obriga-se a 3 H I S a construir par» »
DISTRITO FEDERAL, sob o regime de Administração, í (dois) paTilnoís
anexos ao CEOTHO DE IHTEBHAÇXO E HEEDTJCAÇlO DA COOEBEHAClO DE ESTA
BELECIMEBTOS PESAIS DA SECRETARIA DE SEGUBAXCA PUBLICA, situado na
?AZENDA PAPUDA., obedecidos os planos e especificações fornecidos *
por aquele órgão. CLfOSOLA 3ECTOTA - O valor deste ajuste í lê
CH$ 862.400,00 (oitocentos e sessenta e dois mil e quatrocentos •
cruzeiros), assim discriminados i CE» 784.000,00 (setecentos e oi-
tenta e quatro mil cruzeiros)para as obras propriamente dites a
CE» 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos cmieiros) soulva
lentes a 10)t (dez por cento) do custo das obrai, correspondentes a
Taxa de Administração devida k 3 H I S. PARiOBATO FBIKglBO - Os re

' ouraos para fazer face a execução do convénio, provem do TTJHDO DE
DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO TEDSRAL (7UNDEFE), oom fulcro no Deere
to n». 1.418/70, e alterado pelo de n«. 1.907/71, ambos do Governa
dor, e serão transferidos de tua si vez k 3 H I S, no ato d* assi-
natura deste instrumento. pm<ra»TQ SEGOIOX) - Os quantitativos de
que trata esta clausula serão mantidos pela 3 E I 3 em conta vii>-
culada própria, no BARCO, ficando todo desembolso sujeito ao "TES-
TO" do Secretario de Viação e Obras do Distrito Federal. ClatSULA'
TERCETTA - Pica desde logo estipulado em 90 (noventa) dia» o prazo
para a conclusão das obras objeto deste convénio, contado da data*
de sua assinatura. CLfPSULA aOARIA - Qualquer alteração no preaen-
te ajuste far-se-i por mítuo acordo entre as partes, mediante ter-
mo aditivo. CLftBDLA QUIBTA - O DISTRITO FEDERAL, através da Seor»
taria de Segurança Fdbllca, designará servidor para funcionar como
executor do convénio, bem como constituirá comissão para reoebimen
to das obras. CLtDSOLA SEITA - Eate instrumento entrará em vigor *
na data de sua publicação no órgão oficial "DISIBUO ÍBDEHAL", sem
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toa* par» a B R I S. CUlBOIa MEOU - W(S« «Hite o Poro d« Braaí
11» - Distrito f odorai -, para dirimir quaisquer dívida» oa pondên
ol«» relativa» ao cumprimento deete ajuste. Z, por estarem auim >
jacto» • â« ooordo, para firaesa e validada do que fioou e»tlpala-
do um toda» a» aoa» olauaola», levrou-0e o present» a» Livro pró-1

prlo da Ia* SuDproouradorla-Garal do Bistrito 7»deral, do qual fo-
na axtraída» T doto) òopla» da igual taor e forma, 0.0.0 lida o •
aakaao oanfòrme < aaainado pala» parta» já mencionadas o poial ta»
teaunkaa abaixo. PKO DISTBITO FEBKRAi! (as.) AHB AICTBIAIES SIL-
Tllii LAMAI30HI ma SHISi (ao.) EDSOH DAKBELLT GOIÇALTES) PKLO
mnmi (•».) ÁROHO jRiQoran: a (aã.) SILVISO «EEHECK TEIIEIBA.
I»»temu«ha»l (ai.) ISOLUU BE LIMA BASTOS e (aã.) SCHIRLQTE FOSECA
SE CABVALHO.

•fafc.1 • fci «ni«UB

J— M., ttt .

Til l»* (

nMoUMyti. J. «»*pfa I

TERHO K TRANSAÇÃO

AOB 09 dia* do M£S de novembro de
mil noveoonto. a Mtanta • trfis U 973). no Gabinete d« Secretaria-

da Serviço* Pflblico» do Distrito Federal, presentee de um lado, o

DISTRITO PEDERM,, no ato representado paio seu Secretário de Servi

cos Públicos, Doutor PAULO OA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, en

9*nh*lro, residente e domiciliado nesta Capital, conforme delegação

de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expressamente exara-

da no Processo n9 27.174/72, e, do outro lado, o Senhor ÁLVARO VAL
DXVTA SALLES, brasileiro, casado, residente e domiciliado â SQS 304

Bloco "E" Apt? 606, n*sta Capital, resolvem firmar o presente Termo

de Transação, tendo por objeto resolver em teixo» definitivos quais

quer pendências ere relação ao acidente de trafego do qual resultou-

a abalroação de UB poste de iluminação publica instalado na Av.W/3-

Sul, em frente ao Colégio La Salle, ocorrido no dia 20 de agosto de

l 973, de acordo COM as seguintes cláusulas e condições: CLÃDSOLA -

PRIMEIRA- o Senhor ÁLVARO VALDIVIA SALLES, aceita 09 termos desta -
Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: a) não pleite

ar em Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi objeto da pré

sente Transação; b) aceitar o valor da indenlsacão proposta pelo '
DISTRITO FEDERAL, no valor de CR$ 1.120,49 (Hum mil, cento e vinte-

cruzeiros e quarenta e nove centavos), e a ressarci-la integralmen-

te. PARÁGRAFO OHICQ - A importância mencionada nesta clausula será

paga ao DISTRITO FEDERAL, pelo Senhor ÁLVARO VALDIVIA SALLES, em 10
(dez) prestações mensais e sucessivas representadas por 10 (dez) No

tas Promissórias , sendo a primeira no valor de CR$ 112,13 (cento e

dose cruzeiros e treze centavos) e as 09 (nove) demais no valor de

CR$ 112,04 (cento e doze cruzeiros e quatro centavos), cada, vencen

do a primeira no dia 30 (trinta) de janeiro de l 974 e a ultima no

dia 30 (trinta) de outubro de l 974, jS estando incluídos os juros-

legais. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, aceita a presente -

composição em todos os seus termos e cláusulas, comprometendo-se a

abrir mão de qualquer medida ou promoção no Judiciário em relação -
ao fato que deu origem a presente Transação. CLAUSULA, TERCEIRA - A

cobrança Judicial de quaisquer dividas para com a Fazenda Pública -

do Distrito Federal decorrentes do presente Termo de Transação, »e

rS feita de conformidade com o que estabelece o Parágrafo Dnlco,do

Artigo Primeiro, do Decreto-Lei nÇ 960, de 17 de dezembro de 1938.

CLAUSULA QUARTA - Correrão por conta do Senhor ÁLVARO VALDIVIA SAL

LÊS. as despesas decorrentes da publicação do presente Termo de

Transação, no drgão oficial "Distrito Federal", CLAUSULA QUINTA -
Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir -

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento.

E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que
ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente -

em livro próprio da la.Subprocuradorla-Geral do Distrito Federal,do

qual foram extraídas 7 (sete) cópias dati lograiadas de igual teor e

forma, para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme
e assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo

Distrito Federal: (as.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pela Parte: (as . )AL

VARO VALDIVIA SALLES. Testemunhas: (as.) ISOLINA DE LIMA, BASTOS e

(as.) RITA DE CÁSSIA AHORIH DA SILVA.

O K R T I D A O

C.Mt fU . q>.

•W. *. IS . ,K J^VAiLj. L. SJ

ntiV riiuii I

TERMO ADITIVO «O CONVÉNIO CELEBRADO
ENTRE O DISTRITO FEDERAL B A SOCIE-
DADE BE HABITAÇÕES DE INTERESSE 80
CIAL LTDA, EM 04 (QUATEO) DE ABRIL
DE 1973, OBJETIVANDO A RECDPERAÇÃD-
DOS ANEXOS I E IV, SITUADOS HO SE
TOR HOTELEIRO TURÍSTICO NORTE.

Ao» 12 dias do mi» da novembro do
mil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Suporinfn -
denota da Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda., presen
toa, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado polo Senhor
ROBERTO VELLOSO, brasileiro, casado, advogado, residente o domicilia
do nesta Capital, conforme delegação de competência do Governador ,
expressamente exarada no Processo n9 03(733/73, e, do outro lado, a
SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA, doravante denomina
da, simpleamente SHIS, aqui representada por aau Diretor Superinten -
douto. Senhor EDSON DARBELLY GONÇALVES, brasileiro, calado, engenhei
ro, residente e domiciliado nesta Capital, resolvem firmar este Tor
mo Aditivo ao convénio entro ai celebrado ao» 04 (quatro) dia» do
mi» do abril de 1973, toado por objeto a recuperação doa Anexo» I o
IV, situado» no Setor Hoteleiro Turístico Horta, consoante a» seguin
toa cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - O valor estipulado na
Cláusula Terceira do instrumento principal celebrado ao» 04 (quatro)
dia» do mia de abril de 1973, passa a aer de CRI 38.000,00 (trinta o
oito mil cruzeiros). PARÁGRAFO OHICQ - O valor fixado nesta cláusula
Borfi complementado com a importância de CRI 20.000,00 (vinte mil cru
zeiros), recurso» estes provenientes do Orçamento do Distrito Fede -
ral, para o corrente oxordclo - Lei no 5 865, de 12 de dezembro do
1972, correndo à conta do seguinte Elemento: 4.1.1.0 - Obra» Públi -
ca» - Subolemento: 06 - Ampliação, Reconstrução,, Restauração o Modifi
cações, conforme Hota de Empenho n9 498/73, no valor de CRI20.000.00
(vinte mil cruzeiro»), emitida pelo Departamento de Turlamo. CLADSD-
LA SEGUNDA - Permanecem ratificada» e inalteradas as domai» cl&uau -
Ias e condições do instrumento principal. CLAUSULA TERCEIRA - Este
Termo entrará em vigor na data de sua publicação no "Distrito Fede -
ral". CLAUSULA OOAKTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Fe
dãral, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste
ajuste. E, estando assim justo» e de acordo, para firmeza e validado
do que ficou estipulado em todas as suas cláusula», lavrou-se o pré
sente em livro próprio da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Fado
ral, do qual foram extraídas 07 (sete) cópias datilografadas de
igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido e achado -
conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e testemunha» abai-
xo. Feio Distrito Federal: (as.) ROBERTO VELLOSO; Pela SHIS: (as.)ED
SON DARBELLY GONÇALVES. Testemunhas: (aã.) ISOLINA DE LIMA BASTOS, e
(as.) RITA DE CÁSSIA AHORIH DA SILVA.

C E R T I D Ã O

C . , t i f l e . «••

I • foi .l<r.U. do Livra à, Rccirtra d. CwtntM • Cw

- «•• jk . n. S&t/fC) J. i., s.í,,^,^^..
j *> Obtnt* F.b.,.1.

...«ht. Ill f II

MAHCOS »™«0 BHinOSA

"'cMrJlfc . C«M<

tXA/vma-c

^"^ "C ii~ :rr"i'
O SISTiTTO -^
TC:TO DiHi
A ALT-TAiJÍ
?.o, PASA c

- - . - . .
?J.li E O SJ^IICG A!T-

-TciriA, OBJ^TVAIÍDO'
2 SUCATA. .?-IO Z-H'"!

~

Aos 2T dias tio MÊJ de outa^ro de nil nove_
centre £ cct^jntu e trcrj (1-72)» no Hai^-neíe' ila JecT^-j-.ríe. de Ad.nini£
trúç"o. ^ r c- 'j- J;c;-f ío 'j.r. l--.Cc, o jI^l.'r.I'TC "": ."l^AL, no ato re^recent^
00 ...cio doutor- TT^ T^r.".."' .'. l1"1!."" '"II" C1, l i t ' i^iic J"C, caçado, aO. voga-
do t rosiúer.t- '- -Jo M í c:'U-i'.-c ' - -t^. ?:^,i ''n.1f c 07:1';; r -i SeXe^wcao fie coin

ez'-* o i L. c-^-rG^-ir t íe^l-c c--- -..I-i ^lo Ccv^ri- j / jor no rvocesnõ 22049/?3|
c. i o oj.';rot o -o^.V.c-- .VT^TTO ^'"Z L-^'T^A. 'br-.i^ii.ciro.-col^iiro .
borracheiro, r.ji'c;. '.„ c, "c:::icili'-v!lo - --"t^. "^.±^1., iri-JC'-'ito r>o Oa-
LL.- L.vo ^ "_"c-.c..^ ?í_ ' -_ •.- :.:oTi c ní l"4^íOOGC, aorj.\v.nj;c denotnin.dc '
^i- 1^1 -j j n t - t s .w,'TTr:T0'.7.f"TO. -tendo c.:, vl-^n t? --ccL'Tt.a.lo c!a licltaJsEo'

1 '".L- 1c .'.'] :"-• f •••';•"• »":. r'-jc";..- -"--^ - o rri;jCi:ii ;\J..~!;c. J c acorJo

mr — ;. -y.L vt----tio •'.•-- :^.T- '"''.."'.''"- JLOKÍU -'z veículo:; To^-otu, uouc-
lO "^ick— L'.JJ" , J'!"' *:''~ll '"- 2 í ^^t- J • "-"-3 '"í-l-lC Z ( l Vi} ^OT. C: iVICr:^a ilf--

moto;-, ^:>_ ,:_•:. Só s^-roo rio •- c-.-.U;. L j:.'": '.-w i^-qc - A B».
cata tsorsli! -rrii-. ii. -<j-viv.il n :'iç J.'-!l« eti •-•I'.-.-i.l-i jcví -.llj-ada'
por "X l.r?;,^" ( ' ' i j l -^ ."-' heri-oc c .J2';_rjl"*. <T '^'jivo-: J. CL.'T'^'^LA
-->rT-T;' _ c v^.or • - - • '.". •> :,.j'á ^5 O'iv I.f7^,00 (' :m ::il ^irlr.h-.l^OG '
<- :;cJ^.r.S;.L ':7:i:--i'o- ) :-, J G V - <".1VKO ^.i-'^;r) -.o "Jcrviyo LC "VJOM -•?••:.•.: '
Cerni íi "^ivi-uo LO ^LJ^J .-o -"c "-c^.urt.-ir-.n 'jo 'Vi Tcc^osa ia "ec." tuPlá
•'.o 7irnasas, oli-'_ r.]o--j<. o .t ,1'̂ ": .'"í" TO -. -..'t'rar a jvoata na sua

li'-.^ae atí o Cia 30 !:,j-lrta) Io ft-Mw "o 1.173. :-A",^"A"C :^T-

.t^-ial objeto ^ c - V c <; vntrcto , um-.; v.-'7, ^rocc ;^a

l'-lr -vira, o o^.c'iCa a «r-rr— - 'G "r-1"- '.LA11 .cio Al">oxa-j.*niio C_niral
ir. .-cerct-.vi;. Se A'1,' ini .-. '-T-.J^O . : /.^-"/.T -"'"''-O - Ha hlp<lto== <Je
r^on-v. n-i fj';irua.i 'O «t<lí-íal| .c".' -:T< o VDJrT:;T<y."ÍTrr autOf-ítloa-1

ao 3ISTKI!TC ?!ZJEBA1 através do Serviço de tesouraria Geral da DlvlaSo
ao Tesouro ao Departamento da Despesa da Secreta±±B de Finanças, o '
valor encontrado, mediante Guia de Hecolhimento a eer expedida polo

Departamento da Despesa. CUtlJSlJIA OTABTA - Sujeitar-Be-4 o AWBDIO*-
TJtEIO as seguintes ;.enalidados( a) parda ae-caução na bipífte»» .de »o
co»a de retirada do material no ;f«4O mencionado na Clausula 3egunla>
sem justificativa aceita pela Administração; b) pagamento da multa •
de OEÍ 1,00 (hum cruzeiro) por dia atí o 30» (trigésimo) dia de «tij
sói c) rescisão automática do contrato sem prejuízo de fiu-trae sano?»»
previstas na lagislaçSo específica se o atraso ha- retirada do mato-

rlal sem justificativa for superior, a 30 (trinta) dias contadoa do
prazo previsto na Clausula Segunda, implicando em recusa. Cliuaujja/ * .
aPIlTOA - O material aerí entregue ao ABJUDIOATÍRIO no estado em 'o.»*
se encontrar quando de sua retirada. CUHSnlA 3EZPA - O EDITAI 91
ÍOIJCOUHÍIICIA n» 41/73-SI.A, passa a fazer parte integrante deste iné*
trumentb, independentemente de transcrição. QLjpSULA SSíCTSi - E»t»
ajuste entrará em vigor na data de sua publicação no orgSo oficial'•
"1II3TBITO ÍEBEEAL", expirando-se sua vigência no dia 30 (trinta) St
novembro de 1.973: CLf'JSUlA OITAVA - As despesas com & pdblioaoSo •
ffeste contrato serão de responsabilidade do ADJUDICATÍRIO. CLÍOTULA"
'SOM - 7ica eleito o Toro de Brasilia - Distrito Federal -j pars di-
rimir quaisquer divisas relativas ao cumprimento deite ajujate. S,
estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do quo fl
cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em
livro príprlo da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Tederal, 4o
jual foram extraídas 7 (sete) capias de igual teor e forma* para im

' Jnico efeito legal, que,' lido e achado conforme, f assinado pela» '
partes Jí mencionadas e 'pelas testemunhas anaixo. lEIO DISIRItO IBDI

-RA*:- (aã.) BID TEBBE1EA LOPES FILHO; PSIO AÍJDDICATlHIOi fas.) ARTO-
NIO DIHIZ-TSBEIBA. Tístemunhaat (as.) BIM DE OASSZa A»Hne li S1LYA
e (as.) SHIEIEItE-JOirECA DE OAP.VAJHO;

' V «" 'CIRTtOAO

C.nin.. „«
. u .,<,,u.

H, tf. ^

TERMO UB PBmiSSXO PARA EXPLORA
ÇÍO DE PDBLICIDADE BM 'BARRA VDI

«»• IHSTALADOS HA MXACfc RODO
VTXRIA DE BRASÍLIA.

*oo 22 dia, do mg. a. am^lto ̂

II, do Dacreto », l ,65, do 05 d. a,o.to » i 971, * £™
tor, e, do outro, a firma ORGANIZAÇÕES DEMAK LTDA., menta ,
cadaatro Geral d. Contribuinte . n. Socrotari. d.
DLtrito Fodoral, ,ob nva. 0032O50/001 a 138215,
f, eatabolecida ne.t. Clo^do, no CS/1 Sul, Bloco
1.208 Edlfido wrl.fl., .pá ropr^^tada pol,

s
resolve» firmar c pro.raf contrato, de acordo c« J

seguinte, clausulas e oondlcõ», CLAOSOLA PRIMPT» . Eat. ,JM

te tem por objeto a explosão d> pubttldad., a . título procí
rio, n. conformidade do dl.po.to no Artigo 24 d. L.1 n» 4 545 7

10 de dezembro de l 964, em 144 (conto e quaront. o quatro) -
•Barra-vento»-, locali,ado. n. E.tacão Rodoviária d. Bra»íli. a.
sim distribuidoa: a) 92 (novata o dói.) na. Plataforma do
barque; b) 52 (cinquenta o doía) na Plataforma Superior PAR*»"
E2JHÍÇO - o Edital de Concorrência Pública B9 16/70-SSP "pIHT

>«r parte intearanta deate ajuste., IndopondantamMf do
Morlção. CLAUSULA SEGOHDA - A permlasionárla receberá o»

•rra Vento»- no estado em que se encontram, obrigando-.. a
executar a pintura da pubLMidad. dontro do elevado padrão f e-
loo, apôs právia e apresa, aprovação pela Divi.io do Ucondã

monto^Flscaliraçâo de Obraa. PARÁGRAFO PRIMEIBO - o eapaco.om
cada •BARRA VENTO-, ocupado com publicidade,, rroapo
um. faixa do 45 cms (QOARENTA E CDTCO CENTÍMETROS) do altora PO
•a largura total. PARÁGRAFO SEGmm - Nio ,.rf tolmax . ̂

• «toa "BARRA VENTOS-, devendo a pintura doa anúncio» ser rei
lizada nos locais onde se acham in.tal.do». ÇLAUSPLA TERCE I M I

P E R M I S S I O N Í R I A recolherá mensalmente, até o
dia 10 (DEZ) do mês subsequente «o vencido, TAXA nc valor do

r? 2.304,00 (DOIS MIL, TREZENTOS B QUATRO CRUZEIROS) , para ex
Floração de publicidade objeto deste ajuíte, ã Toaourarla d. Ad
minlstração da Estação Rodoviária da Brasília - AERB. PARfcRATO
*ICO - o não recolhimento da TAXA DE OCUPAÇÃO o»tlpulada no»ta
Clausula, implicará no pagamento, pala P E R M I S S I O N A

I A, de multa de 10» (DEZ POR CENTO) sobre o valor da taxa, -
sem prejuízo da rescisão do contrato. CLAUSDLA QUARTA - A PER

IIONÍRIA recolherá ao DEPARTAMENTO DA DESPESA DA SECRBTARIA~
DE FINANÇAS, a título de caução, a importância de cr» 6.912 00

IS MIL, NOVECENTOS E DOZE CRUZEIROS), correspondent, a 3
(TRÊS) vezes o valor mensal da TAXA DE OCOPACto, como garantia
da execução do contrato. CLAnsoLA qmNM - são do infira roa
ponsabilidade da P E R M I S S I O N Í R I A a conservação ê
reposição de peças danificada» nos -BARRA VESTOS-, comprometen-
do-se, quando for o caso, a efetuar os reparos no prazo do 48
(aUARENTA E OITO) horas, no máximo, contadas a partir do recebi
mento da notificação expedida pela Administração da Estação Ro
doviãria de Brasília - AERB. PARteRATO flmeo - Ca»o o» reparos
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»io venham a ser feitos no prazo fixado nesta cláusula, pagara

a P E R M I S S I O N A R I A multa variando de 50 (CINQUEN
TA) a 100% (CEM POR CEHTO) sobre o salãrio-mlnimo regional, ã -
Inteira discrição da Administração. CLAUSULA SEXTA - o DISTRI

TO FEDERAL se reserva o direito de, em qualquer época, alterar
o número ou disposição dos 'BARBA VENTOS", sendo que, no primei
ro caso, será RECALCULADO o valor mensal da ocupação, na base
dos preços fixados. CLAUSULA SÉTIMA - A concessão dos serviços
de publicidade nos "BARRA VENTOS", é outorgada ã PERMISSIONA-

RIA, a titulo precário, pelo prazo máximo de 05 (cinco) meses,
a partir de 23 de novembro de l 973. PARÁGRAFO Quico - Este ins

trumento poderá-ser renovado a critério do Distrito Federal.CUto

BOLA OITAVA -A P E R M I S S I O N A R I A obriga-se a rés

peitar e fazer respeitar, pelos seus propostos e enrpaagaclp» o RE

EOLANOno-aERAL DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA, do qual tem pleno conhe
cimento, que fará parte Integrante deste acordo, bem como as
instruções baixadas ou que venham a sê-lo, pelo DISTRITO FEDE
RAL. CLAUSULA NONA - O descumprlroento do REGOLAMENTO-GERAL DA
ESTACÃO RODOVIÁRIA sujeitará a P E R M I S S I O N A R I A -
ao pagamento de multa correspondente a l (DM) salãrio-mlnlmo -
regional. CLAUSULA DECIMA - Verificando-se a relncidincia da
P E R M I S S I O N A R I A , a multa prevista na cláusula ante
rior será Dobrada em dobro, ocorrendo rescisão, sem que a PER
MISSIONARIA caiba qualquer indenização, caso se verifique ter

oslra incidência aos dispositivos do REGOLAMENTO-GERAL DA ES
TAÇAo RODOVIÁRIA. CLAUSULA DfiCIMA-PRIMEIRA - O DISTRITO FEDE
RAL poderí exigir o afastamento do recinto da Estação Rodovia
ria, d* qualquer dos prepostos e empregados da PERMISSIONARIA,
cuja presença se torne comprovadamente inconveniente ao inte
run pflblico. CLXPSULA atCIMA-SEGONDA - o presente Termo pode
rá Mr rescindido, por mutuo acordo entre as partes, indepen
ilenlemniilii de Interpelação judicial, sem que a PERMISSIONARIA
caiba direito a Indeniiacão de qualquer espécie, quando ocor
rerem: a) falência ou dissolução da P E R M I S S I O N A RIA
b) transferência, no todo ou em parte, das obrigações ora con
traídas, iam prévia e expressa aquiescência do DISTRITO FEDE
RAL i c) inadlmplêncla de qualquer das suas cláusulas; d) falta
de pagamento da TUA DE OCUPAÇÃO por três (3) meses consecuti-

vos. CLAPSDLA ntelMA-TBRCEIRA - Nos casos previstos «as letras

••V "»•, "c" e 'd' da cláusula anterior, a PEHNISSKWAHIA -
perderá a eamção depositada , sen prejuízo de outras sanções,a

Clltério exclusivo da Administração. CLAUSUIA DÉCIMA-QUARTA -
A cabrança judicial de quaisquer dividas para com a Fazenda Pu
bllca da Distrito Federal, decorrentes deste instrumento, será
efetuada através de ACAo EXECUTIVA, eom fundamento no Parágra
fo Onlco do Artigo 19, do Decreto-lei n? 960, de 17 de dezem
bro de l 938. cHOSULA DgCIMA-QnrHTA - O valor da Taxa de deu
pação estipulada na Cláusula Terceira deste Instrumento, será
reajuatável na conformidade do critério estabelecido no artigo
59 da Lei n9 4 380, de 21 de agasto de i 964. CLAUSULA DÉCIMA-

SETTA - Este instrumento será publicado no órgão oficial "DIS
TRITO FEDERAL*, as expensas da P E R M I S S I O N A R I A .
CLaDSOLA CotCIHA-SflTIMA - Fica eleito o foro de Brasília,Distri
to Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumpri
manto deste ajuste. E, por estarem assim justos e de acordo,pá

rã firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas
clâoaalas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.suBPRO-
CURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, do qual foram extraídas 7

(SETE) coplas de igual teor e forma, para um único efeito lê
gal, que<tflepois de lido e achado conforme é assinado pelas par
tea já mencionadas e testemunhas abaixo. Pelo Distrito Federai
UBIRAJARA ARAfljO. Pela Permisslonárla: (as.) MAGALY MACEDO DE

MENDONÇA LIMA. Testemunhal: (as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS e (aã)

MARIA APARECIDA XAVIER.

C E R T I D Ã O
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TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO'CELE
BRADO AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO
MÊS DE JUNHO DE 1973, ENTRE O DISTRI
TO FEDERAL E A COMPANHIA DE ELETEICI
DADE DE BRASÍLIA, TENDO POR OBJETO A
EXECUCKO DAS OBRAS DE AMPLIAÇÃO DO '
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO DIS
TRITO FEDERAL.

Aos 28 dias do mês de novembro de

nil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secreta-

ria de Serviços Públicos, presentes de um lado, o DISTRITO FEDE

RAL, no ato representado pelo seu Secretário de Serviços Públi -

cos, Senhor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, engenhei

ro, residente e domiciliado nesta capital, conforme delegação de

competência expressamente exarada pelo Governador no Processo '

n9 40092/73, e, do outro, a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASl -

LIA, doravante denominada simplesmente CEB, aqui representada pé

Io seu Presidente, Senhor ALOXSIO FARIA DE CARVALHO, brasileiro,

casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, deli-

beram firmar este TERMO ADITIVO ao Convénio ,entre si celebrado '

aos 26 (vinte e oito) dias do mis de junho de 1973, lavrado as

fIs. 205/07 do Livro n° 14 de Registro de Contratos e Convénios,

da la.Subprocuradoria-Geral do Distrito Federal, objetivando a

execução das obras de ampliação do serviço de iluminação pública

do Distrito Federal, mediante as aagulntes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - O valor fixado na CLAUSULA SEGUNDA do instru

mento originário, celebrado em 28 de junho do corrente ano, pás

sã a ser de CR* 16.850.000,00 (DEZESSEIS MILHÕES, OITOCENTOS E

CINQUENTA MIL CRUZEIROS) . PARÃGRAFO QUICO - O valor estipulado -

será suplementado com a importância de CR$ 12.600.000,00 ( DOZE

iOILHOES E SEISCENTOS MIL CRUZEIROS), recursos estes provenientes

do ORÇAMENTO DO DISTRITO FEDERAL para o corrente exercício - Lei

n9 5.865, de 12 de dezembro de 1972, correndo ã conta do ELEMEN-

TO:.4.0.0.O - DESPESAS DE CAPITAL; 4.1.0.0 - INVESTIMENTOS; 4.1.

1.0 - OBRAS PUBLICAS - PHOJETO SSP - 1.031 - AMPLIAÇ&O DO SISTE-

MA DE ILUMINAÇÃO PDBLICA DO DISTRITO FEDERAL, conforme Mota de

Empenho nç 41/73, no valor de CR? 12.600.000,00 (DOZE MILHÕES E

SEISCENTOS MIL CRUZEIROS), emitida pela Secretaria de Serviços '

Públicos. CLAUSULA SEGUNDA - A CEB, utilizará dos recursos pre-

' vistos no Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste, a importân

cia de CR$ 2.728,309,66 (DOIS MILHÕES SETECENTOS E VINTE E OITO1

MIL, TREZENTOS E NOVE CRUZEIROS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) para

o atendimento da iluminação das seguintes obras prioritárias do

Governo, em aditamento aquelas previstas na cláusula oitava do

Convénio que ora se adita: AREA DE ESPORTES DIVERSOS - CR$

1.594.986,65 (HUM MILHÃO QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL, NOVE

CENTOS E OITENTA E SEIS CRUZEIROS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) ;

CAMPING; CRÍ 498.338,31 (QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO MIL, TSE

ZENTOS E TRINTA E OITO CRUZEIROS E TRINTA E UM CENTAVOS); PONTE'

N9 02 SOBRE O LAGO: CR$ 634.984,70 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO

MIL, NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO CRUZEIROS E SETENTA CENTAVOS)

CLAUSULA TERCEIRA - Para ampliação do sistema de iluminação de

logradouros públicos, previsto na referida Cláusula Oitava do

Convénio ora aditado, a CEB utilizará o saldo dos recursos pré

vistos na Clausula Primeira, parágrafo Único deste, depois de de

duzidos aqueles necessários às obras referidas na Clausula Segun

da do presente e no valor de CR$ 9.871.690,34 ,(NOVE MILHÕES OITO

CENTOS E SETENTA E UM MIL, SEISCENTOS E NOVENTA CRUZEIROS E TRIN

TA E QUATRO CENTAVOS) . CLAUSULA QUARTA - A quantia de CRÍ

10.233.000,00 (DEZ MILHÕES, DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL CRUZEI-

ROS) será liberada na data da publicação do presente e destina -

se ã aquisição prévia de materiais, inclusive importados e neces

sãrios as obras de que tratam as cláusulas Segunda e Terceira e

o Saldo, no valor de CRÍ 2.367.000,00 (DOIS MILHÕES TREZENTOS E

SESSENTA E SETE MIL CRUZEIROS) , será liberado mediante apresenta

cão de f aturas mensais de serviços próprios e de terceiros, in

elusive a taxa de administração de 5% (cinco por cento), de que

trata a cláusula Quinta do Convénio ora aditado. CLAUSULA QUINTA

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas do ins-

trumento principal, quando não colidirem com os termos do presen

te. CLAUSULA SEXTA - Este Termo entrará em vigor na data de sua

publicação no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA SETIMA-

Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir

quaisquer dúvidas ou pendências relativas ao cumprimento deste -

pacto. E, assim, estando justos e de acordo, para firmeza e vall^

rtirtn -tu um f l mu -«*<™i«,*" em todas as suas cláusulas, lavrou-

se o presente em livro próprio da la.Subprocuradorla-Geral do Dis

trito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) coplas datllogra-

fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que lido

e achado conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e teste

munhas abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) PAULO DA FONSECA VIA

NA; Pela CEB: (as.) ALOYSIO FARIA DE CARVALHO. Testemunhas: (as.)
ANTÓNIO FRAGOMENI, e (as.) JOIRO GOMES DA SILVA.

C E R T I D Ã O
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BARBOSA

TOMO DE RESCISÃO DO INSTRDMEN
tO CELEBRADO ENTRE O DISTRITO -
FMBVL E A FIRMA JEAN POUCHARD
PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA,AOS
28 (VINTE E OITO) DIAS DO MÊS -
DE FEVEREIRO DE l 972.

Aos 22 dias do mês de novembro de mil novecen
tos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Superintendência
da Estação Rodoviária de Brasília - AERB, presentes, de um Ia

do, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado pelo Senhor UBIRA
4ARA ARAÚJO, brasileiro, casado, militar, residente e domici
liado nesta Capital, na qualidade de Superintendente daquele
órgão, conforme o disposto no Artigo 29, Inciso II, do Decreto
n9 1.765, de 05 de agosto de l 971, do Governador, e, do ou
tro a Firma JEAN PODCHARD PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA, inseri
ta no Cadastro Geral de Contribuintes e na Secretaria de Finan

ças do Distrito Federal, sob n9s. 00094011 e 130448, respecti-
vamente, estabelecida no CS/1-Sul, Bloco "E" Edifício Ceará, -
Conjunto 812, aqui representada pela sua Procuradora, Senhoria

MAGALY MACEDO DE MENDONÇA LIMA, brasileira, solteira, advogada,
residente e domiciliada nesta Capital, deliberam firmar este
Termo de Rescisão de acordo com as seguintes cláusulas e con

dições: CLAUSULA PRIMEIRA - Através deste instrumento,fica res_
cindido a partir do dia 23 de novembro do corrente ano, o Ter
mo de Permissão para exploração de Publicidade em Barra-Ventos
instalados na'Estacao Rodoviária de Brasília, celebrado entre
o Distrito Federal e a Firma JEAN POUCHARD PROMOÇÕES E PROPA

GANDA, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 1972,
lavrado às fls. 474/477, do Livro n« 7 (sete) de Registro de

Contratos e Convénios da la.Subprocuradorla-Geral do Distrito-
Federal, e publicado no "Distrito Federal" de 23 de março de

l 972. CLAUSULA SEGUNDA - A presente rescisão opera-se por mu
tuo acordo entre as partes, recebendo o Distrito Federal, nes
te ato, plena, total e geral quitação, declarando, ao tempo,-

receber os "BARRA VENTOS" tal como foram por ele cedidos, nada
tendo a reclamar quanto às obrigações contraídas pela firma

J E A N P O U C H A R D PROMOÇÕES E PROPAGANDA LTDA. ÇLADSU-
LA TERCEIRA - A firma JEAN POUCHARD PROMOÇÕES E PROPAGANDA LT
DA., por seu turno, devolve ao DISTRITO FEDERAL os "BARRA VEN

TOS", nada tendo a reclamar, no presente ou no futuro, sobre
esta rescisão. CLAUSULA QUARTA - O presente instrumento entrará
em vigor na data de sua publicação no órgão oficial "DISTRITO-
FEDERAL", correndo as despesas per conta da PERMISSIONARIA.CLSu
SOLA QUINTA - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal,
para dirimir quaisquer dúvidas ao cumprimento deste ajuste. E,
estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do
que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o -
presente em livro próprio da la.suBPHOCDRADORIA-GEBAL DO DISTRI

TO FEDERAL, do qual foram extraídas 7 (SETE) cópias de igual
teor e forma, para um único efeito legal, que, lido e achado -
conforme, ê assinado pelas partes já mencionadas e testemunhas
abaixo. Pelo Distrito Federal: (as.) UBIRAJARA ARAÚJO. Pela Fir
ma. Testemunhas: (as.) ISOLINA DE LIMA BASTOS e (as.) SHIRLESE
FONSECA DE CARVALHO.

C E R T I D Ã O
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TERMO DE TRANSAÇÃO

Aos 28 dias do mal da setembro da mil
novecentoa a setenta a três (1973), no Gabinete da Secretaria da —

Serviço» Publico» do Distrito Federal, presentes da um lado, o DIS
TRITO FEDERAL, no ato representado pelo «an Secretário de Serviços

Públicos, Doutor PAOLO DA FONSECA VIMA, brasileiro, casado, enge
nhalro, residente a domiciliado nesta Capital, conforma delegação
da poderes do Governador do Distrito Federal expressamente azarada

no Processo n9 27.174/72, a, do outro lado, o senhor GENIVAL BAN-
DEIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, militar, residente a domici
liado na QNG-28 - lota 07 - Taguatinga - nesta Capital, resolvem -
firmar o presente Termo de Transação, tendo por objete raaalvar am

•éflnltivos quaisquer pendências am relação ao acidaata da tráfego
do qual resultou a abalroação da um posta da iluminação pública -
instalado na Estrada Parque da Taguatinga, sob a linha de AT de -
138 KV, ocorrido no dia 25 da julho da 1973, da acordo cam as se
gulntes cláusulas a condições: CLAUSULA PRIMEIRA - B saaher GOII-

VAL BANDEIRA DA COSTA, aceita os termos desta Transação a» todo •
sen conteúdo, compi amei sndo-s» a;, a) - não pleitear aã Juízo quais
quer direitos referente» ao que foi objeto da presente Transação ;
b) - aceitar o Talar da indenização propoata paio Distrito Fada -
ral, no valor da t*t 1.359,88 (um mil, trezanta» a cincoeata a M
Ta cruzeiro» a oitenta a oito caatavo», a a ressarci-la integral-

•anta. fABACTaFO QUICO - A importância mencionada naata cláusula -
•era paga ao DUtrit» Federal, paio »enhar CZHIVAL BA» DC IRA DA COS
TA, am 10 (dai) prestações mensal» a sucessivas, representadas par

10 (das) Nota» Proadisõrias, vendo a primeira no valor da CXI ....
136,06 (canto a trinta a aaia cruzeiro» a sei» centavo») a aã 09 -
(awra) damala no valor de CM 135,98 (cauto a trinta a cinco cru
•atroa a noventa a oito centavos), cada, vencendo a primeira mo -
dia 30 da dezembro de 1973, e a ultima no dia 30 da setembro da ..
1974, já aitando incluído» oa juro» legais. CLAUSulA StCCHOA - O

Distrito Federal, aceita a prasanta composição am todo» o» aaua -
termo» a cláusulas, i inmiii «Miasa» aã a abrir mão da qnatfjsmr mrntt
da ou promoção no Judiciário em relação ao fato qua dan lllfsai a ora
senta Transação. CLAUSULA TERdlRA - A cobrança Judicial da qual* -

quer dividas para com a Fazenda do distrito Federal decorranta» do
presente Termo de Transação, será feita da conformidade com o que a£
tabalaca o Parágrafo Único, do Artigo Primeiro, do Decreto-Lei av. -
960, da 17 da dezembro da 1938. CLAUSULA QUARTA - correrão por ooata
do senhor GENIVAL BANDEIRA DA COSTA, ai deapaaaa decorrente» da pu-

blicação do prasanta Termo no "Distrito Federal". CLAUSULA QUINTA -
Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimenta do presente instrumanta .

E, estando assim justos e da acordo, para firmeza a validada do qua
ficou estipulado em toda» aã sua» cláusula» lavrou-se o presente ' am
livro próprio da Ia. Subprocuradorla-Oaral do Distrito Fadara!, da -

qual foram extraídas 7 (lata) cópia» datilografada» da igual taor a
forma, para um único afeito legal, depois da lido a achado confer»»,
f assinado pelas parte» já mencionada» a palaa testemunhas abaixo. -
Pelo DISTRITO FEDERAL t (a.) PAULO DA FONSECA VIANA; Pala PARTE: (a.)
GENIVAL BANDEIRA DA COSTA. Tettemunha»: (a.) JOSÍ ODIOHARINO DIAS a

(a.) RITA DE CÁSSIA ArORIM DA SILVA.
C E R T l P A U
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DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

TERMO DE TRSHSAÇÍO

Aos 16 dias do mês de novembro de mil novecen

tos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de servi
cos Públicos do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTEI
TO FEDERAL, no ato representado pelo seu Secretário de Serviçqs-
Públicos, Doutor PAULO DA FONSECA VIANA, brasileiro, casado, Çn
genheiro, residente e domiciliado nesta Capital, con£orme\ deleíg
cão de poderes do Excelentíssimo Senhor Governador expressamente
exarada no Processo n9 27.174/72, e,do outro lado, o Senhot CCH
RACY COSTA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, comerciãrio, reslden
te e domiciliado í QNB. 05, lote: 24 - Taguatinga, nesta Capital,
resolvem firmar o presente Termo de Transação, tendo por objeto-
resolver em termos definitivos quaisquer pendências em relação
ao acidente de tráfego do qual resultou a abalroação de um poste
da iluminação pública instalado na Estrada Parque Taguatinga,em
frente ao depósito da Coca Cola,ocorrido no dia 29 de agosto de
l 973, de acordo com as seguintes clausulas e condições: CLAOSU
LA PRIMEUA - O Senhor CORACY COSTA DE ALMEIDA, aceita os termos
desta Transação em todo o seu conteúdo, comprometendo-se a: a)-
não pleitear em Juízo quaisquer direitos referentes ao que foi -
objeto da presente Transação; b) aceitar o valor da indenlzação
proposta pelo Distrito Federal, no valor de Crí 1.392,96 ( H u m
mil, trezentos e noventa e dois cruzeiros e noventa e seis can
tavos), e a ressarci-la integralmente. PARfeRAFO QUICO - A impor
tância mencionada nesta cláusula será paga ao Distrito Federal,-
pelo Senhor CORACY COSTA DE ALMEIDA, em 10 (dez) prestações men
sais e sucessivas representadas por 10 (dez) Notas Promissórias,
sendo a primeira no valor de cri 139,35 (cento e trinta e nove
cruzeiros e trinta e cinco centavos), e as 9 (nove)demais no vá
lor de cr$ 139,29 (cento e trinta e nove cruzeiros e vinte e no
vê centavos), cada, vencendo a primeira no dia 30 de janeiro de
l 974 e a última no dia 30 de outubro de 1974 já estando inclui
dos os juros legais. CIAUSDLA SEGUMPA - o Distrito Federal acei
ta a presente composição em todos os seus termos e cláusulas,com
prometendo-se a abrir mão de qualquer medida ou promoção no J«di
ciãrio em relação ao fato que deu origem a presente Transação.
CLAUSULA TERCEIRA - A cobrança Judicial de quaisquer "dividas pá
rã com a Fazenda Pública do Distrito Federal decorrentes do pré

sente Termo de Transação, será feita de conformidade oom o
que estabelece o Parágrafo Onico, do Artigo Primeiro, do De
ereto-Lei n? 960, de 17 de dezembro de l 938. CLAUSULA OUAR
TA - Correrão por conta do Senhor CORACY COSTA DE ALMEIDA,as
despesas decorrentes da publicação do presente Termo no írgâo
oficial 'Distrito Federal", CLAUSDIA QUINTA - Fica eleito o
foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento. E,
estando assim justos e de acordo para firmeza e validade do

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o
presente em livro próprio da la.Subprocuradorla-Garal do Dia
trito Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datl
lografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal,
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes já
mencionadas e pelas testemunhas abaixo.Pelo Distrito Federal:
(as.) PAULO DA FONSECâ VIANA; Pela Parte: (as.) CORACY COSTA
DE ALMEinA! Te«t«lunh«« (a»_) ISOLINA DE UMA BASTOS e (as.)
RITA DE CÍSSIA AHORIH DA SILVA.

C E R T I D Ã O

"—•'• *
,,. j. c«ir.u. .

_. n-.
l J» DMril. F.J.,.1.

Mi-'
s.,..

t IANUEL f. MENOB/LY
>-CMr*

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI CE
LEBRAM O DISTRITO FEDERAL E A COM
PANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PIA
NALTO CENTRAL - CODEPLAN, COM "Ã
IrJTERVENIÊNCIA DO BANCO REGIONAL
DE BRASÍLIA S/A, OBJETIVANDO A
ELABORAÇÃO DO PROJETO TÉCH1CO-ECQ
NOMICO-FINANCEIRO, DESTINADO A IM
PLANTAÇÃO DE INDOSTRIA D£ EMBALA
GENS EM MATERIAL PLÁSTICO HO DIS
TRITO FEDERAL.

Aos 17 dias do mês de outubro •de
mil novecentos e setenta e três (l 973), no Gabinete da Secretaria de
Finanças, presentes, o DISTRITO FEDERAL, representado pelo Senhor AN
TflNIO FRAGOMENI, brasileiro, .casado, bacharel em matemática, conforme
delegação de competência expressamente exarada no Processo n'?27164/73p

pelo Governador, a COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CENTRAL ,
doravante denominada CODEPLAN, representada peles Senhores EVANDRO JO
SS DE MACEDO e GILBERTO SOBRAL, brasileiros, casados/ residentes e do
miciliados nesta Capital, com a interveniância do BANCO REGIONAL DE '
BRASÍLIA S/A, aqui denominada BANCO, gestor do FUNDO DE DESENVOLVIMEN
TO DO DISTRITO FEDERAL - FUNDEFE, criado pelo Artigo 209, do Decreto-
Lel n9 82, de 26 de dezembro de 1.966, regulamentado pelo Decreto N9
1.418, de 14 de agosto de 1.970, alterado pelo de N9 1907, de 28 de -

. dezembro de 1.971, do Governador do Distrito Federal, representado pé
lOS Senhores LUIZ GONZAGA FURTADO DE ANDRADE, e SILVINO WERNECK M5I -
XEIRA, brasileiros, casados, bancários, residentes e domiciliado* n**
ta Capital, deliberam firmar o presente CONVÉNIO, de conformidade côa

u seguintes clausulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA o DISTRITO FEDE

RAL, através da sua Secretaria d« Finanças, incumbe a CODEPLAN da ela
boração de Projeto Técnlco-EconÔmico-Financeiro, destinado ã implanta
ç3o da INDÚSTRIA DE EMBALAGENS EM MATERIAL PLÁSTICO NO DISTRITO FEDE-
RAL. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL disignarã, através da sua
Secretaria de Finanças, servidores para acompanhar a perfeita exacu -
cão deste instrumento, facilitando, em contrapartida, o acesso de téc
nicos e pessoal auxiliar da CODEPLAN a todos os órgãos da Administra-
ção, no escopo de coletarem dados e informações pertinentes a este a
juste. CLAUSULA TERCEIRA - A CODEPLAN utilizará, na elaboração «qul a

justada, sua equipe técnica, ficando a seu cargo todas as despesas com
material, pessoal, publicações e outras que se afigurarem necessárias.
CLAUSULA QUARTA - O prazo para a elaboração do projeto aludido na clau
sula primeira é de 120 (cinco e vinte) dias contado a partir da publl-"
cação deste intrumento no órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA -
QUINTA - O valor do presente convénio S de Cr* 60.000,00 (sessenta mil
cruzeiros). PARÁGRAFO PRIMEIRO - A importância mencionada nesta clausu
Ia ê proveniente do FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL - FON
DEFE, na conformidade do disposto no Decreto n9 1.418/70, alterado pé
Io Decreto n9 1.907/71, ambos do Governador. PARÁGRAFO SEGUNDO - O vá
lor deste instrumento será pago ã CODEPLAN em 02 (duas) parcelas, sen-
do a primeira no valor de Cr$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros), após
a publicação deste ajuste e a segunda, no valor de Crf 20.000,00 (vin-
te mil cruzeiros),-por ocasião da entrega dos trabalhos objeto deste -
pacto. CLAUSULA SEXTA- O presente instrumento entrará em vigor na data
da sua publicação no "DISTRITO FEDERAL". CLAUSULA SfiTIMA - Fica eleito
o Foro de Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer duvidas,
relativas ao cumprimento deste ajuste. E, por estarem assim justos e
de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipulado em.todas as
suas clausulas, lavrou-se o presente em livro próprio da la.Subprocura
doria-Geral do Distrito Federal, do qual.foram extraídas 7 (sete) 06
pias de igual teor e forma, que depois de lido e achado conforme & as
slnado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo -
Distrito Federal: (as.) ANTÓNIO FRAGOMENI; Pela CODEPLAN: (as.) EVAN -
DRO JOSÉ DE MACEDO e (as.) GILBERTO SOBRAL; PELO FUNDEFE: (as.) LOIZ •
GONZAGA FURTADO DE ANDRADE e (as.) SILVINO WERNECK TEIXEIRA: Testemu -
nhãs: 4as.) José Guiomarino Dias e (as.) RITA DE CÁSSIA «MORIM DA SIL-
VA.
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EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A V I S O

EDITAL N9 93/73-TP-SEA - MÁQUINA FRAGMENTADORA DE PAPEL E MOTO-
RES ELÉTRICOS - GRUPO 37

EDITAL N9 94/73-TP-SEA - VESTUÁRIOS (TERNOS EM TERGAL, CAMISA ETC ) -
GRUPO 10.

Informamos aos interessados que às 16:00 e 17:00 horas do dia 07 de dezembro do ano em
curso, estará reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração, a fim de
receber propostas para fornecimento do material a que se referem os Editais epigrafados.
Os Editais e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão de Compras, situada
no l9 andar do Edifício Seguradoras (IRB) - SBS - telefones: 23-2653 e 23-6553.

Brasília, 22 de novembro de 1973
NATÊRCIO GOMES DA SILVA

Presidente da Comissão de Licitação

COMPANHIA DE ERRADICAÇÃO DE INVASÕES - CEI ,

ASSEMBLEIA GERAL DA CEI

A Presidência, a Assembleia das Representantes e o Conselho Deliberativo da CEI convo-
cam as sócias da entidade para uma Assembléía-Geral, na forma do Art. 11, § 1° do Esta-
tuto da-CEI, a realizar-se na sede da Campanha no próximo dia 10, em primeira chamada
às 10:00 horas, sob a seguinte
ORDEM DO DIA
a) Alteração do Estatuto
b) Assunto de interesse geral
Não havendo quorum haverá uma segunda chamada às 11:00 horas e ste persistir a situação,
haverá uma terceira às 12:00 horas, quando se deliberará com qualquer número de sócias.

VERA DE ALMEIDA SILVEIRA
Presidente da Campanha e do Conselho Deliberativo da CEI

MARTHA MÉRCIO DA SILVEIRA
Presidente da Mesa Diretora da Assembleia das Representantes

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

AVISO:
Encontra-se à disposição dos interessados, na Divisão do Material da Secretariaste Segu-
rança Pública, situada no Setor de Garagens Oficiais, lotes 2/7, fones: 23-1253 e 24-4623, os
Editais de Tomada de Preços n9 010 e 011/73-CPL, referentes à aquisição de mesas, ar-
mários de aço, cadeiras, camas, etc. (material permanente) e Equipamentos para o novo
IML (material do item 4.1.3.0 - Equipamentos e Instalações) respectivamente.
A abertura das propostas realizar-se-á às 9:00 horas - TP-010/73-CPL e às 10:30 horas a
TP-011/73-CPL, do dia 13 de dezembro de 1.973.

Brasília-DF., de novembro de 1.973

GUTEMBERG FERREIRA - Bei.
Presidente da CPL

GDF
CEST

SEA

CURSO DE REDAÇÃO OFICIAL POR CORRESPONDÊNCIA

0 CEST comunica aos participantes do Curso de Redação Oficial por Correspondência o
seguinte:
1 - A Prova será realizada no dia 10.12.73, às 14 horas;
2 - Os que se increveram no período de l a 10.10.73, devem procurar o seu Cartão de Identi-
ficação até o dia 5.12.73, em sua sede, no horário de 8 às 12h e das 14 às 18 h;
3 - Os que não se inscreveram no Curso, mas estão acompanhando as lições, devem receber
uma autorização, no mesmo período, que lhes permita o ingresso no local da Prova.

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr| O,»


